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INTRODUÇÃO 

1. APRESENTAÇÃO E AGRADECIMENTOS 

Temos a honra de submeter a esta CPMI o resultado do trabalho reali
zado por membros do Congresso Nacional na investigação das causas do 
trabalho infantil em nosso País, de seus nefastos efeitos às crianças e aos 
adolescentes submetidos à exploração laboral e da identificação de respon
sáveis entre outros elementos. 

. Esta CPMI resultou do empenho de seus componentes que, imbuídos 
de elevado espírito humanitário e patriótico, souberam suplantar obstáculos di
versos, entre os quais a escassez de recursos para a realização de um maior 
número de diligências e efetivação de providências, assim como as dificulda
des motivadas, sobretudo, pelo grande número de cdmissões parlamentares 
de inquérito em funcionamento simultâneo no Poder Legislativo., 

A cç>missão foi instalada em 30 de maio de 1996, há pouco mais de 
doi~ aros, e, nesse período, efetuou 29 reuniões, colhelJ 51 depoimentos, 
realizou audiências públicas e diligências nos Estados do Rio Grande do 
Sul, Ceará, Rio de Janeiro e Mato Grosso do Sul, além de inspeções acer
ca da execução do Programa Criança Cidadã, da Secretaria de Assistência 
Social do Ministério da Previdência e Assistência Social, nos Estados de 
Pemambuco e Mato Grosso do Sul. 

Embora ainda aquém do ideal, pelos motivos já expostos, esta Relato
ria realizou um intenso trabalho, notadamente na busca de dados e informa
ções detalhadas sobre o tema, por meio de inúmeros requerilT,entos, pedi
dos de providências e ofícios encaminhados às mais variadas entidades go
vernamentais e não-governamentais, no sentido de elucidar as razões do 
estigma da exploração da mão-de-obra infanto-juvenil em nosso País. 

A colaboração de vários órgãos governamentais e não-govemamentais 
que atuam no sentido de erradicar o trabalho da criança e proteger o do ado
lescente foi de inestimável valia para despertar a indignação dos Senhores 
Parlamentares contra a exploração dessas pessoas, além de fomecer inúme
ros subsídios para um diagnóstico do trabalho infanto-juvenil no Brasil. 
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Esta Relatoria lamenta não ter sido possível colher os depoimentos 
pessoais dos Senhores Ministros do Trabalho, Dr. Edward Amadeo, e da 
Educação e do Desporto, Dr. Paulo Renato de Sousa, marcados para o dia 

i 17 de junho de 1998. o Ministro do Trabalho, que estava no exterior, enviou 
I 

II 
representante e o da Educação e do Desporto não compareceu e não justi
'ficou a sua ausência. 

Devido à exigüidade do tempo que resta para os trabalhos desta i 
I' CPMI, difícil se torna insistir na presença dessas autoridades. Todavia fo

11 I 
ram solicitadas informações escritas aos referidos Ministros, mas as investiI gações ficaram limitadas, já que os demais membros da Comissão não tive
ram a oportunidade de interrogá-los pessoalmente. Enquanto o Ministério 
do Trabalho enviou nota técnica em resposta às questões formuladas por 
esta Relatoria, o Ministério da Educação e do Desporto não se dignou res
ponder, fato verdadeiramente' intrigante e infeliz de uma Pasta que tem 
fama de ser tão atuante, mas 'demonstrou não estar comprometida com a 
questão primordial da erradicação do trabalho infantil, refletida na área da 
educação. 

Importante enfatizar, também, o eficiente trabalho da imprensa escrita 
e televisada que, ao veicular o tema da exploração do trabalho infantil, des
pertou o País para essa mazela sociale, em eonseqüência, ensejou a insta
lação desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. 

," .. 

Brasília, de de 1998 

Deputada Célia Mendes 
Relatora 
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2. REQUERIMENTO DE INSTALAÇÃO 

Esta comissão foi criada em decorrência do Requerimento n2 1/96, do 
Deputado Pedro Wilson (PT/GO), que, em 30 de agosto de 1995, solicitou a 
sua constituição, nos termos do art. 21 do Regimento Comum do Congres
so Nacional, combinado com o art. 58, § 32, da Constituição Federal, consi
derando o seguinte: 

•	 a matéria publicada na revista Veja, de 30 de agosto de 1995, intitu
lada "O Suor dos Pequenos", que retrata a triste condição das 
~rianças obrigadas a exercer atividades nOCivas à sua saúde, de
nuncia a exploração de mão-de-obra infanto-juvenil tanto na zona 
urbana quanto na rural. Em centros urbanos importantes, como 
Araraquara e Juiz de Fora, a exploração ocorre sobretudo em ativi
dades desenvolvidas nas redes de tast tood e nas indústrias de cal
çado, enquanto, na zona rural, as crianças' trabalham na colheita, 
no transporte manual de feixes e na moeh:da de sisal, em jornadas 
de até 12 horas diárias; 

•	 o desrespeito ao disposto no art. 72, incisos I, 11I, IV, XIII, XXII, XXV, 
XXVIII, xxX e XXXIII da Constituição Federal, e o dever da socie
dade e do Estado de assegurar à criança e ao adolescente todos 
os direitos fundamentais - entre eles saúde, educação, alimenta
ç'ão, lazer, bem como proteção contra qualquer forma de violência 
previsto no art. 227; 

•	 a' proibição, reiterada no Estatuto da Criança e do Adolescente, do 
trabalho de crianças menores de 14 anos, salvo na condição de 
aprendiz (art. 60), a proteção do trabalho juvenil, com a garantia 
dos direitos trabalhistas e previdenciários (art. 65), e a profissionali
zação do adolescente pautada no trabalho educativo (art. 68). 

O requerimento foi deferido e publicado no dia 9 de abril de 1996, no 
Diário do Congresso Nacional, e a Comissão Parlamentar Mista de Inquéri
to foi instalada em 30 de maio de 1996. 
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3. COMPOSiÇÃO DA CPMI 

SENADORES DEPUTADOS'
 

PMDB 

MARLUCE PINTO - RR 

3-GÉRSON CAMATA- ES 

NABOR JÚNIOR - AC 

PFL 

5e 8 - BELLO PARGA - MA 

JOSÉ ALVES - SE 

JOSÉ BIANCO - RO 

PSDB 

ARTUR DA TÁVOLA - RJ 

9- .IEFFERSON PÉRES - DF 

PPB 

LEVY DIAS - MS 

PT 

BENEDITA DA SILVA - RJ 

PDT 

11 - EMILlA FERNANDES - RS 

Titulares 

BLOCO PFUPTB 

1 - CÉLIA MENDES - AC 

LAURA CARNEIRO - RJ 

MARILU GUIMARÃES - MS 

BLOCOPMDB~SD~SUPMN 

VAGO'
 

RITA CAMATA - ES
 
o", . 

BLOCOPPB~L 

ALCESTE ALMEIDA - RR 

WIGBERTO TARTUCI: - DF 

PSDB 

FÁTIMA PELAES - AP 

ZULAIÊ COBRA - SP 

PT 

PAULO ROCHA - PA 

PDT 

VICENTE ANDRÉ GOMES - PE 

Su lentes 

PMDB BLOCOPF~B 

JOÃO FRANÇA - RR 2 - LUCIANO PIZZATIO  PR 

10 -JOSÉ SAAD -GO MARIA VALADÃO - GO 
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SENADORES I DEPUTADOS 
Su lentes 

PMDB 
FLAVIANO MELO - AC 

PFL 
VAGO 

GUILHERME PALMEIRA - AL 

JOEL DE HOLLANDA - PE 

PSDB 
BENI VERAS - CE 

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - ES 

PPB 
4 e 6 - ESPERIDIÃO AMIN - SC 

PT 

VAGO 

PTB 

7 - ARLINDO PORTO - MG 

BLOCO PFUPTB 

ZILA BEZERRA - AC 

BLOCO PMDBIPSDIPSUPSC/PMN 
LíDIA QUINAN - GO 

VAGO 

BLOCO PPB/PL 
EXPEDITO JÚNIOR - RO 

VALDENOR GUEDES - AP 

PSDB 
SEBASTIÃO MADEIRA - MA 

VANESSA FELlPPE - RJ 

PT 

PEDRO WILSON - GO 

PDT 
EURIPEDES MIRANDA - RO 

SUBSTUIÇÕES 

1 - Em 28-5-96 - Ofício n!!. 631 - BIPFU96 - Deixa de fazer parte da 
Comissão o Deputado CLÁUDIO CHAVES, como membro Titular, é indica
da para a referida vaga a Deputada CÉLIA MENDES 

2 - Ofício rf! 632 - BIPFU96 - É indicado o Deputado LUCIANO PIZ
ZATIO, para ocupara vaga de Suplente em decorrência da saída da Depu
tada CÉLIA MENDES. 

3 - EM 30,5-96 - Ofício GLPMDB - N!! 341f96 - É indicado o Senador 
GERSON CAMATA, como Titular, em substituição ao Senador MAURO MI
RANDA. 

Em 23-10-96 - Ofício SGMlP n!! 899 - É indicado o Deputado PEDRO 
WILSON, como Suplente, em substituição ao Deputado ALCIDES MODESTO. 

4 - Em 4-11-96 ~ Ofício SfN!!, da Liderança do PPB - É indicada a Se
nadora SANDRA GUIDI, como Suplente, na vaga do Senador ESPERI
DIÃOAMIN. 
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5 - Em 20-11-96 - Ofício LPFL N!! 683/96 - É indicado o Senador 
FRANCISCO ESCÓRCIO, como Titular, em substituição ao Senador BEL
LO PARGA. 

6 - Em 9-1-97 - Ofício SlNlI. Liderança PPB - É indicado o Senador 
ESPERIDIÃO AMIN, como Suplente, em substituição à Senadora SANDRA 
GUID!. 

7 - Em 11-3-907 - Ofício GLPTB/N!! 60197 - É indicada a Senadora 
REGINA ASSUMPÇÃO como Suplente, em substituição ao Senador AR
LINDO PORTO. 

, 8 - Em 20-3-97 - Ofício n!! 59/97 - GLPFL - É indicado o Senador 
BELLO PARGA, como Titular, em substituição ao Senador FRANCISCO 
ESCÓRCIO. 

. 9 - Em 13-5-97 - Ofício n!! 34/97 - LPSDB - É indicado o Senador 
JEFFERSON PÉRES, como Titular, em substituição ao Senador JOSÉ RO
BERTO ARRUDA. 

10 - Em 3-3-98 - Ofício GLPMDBINlI. 65198 - É indicado o Senador 
JOSÉ SAAD, como Suplente, em substituição fio Senador ONOFRE OUINAN. 

11 - Em 5-3-98 - Ofício GLPTB/N!! 66/98 - É cedida a vaga para a 
Senadora EMILlA FERNANDES, como Titular, em substituição ao Senador 
ODACIR SOARES. . 

,'f' 

, . 

J 
J 
..

'-i 
! 
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4. REUNIÓES REALIZADAS
 

N2 Data
 

1 30 de maio de 1996
 

2 12de junho de 1996
 

3 25 de junho de 1996
 

4 16 de outubro de 1996 

5 20 de novembro de 1996 

6 28 de novembro de 1996 

7 4 de dezembro de 1996 

8 12 de março 1997 

9 18 de março de 1997 

. 10 12 de abril de 1997 

11 8 de abril de 1997 

12 15 de abril de 1997 

Objetivo 

Instalar a Comissão 

Tratar de assuntos intemos 

Ouvir os depoimentos dos jomalistas autores da re
portagem publicada na revista Veja: Joaquim de 
Carvalho e Valéria França 

Tratar de assuntos internos da Comissão 

Aprovar o cronograma de trabalho da Comissão 

Tratar de assuntos pertinentes à Comissão, oportu
nidade em que foi ouvido o depoimento de Arlete 
Caramês sobre crianças desaparecidas 

Ouvir os depoimentos dll,Jussara de Goiás, Repre
sentante do Fórum em Defesa das Crianças e Ado
lescentes; de Antônio José (Cafu), Depu1ado Distri
tal e Relator da CPI da Prostituição Infantil na Câ
mara Legislativado D.istrito Federal e de João Car-, 
los Alexim, Diretor da Organização Internacional do 
Trabalho 

Tratar de assuntos intemos da Comissão 

Apresentar a agenda de trabalhOS de 1997 

Ouvir o depoimento de Francisco Urbano Araújo R
lho, Presidente da Contag, e Simon Schwartzman, 
Presidente do IBGE 

Ouvir o depoimento de Helena M. Beatriz de Andra
de, Coordenadora da Fiscalização do Trabalho, Se
gurança e Saúde do Trabalhador no Rio Grande do 
Sul 

Ouvir o depoimento de Benedito Rodrigues dos 
Santos, Coordenador da Seção Brasileira da Defe
sa da Criança Internacional e de Francisco Cala
sans Lacerda, Presidente do Sindicato dos Empre
gados em Hotéis e Similares de São Paulo 

13 



/,1	 
l·~ 

'1 
,~ 

, 
" NJ! Data	 ObjetivoI! 

13 24 de abril de 1997 Tratár de assuntos internos da Comissão 

14 13 de maio de 1997 Ouvir o depoimento de Oscalino Lopes Filho, Presi
dente da Cooperativa dos Garimpeiros de Arique
mes - RO e de Jairo Reis, Diretor Superintendente 
da Empresa Brasileira de Estanho S.A (EBESA); 

15 15 de maio de 1997 Realizar diligência no Estado do Rio Grande do Sul 

16 16 de maio de 1997 Realizar Audiência Pública no Plenário da Assem-
I 
" bléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, 
! ~ 

oportunidade em que foram ouvidos dezenove de
poimentos de diversas autoridades daquele Estado 

17 10 de junho de 1997 Tratar de assuntos internos da Comissãoli 
li 18 16 de julho de 1997 Ler e aprovar o relatório da viagem ao Rio Grande 
li do Sul 

i 19 24 de agosto de 1997 Aprovar o relatório preliminar 
I: 20 9 de setembro de 1997 Ouvir o depoimento do Vice-Presidente do Conan-
I' da, Charles Roberto Pranke 
" 21 18 de novembro de 1997 Aprovar o Requerimento de Prorrogação da Coli missão 

22 5 de março de 1998 Tratar de assuntos intemos da Comissão 
'i 
,I,' 23 16 de março de 1998	 Realizar Audiência Pública na Assembléia Legisla

tiva do Estado do Ceará e diligências na cidade I' , 24 17 de março de 1998 Realizar Audiência, PÚ~lica na Assembléia legisla-I' 
tiva do Estado do Ceará e'diligências na cidade I' 

25 26 de março de 1998 Realizar diligências nas cidades de Amaraju, Joa
quim Nabuco, Palmares, Catende e São Benedito, 
do Sul, no Estado de Pemambuco 

26 6 de maio de 1998 Realizar Audiência Pública na Assembléia legisla
tiva do Estado do Rio de Janeiro 

27 13 de maio de 1998 Realizar diligências nas cidades de Ribas do Rio 
Pardo e Água Clara 

28 14 de maio de 1998 Realizar Audiência Pública no Palácio da Cuhura, 
em Campo Grande (MS) 

29 17 de junho de 1998 Ouvir os depoimentos dos Ministros do Trabalho, e 
da Educação e do Desporto 

O Ministro do Trabalho, Dr. Edward Amadeo, em viagem a Genebra, 
Suíça, a fim de participar de reunião da OIT, não pôde comparecer à convo
cação da Comissão, enviando, como representante, o Secretário Executivo 
do Ministério, Dr. Antônio Augusto Anastasia. O Ministro da Educação, Dr. 
Paulo Renato de Souza, recusou-se a comparecer à Audiência Pública. 
Diante da ausência dessas autoridades, cujos depoimentos são fundamen~ 
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tais para a elaboração desse relatório final, a Relatora solicitou à Presidên
cia da CPMI, com fundamento no art. 50, § 22 da Constituição Federal, que de
termin~sse o envio das questões sobre o problema da exploração do trabalho 
infanto,juvenil aos referidos ministros, conforme a área de atuação de cada Mi
nistério, para que fossem respondidas por escrito dentro do prazo legal. 

No dia 30 de junho de 1998, a Secretaria de Fiscalização do Trabalho, 
do Ministério do Trabalho, encaminhou à esta CPMI Nota Técnica, respon
dendo às indagações da Relataria, o que foi transcrito ipsis litteris em pági
nas anexas a este relatório, além das questões propostas para esse fim. No 
entanto, dúvidas ainda restaram sobre as questões formuladas por esta Re
lataria, que fez novas indagações ao Ministério do Trabalho, as quais foram 
respondidas em Nota Técnica de 10 de agosto de 1998, cujo teor está, tam
bém, inteiramente transcrito nos anexos deste Relatório. 

15 



5. DOCUMENTOS AUTUADOS 

N!! título ÓrgãolEntidade 

1 Plano de Ação do Ministério do Trabalho no Comba- MTB 
. te ao Trabalho Infantil (janeiroIQ6) 

2 ' Diagnóstico preliminar dos' focos do trabalho SEFIT E SSSTI MTB 
da criança e do adolescente no Brasil (outu
bro/96)
 

3 ' Situação geral do trabalho infanto-juvenil DRTIRS
 

4 Relatório do Departamento Feminino sobre a situa- Sindicato dos Emprega
.ção da Criança e do Adolescente na rede McDo- dos em Hotéis e Simila
nalds resde São Paulo e Re

gião
 

5 Boletim da Criança IPECCONTAOOrr
 I , 

6 i Situação das crianças trabalhadoras na aQf!cultura CONTAG
 
brasileira
 

7 Diagnóstico do Trabalho Infailto-Juvenil no Estado DRT/RS
•do Rio Grande do Sul 

8 Diagnóstico do Trabalho Infanto-Juvenil no Estado DRT/CE 
:\ 

do Ceará (maio/96) 

9 Relatório sobre a Mão-de-Obra Infanto-Juvenil no DRTIPR 
Estado do Paraná 

10 Diagnóstico Referente ao Trabalho Infanto-Juvenil DRT/AM 
no Estado do Amazonas 

11 Diagnóstico sobre a Mão-de-Obra Infanto-Juvenil no DRT/RR ,, , 
'Estado de Roraima 

12 Diagnóstico do Trabalho da Criança no Estado do DRT/AC 
Acre 

13 Trabalho Infanto-Juvenilna Ceasa de Porto Alegre DRT/RS 

14 .Relatório Preliminar: Pesquisa Exploratória do Tra- DRT/RS 
balho de Crianças e de Adolescentes no Fumo 

15 Perfil do Trabalhador Menor de Idade na Indústria DRT/RS 
Calçadista (1996) 
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N!! Título 

16 Termo de Compromisso celebrado entre os órgãos 
govemamentais estaduais e federais, centrais sindi
cais, federações profissionais e empresariais visan
do à erradicação do trabalho infantil e à proteção do 
trabalho do adolescente no Estado do Rio Grande 
do Sul 

17 Relatórios Fiscais das Diligências realizadas pela 
Delegacia Regional do Estado de Goiás sobre o Tra
balholnfantil 

18 Trabalho Infantil no Brasil: Um Estudo das Estraté
gias e Políticas para a sua Eliminação 

19 Programa de Trabalho Educativo de Apoio ao Ado
lescente - Projeto de Iniciação do Adolescente ao 
Mercado Formal de Trabalho da Sudene (outubro de 
1994) 

20 Expediente Tratando de Assunto sobre o Trabalho 
de Crianças e Adolescentes no Estado de Santa Ca
tarina. 

21 Diagnóstico Preliminar do Trabalho Infantil no Est<l
do de Rondônia 

22 Realidade Socioeconômica de Bom Futuro - Relat6

ÓrgãoJEntidade 

DRTIAS 

DRT/GO 

Benedito Rodrigues dos 
Santos e Irandi Pereira 

Sudene 

Assembléia Legislativa 
do Estado de Santa Ca
tarina 

DRTlRO 

Govemo do Estado de' 
rio do Grupo de Tr<lbalho criado pela Portaria n2 1195,. .Rondônia 
da Secretaria de Minas e Metalurgia do Ministério dEle 
Minas e Energia e pelo Decreto n2 7.154195, do Go
vemo do Estado de Rondônia (dezembro de 1995) 

23' Sinopse do Censo Demográfico de Bom Futuro em 
Ariquemes (RO) 

24 Diagnóstico sobre o Tr<lbalho de Crianças e de Ado
lescentes no Estado do Piauí (<lbril de 1997) 

25 Diagnóstico Preliminar sobre o Tr<lbalho da Criança 
e do Adolescente no Estado do Rio Grande do Norte 

26 Diagnóstico Parcial sobre o Tr<lbalho da Criança e 
do Adolescente no Estado do Pará 

27 Diagnóstico do Trabalho da Criança e do Adolescen
te no Estado do Amapá 

28 Diagnóstico do Trabalho da Criança e do Adolescen
te no Estado do Tocantins 

29 Relatório do Trabalho Infantil na Colheita do Caju no 
Estado do Ceará 

Fundação Universidade 
Federal de Rondônia e 
Fundação Rio Madeira 
(Riomar) 1995 

DRT/PI 

DRT/RN 

DRT/PA 

DRT/AP 

DRTITO 

DRTlCE 

17 



N2 Título 

30 Relatório sobre o Garimpo de Bom Futuro (RO) 

31 Diagnóstico do Trabalho da Criança e do Adolesce
te no Estado de Pernambuco 

n

32 Programa Mão Amiga - Projeto Criança na Esco
do Governo do Estado de Pernambuco 

la 

33 Programa de Ações Integradas em Pernambuco 
PAI - MTB/DRT/PE 



34 Cópia de Relatório de Fiscalização do Trabalho d
Criança e do Adolescente (maio de 1997) 

a 

35 Diagnóstico Setorial do Trabalho da Criança e d
Adolescente - Região Sudeste 

o 

36 Material Pesquisado: pela Divisão de Biblioteca 
Documentação da Secretaria Geral Parlamentar 

e 

37 Relatório de Fiscalização. Estudo: Aprendizagem no 
Estado de Minas Gerais 

38 Diagnóstico do Trabalho Infanto-Juvenil no Estado 
da Paraíba 

39 Diagnóstico sobre o Trabalho da Criança e do Ado
lescente no Estado do Maranhão 

40 Diagnóstico do Trabalho da Criança e do Adolll1iCen
te no Estado de Santa Catarina 

41	 Diagnóstico Preliminar do Trabalho da Criança e do 
Adolescente na Jurisdição da Delegacia Regional 
do DF 

42	 Diagnóstico sobre a Criança e o Adolescente no 
Mercado de Trabalho no Estado de Alagoas 

43	 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - Sín
tese das Atividades Desenvolvidas - Zona da Mata 
Sul - Pernambuco 

44	 Relatório do Programa Brasil Criança Cidadã - Bra
silem Ação 

45	 Relatório Bimestral do Programa Brasil Criança Ci
dadã - Brasil em Ação 

46	 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - Sín
tese das Atividades Desenvolvidas da Região Sisa
leira - Bahia· 
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ÓrgãolEntidade 

DRTlRO 

DRT/PE 

Governo de PE 

DRTIPE 

DRTIBA 

DRTIMG 

Assembléia Legislativa 
do Estado de São 
Paulo 

DRTIMG 

DRT/PA 

DRTIMA 

DRT/SC 

DRTIDF 

, 

DRT/AL 

MPAS/SAS 

Prefeitura Municipal de 
Joaquim Nabuco - Se
cretaria Municipal de 
Assistência Social 

Prefeitura Municipal de 
Joaquim Nabuco - Se
cretaria Municipal de 
ASsistência Social 

MPAS/SAS 

I 



Nl! Título	 ÓrgãolEntidade 

47 Programa de Prevenção e Erradicação do Trabalho Governo do Estado do 
Infantil no Norte Fluminense Rio de Janeiro 

48 Apresentação do Programa Criança Cidadã em Ri Prefeitura Municipal 
bas do Rio Pardo (MS) 

49	 Apresentação do Projeto SIMCA (Sistema Estadual Secretaria de Estado 
de Monitoramento de Informações e Estatísticas so de Governo de Mato 
bre Crianças e Adolescentes de Mato Grosso do Grosso do Sul 
Sul) 

50 Documento Final do Encontro de Trabalhadores em Universidade Católica 
Carvoarias Dom Bosco - Departa

mento de Serviço Social 

51 Normas Técnicas de Segurança e Higiene, específi Subcomissão de Investi
cas para o Trabalhador Carvoeiro	 gação e Fiscalização 

das Condições de Tra
balho no Mato Grosso 
do Sul 

52	 Pesquisa Melhoria da Qualidade de Vida das Fan:'í PromosullSecretaria 
lias Carvoeiras e Erva-Mateiras do Projeto Vale Ci Estadual de Educação 
dadania e Secretaria de Assistên

. da Social (SASiMPAS) 

53 Treinamento da Família Carvoeira Prefeitura Municipal de 
Ribas do Rjo Pardo/Se

,.cretaria Municipal de 
'. Assistência Social/ Fa

zenda Garimpo 

54 Plano Municipal de Assistência Social (1998) de Água Estado de Mato Grosso 
Clara . do Sul/Prefeitura Muni

cipal e· Secretaria Muni
cipal de Assistência So
cial 

55 Brasil Criança Cidadã (Programas de Proteção Inte- MPAS 
gral de 7 a 14 anos) 

56 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil- Sín- MPAS/SAS 
tese das Atividades. Desenvolvidas nas Carvoarias 
do Estado de Mato Grosso do Sul 
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6. METODOLOGIA E DIFICULDADES ENCONTRADAS 

A Relatora desta CPMI solicitou que fossem enviados ofícios às Dele
gacias Regionais do Trabalho (DRT) do Brasil e a todas as Assembléias Le
gislativas dos Estados, para que apresentassem à Comissão um diagnósti
co local sobre a exploração da mão-de-obra infanto-juvenil. 

Em resposta, as DRT mandaram seus estudos, dentro de um progra
ma elaborado pelo Ministério do Trabalho, enfocando o diagnóstico do tra

:,1 

balho infantil em seus Estados: Dos \26 Estados e Distrito Federal, apenas 
quatro DRT não atenderam à solicitação desta CPMI: São Paulo, Mato 
Grosso do Sul, Espírito Santo e Rio de Janeiro. 

As Assembléias Legislativas enviaram expedientes sobre as ativida
des de suas Casas e notícias de outros acontecimentos, como reportagens. . 
pertinentes ao tema. As Assembléias dos Estados do Amazonas, da Bahia, 
de Santa Catarina e de São Paulo enviaram dti'cumentos e as dos Estados 
do Rio Grande do Sul, Ceará e Rio de Jane'i~solicitaram, mediante reque
rimento de suas Comissões de Direitos Humanos, a realização de diligên- 
cias. Nesses Estados, constatou-s,e in loco a exploração do trabalho infan . 

to-juvenil e foram realizadas audiências públicas com a oitiva de várias tes
temunhas que trabalham em prol da erradicação do trabalho infantil e da 
proteção da utilização da mão-de-obra do adolescente. 

, . 
Os trabalhos de investigação da CPMI foram instruídos com denún

cias, depoimentos e documentos enviados por diversos órgãos, autoridades 
e estudiosos. Foram utilizadas, também, estatísticas da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)1

, órgão que ainda não desen
volve pesquisa direcionada à apuração de dados referentes à inserção da 
mão-de-obra infanto-juvenil no Brasil. O que há de mais representativo é a 
Pesquisa por Amostra de Domicílios (PNAD), que se restringe às faixas etá
rias de 10 a 14 anos e peca pela ausência de reiteração no levantamento 
de dados. Um rápido cotejo entre a PNAD/95 e a de 96, por exemplo, mos
tra que apenas a primeira apresenta dados sobre a população economica

1 No dia B de agosto de 1997, o IBGE enviou a esta Comissão um relatório sobre o traba
lho infantil, cujos dados foram copilados da PNAD/95. 
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mente ativa de 15 a 17 anos. Em vista disso, não se sabe com precisão o 
número de crianças com menos de 9 anos que efetivamente trabalham, so

.bretudo na zona rural, onde o trabalho é mais árduo. Calcula-se, porém, 
,que cerca de 500 mil crianças nessa faixa etária estão hoje engajadas no 
mercado de trabalh02

. . 

Serviram de fundamento para a consolidação dos dados, constante do 
anexo IV, os relatórios das DRT que tiveram como metodologia a pesquisa 
por amostragem das próprias Delegacias e dados do IBGE (PNAD) de 1987 
a 1989, já um pouco defasados. 

A CPMI trabalhou com dados das PNAD de 1995 e 1996, comparan
do-os, a fim de verificar a correspondência entre as variações detectadas e 
a implantação das políticas públicas. 

A apuração das denúncias foi realizada mediante a oitiva de depoi
mentos, o estudo dos mapeamentos elaborados pelas DRT sobre a inser
ção da mão-de-obra infanto-juvenil na atividade econômica dos Estados 
(diagnósticos do trabalho da criança e do adolescente) e o acompanhamen
to das atividades da imprensa sobre a questão do trabalho infantil. 

Assim, este relatório procura consolidar as' informações obtidas nas 
29 reuniões da CPMI; nos 51 depoimentos a ela prestados (sendo 13 em 
Brasnia, 19 no Rio Grande do Sul, 12 no Ceará, 7 no Rio de Janeiro e 13 no 
Mato Grosso do Sul); nos estudos técnicos procedentes das Delegacias 
Regionais do Trabalho de 22 Estados da Federação, relativos ao mapea
mento dos casos de exploração do trabalho infanto_juvenil; nos documentos 
enviados pelas Assembléias Legislativas dos Es~ados da Bahia, Santa Ca
tarina e Amazonas; nos trabalhos c.ientíficos de estudiosos do assunto e em 
·outros documentos apresentados durante as diligências extemas que foram 
realizadas nos Estados do Rio Grande do Sul, Ceará, Pemambuco e Mato 
Grosso do Sul. 

Dados do IBGE de 1995. 2 
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7. DEPOIMENTOS EM BRASíUA3 

N!! DATA NOME REPRESENTACÃO 
1 25-6-96 Joaauim de Carvalho 

Valéria França 

DI'! Jussara de Goiás 

Deputado Distrital Antônio 
José Cafu 

João Carlos Alexim 

Francisco Urbano Araújo 
Filho 

Simon Schwartzman 

Helena M. Beatriz de 
Andrade 

Benedito Rodrigues dos 
Santos 

Francisco CaIasans Lacerda 

Jornalista da revista Veia 

Jornalista da revista Veia 

Representante do Fórum em 
Defesa das Crianças e 
Adolescentes 

Rl;llator da CPI da Prostituição 
Infantil na Câmara Legislativa 
do Distrito Federal 

Diretor da Organização 
Intemacional do Trabalho . 
Presidente da Contag 

Presidente do IBGE 

Coordenadora da Fiscalização 
do Trabalho, Segurança e 
Saúde do Trabalhador no Rio 
Grande do Sul 

Coordenador da Seção 
Brasileira da Defesa da 
Crianca Internacional 

Presidente do Sindicato dos 
Empregadores em Hotéis e 
Similares de São Paulo 

2 25-6-96 

3 4-12-96 

4 4-12-96 

5 4-12-96 

6 1!!...4-97 

7 1!!...4-97 

8 8-4-97 

9 15-4-97 

10 15-4-97 

: .' 

, ,
 

" ~ 

3 A relação dos demais depoimentos colhidos nas audiências públicas realizadas nos Esta , 
dos do Rio Grande do Sul, Ceará, Rio de Janeiro e Mato Grosso do Sul (num total de 51)" ) 
está inserida no item 8 da Introdução (Viagens e Diligências). :' 

:! 
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N2 DATA NOME 
" 

REPRESENTACÁO 
11 13-5-97 Oscalino Lopes Filho Presidente da Cooperativa dos 

Garimoeiros de Ariauemes IRO) 

12 13-5-97 Jairo Reis Diretor Superintendente da 
Empresa Brasileira de Estanho 
S.A. IEBESAl 

13 9-9:.97 Charles Roberto Pranke Vice-Presidente do Conanda 

,", . 

23 



8. VIAGENS E DILIGÊNCIAS 

RIO GRANDE DO SUL 

No uso de suas atribuições constitucionais e regimentais e por delibe- 'I 
ração do seu Plenário, a CPMI realizou diligências e audiência pública no) 
Estado do Rio Grande do Sul, nos dias 15 e 16 de maio de 1997. Tais ativi :j 
dades foram motivadas por requerimento da Senadora Emilia Fernandes, 
em atenção ao convite do Presidente da Comissão de Cidadania e Direitos 

,;
", 
~ 

Humanos da Assembléia Legislativa daquele Estado, Deputado Estadual ,
Marcos Rolim, formulado no Ofício n!! 0190/97-GSEF, de 7 de março de 
1997. ' 

A Comissão - tendo como participantes as Senadoras Marluce Pinto 
(Presidente), Benedita da Silva e Emilia Femandes e os Deputados Fátima 
Pelaes (Relatora ad hoc) e Alceste Almeida .:,:partiu de Brasília na quinta
feira, dia 15 de maio de 1997, e foi recebida em Porto Alegre pelo Presiden
te da Comissão de Direitos Humanos da Assembléia Legislativa do Estado 
,do Rio Grande do Sul e pela Deputada Estadual.Maria Augusta Feldman, 
membro da referida Comissão. As atividades da CPMI foram objeto de am
pla cobertura da imprensa local, e os Parlamentares concederam várias en
trevistas às emissoras de televisão de Porto Alegre. 

Ainda no dia 15 de maio, os Congressistas - acompanhados da Dr-' 
Helena Beatriz de Andrade e mais dois fiscais da Delegacia Regional do 
Trabalho - dirigiram-se à cidade de Sapiranga para realizar diligência em 
uma fábrica de calçados denominada Ateliê Dismabel, de propriedade do 
Sr. Niltori Morais, situada na Rua Duque Estrada, 131, Bairro Amaral Ribei '" 
ro. Lá foram encontrados oitenta adolescentes trabalhando em condições 
insalubres, visto que exerciam atividades com o uso de cola de sapateiro,' 
produto altamente tóxico. O estabelecimento estava em situação fiscal e ~, 

trabalhista irregular. 

A seguir, visitaram a Associação do Bem-Estar do Menor (ASBEM), 

" 

{ \ 

sediada na Rua Guarujá, 171, Novo Hamburgo (RS). Fundada em 1976, a 
ASBEM é uma organização sem fins lucrativos que promove atividades vol
tadas ao fortalecimento das famílias e apóia ações nas áreas de educação, 

:~i 
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cultura, lazer, treinamento vocacional e serviço social para crianças e ado
lescentes. A ASBEM realizou um contrato com a Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), por meio do Programa Intemacional para a Eliminação 
do Trabalho Infantil (IPEC), coordenado pela Subdelegacia do Trabalho de 
Novo Hamburgo, com o objetivo de usar 200 mil dólares enviados pela OIT 
para promover um trabalho de reintegração de crianças à escola. O planeja
mento tem como meta a seleção de 60 famílias do Município de Novo Ham
burgo e 60 do Município de Dois Irmãos, que serão beneficiadas com os re
cursos, os quais substituirão a remuneração paga aos adolescentes traba
lhadores no período de um ano. 

Além do projeto desenvolvido com a OIT, a ASBEM patrocina outros 
dois: o Projeto Creche, em parceria com a Prefeitura de Novo Hamburgo, 
que atende a setenta crianças de Oa 6 anos de idade completos, e o Cen- . 
tro de Integração Profissionalizante de Novo Hamburgo (CIP), programa im- . 
plantado em 29-4-95, que hoje atende a adolescentes de 13 a 17 anos. A . 
maioria dos jovens é encaminhada pelo Conselho Tutelar, Fórum, escolas 
extraclasses, casas-abrigo e outras entidades. 

No dia 16 de maio de 1997, sexta-feira, às 5 horas da manhã, os 
membros da Comissão realizaram diligência na Central de Abastecimento 
de Porto Alegre (CEASA), onde encontraram algumas crianças e adoles
centes trabalhando em carga e descarga de caminhões. Como se tem notí- , 
cia que as irregularidades quanto ao trabalho de crianças e adolescentes 
ainda persistem no local, acredita-se que a Direção tia Central e os produto
res foram previamente avisados da diligência da Comissão, pois, no mo
mento da visita, os Congressistas constataram que algumas crianças e 
adolescentes que chegavam à sede da CEASA eram impedidos pelos se, . . , . 
guranças de entrar no recinto. 

No mesmo dia, por volta das 10 horas, sob a Presidência da Senadora 
'Marluce Pinto e Relatoria ad hoc da Deputada Fátima Pelaes, iniciou-se a· 
aUdiência pública na Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Sul, na qual foram ouvidos dezenove depoentes: Valdir Santos de Lima, Di
retor do Sindicato dos Comerciários de Porto Alegre; Elizabeth Vaccaro, 
Procuradora do Ministério Público do Trabalho da 4l! Região; Silvana Mar

,·1:~··: . fins Santos, Procuradora Regional do Ministério Público do Trabalho da 4l!. 

l 
<ç;." Região; Edson Silva, cinegrafista da Rede Brasil-Sul de Comunicação 

(-RBS); Victor Hugo Laitano, Procurador Público do Trabalho; Sílvio César 
Pôncio, Prefeito do Município de Ametista do Sul; Dorvalino Zamin, repre
sentante do Sindicato da IndÚstria de Extração de Pedreiras de Nova Prata 
e Região; Telmo Camargo, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas de Plantio, Extração e Beneficiamento de Madeira da Região 
Carbonífera; Marinice Lírio, Assistente Social e pesquisadora na região dos 
garimpos; João Antônio Braga da Silva, membro do Conselho Tutelar do 
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Município de Triunfo; Maria Regina Paes de Azambuja, Procuradora de Jus
tiça e Coordenadora do Cehiro de Apoio Operacional das Promotorias da 
Infância e da Juventude do Ministério Público Estadual; Marcos Ferreira, 
pesquisador e professor da Escola Pública de Saúde; Anairton de La Torre, 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen
te; Brizabel Bohrs, Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Crian
ça e.do Adolescente; Eridan Magalhães, socióloga da DRT! RS; Ari Thessing, 
Vice,Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz do Sul; João Wemer 
Falk, médico; Charles Emil Machado Martins, Promotor Público do Ministério 
Público Estadual; e Letícia Rodrigues da Silva, advogada e pesquisadora. 

Às 12h30min, os Parlamentares foram recebidos em audiência, no Pa
lácio Piratini, pelo Chefe da Casa Civil do Governo do Estado do Rio Gran
de do Sul, Deputado Mendes.Ribeiro Filho, que representava o Governador. 
Nessa oportunidade, eles sç>licitaram que o governo gaúcho enviasse à . 
CPMI todos os documentos relativos à sua atuação no combate ao trabalho. 
infantil e na proteção do trabalho dos adolescentes. . 

;: 

No decorrer de sua visita ao Estado, a CPMI constatou o seguinte: 

1 - in loco, nas diligências: 

•	 irregularidades na contratação de 80 adolescentes, que exer
ciam atividades insalubres na fábrica de calçados Ateliê Disma
bel,em Sapiranga; 

•	 o trabalho de crianças e adolescentes em condições irregulares, 
em violação ao Tenno de Compromisso realizado entre o Minis
tério Público doT,rabalho, a DRT, a direção da CEÁSA e os pro
dutores a ela vinculados. 

2 - Nos depoimentos ·colhidos na audiência pública 
•	 A presença de duzentas crianças na Ceasa, na faixa etária de 

10 a 12 anos, que declararam chegar ao local por volta de 2 ho- . 
ras da manhã e sair às 12 horas, ficando os menores de 10. 
anos responsáveis pelos caminhões e pelas mercadorias e· os 
demais, pelo carregamento das mercadorias acondicionadas em. 
caixas de duzentos a trezentos quilos. 

(Do depoente Edson Silva) 

•	 O trabalho de crianças e adolescentes no garimpo de Ametista 
do Sul (inclusive no estabelecimento de propriedade do Prefeito 
da cidade), que atuam em dias alternados da semana na agri
cultura e no garimpo, sem a observância dos direitos trabalhis
tas, apesar do Termo de Compromisso firmado entre a Prefeitu
ra, o Ministério Público e a DRT. 

(Do depoente Sílvio César Poncho) 
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• o emprego de mão-decobra infanto-juvenil na execução do con
trato de terceirização para exploração da madeira, feito entre a 
empresa Tanagro e os madeireiros. Essa mão-de-obra repre
senta, aproximadamente, 5% da força de trabalho da região e é 
composta por adolescentes, entre 13 e 18 anos, que trabalham 
com as famílias, principalmente na região de Guaíba, Barra do 
Ribeira e Encruzilhada do Sul, onde a Souza Cruz explora o cor
te da madeira. 

(Do depoente Telmo Camargo) 
•	 O trabalho de crianças e adolescentes com até 14 anos, no cor

te da madeira, em regime de economia familiar, principalmente 
nos Municípios de Triunfo, Montenegro, Taquari, General Câma
ra, São Jerônimo, Butiá e Arroio dos Ratos. 

(Do depoente João Braga da Silva) 
•	 O trabalho de crianças em regime de economia familiar, em Ta

quara, exercendo atividades irregulares, como o manuseio de 
utensílios pesados. 

(Da depoente Marinice Lírio) 
•	 A falta de cursos de capacitação para os membros dos Conse

lhos Tutelares e de Direito e o abandono material dessas entida
des por falta de recursos. 

(Do depoente João Braga da Silva) 
,", . 

CEARÁ . 

Nos dias 16 e 17 de março de 1998, conforme deliberação de seu Ple
nário, a CPMI esteve no Estado do Ceará, atendendo ao convite do Depu
tado Estadual Artur Bruno, representante do Partido dos Trabalhadores na 
Assembléia Legislativa, para realizar diligências e audiência pública acerca 

.da erradicação do trabalho infantil e da tutela dos direitos trabalhistas dos 
adolescentes vítimas de exploração. 

A Comissão - representada pelas Senadoras Marluce Pinto (Presi
, qente), Emilia Fernandes e Benedita da Silva e pelos Deputados Célia Men

';·,:,des (Relatora) e Alceste Almeida - iniciou a diligência no dia 16 de março 
:';F ."de 1998. Durante todo o período da visita, a imprensa local realizou ampla 
}Jt;..çobertura da atuação da CPMI no Estado, tendo os Parlamentares concedi
~•... cdo várias entrevistas aos jornais locais: O Povo, Diário do Nordeste e Tribu
i&;/ . f')a do Ceará. 
~:! v.. No dia 16 de março de 1998, às 4h30min da manhã, os membros da 
tt;: ' Comissão realizaram diligência na Central de Abastecimento de Fortaleza 
''''" . CEASA, Às 12 horas, foram recebidos, em audiência, no Palácio Cambeba, 
i~ pelo Governador do Ceará, Tasso Jereissati, por cerca de cinqüenta minu10;, tos. Após ouvir as colocações dos membros da CPMI, o Governador fez um 

~" 
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relato breve, mas substancial, dos programas e trabalhos desenvolvidos 
pelo Govemo do Estado em favor das crianças, dos adolescentes e dos 
adultos carentes. Na ocasião, estava presente o Secretário do Trabalho e 
Ação Social, José Rosa Abreu Vale, que teceu considerações mais apro
fundadas sobre as ações referidas pelo Govemador. 

Em seguida, por volta das 15 horas, sob a Presidência da Senadora 
Marluce Pinto, teve início a audiência pública na Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará, na qual foram ouvidos os seguintes depoentes: Leinad 
Carbogin, representante do Unicef; Antenor Manoel Naspoline, Secretário 
de Educação Básica do Ceará; Odilon Silveira Aguiar Neto, Coordenador 
do Centro de Apoio as Promotorias da Infância e da Juventude; Rejane Vas
concelos, representante do Núcleo Cearense de Estudos e Pesquisas; Durval 
Ferraz Soares, vereador relator da CPI da Prostituição Infantil, realizada pela 
Câmara Municipal de Fortaleza; Paulo Afonso de Paiva Cavalcante, Presidente 
do Conselho Tutelar de ltartinga; Geralda Félix de Menezes e dois de seus ne
tos menores, Edinho e Jeovani, ex-trabalhadores das pedreiras de Itaitinga; 
Neiara de Morais, advogada do Centro de Defesa da Criança e do Adolescen
te; Femanda Uchôa de Albuquerque, Procuradora do Trabalho no Ceará; José 
Rosa de Abreu Vale, Secretário do Trabalho e Ação Social do Ceará; Ana 
Lourdes Nogueira de Almeida, Delegada Regional do Trabalho; José Herman 
Normando Almeida, representante da Comissão da Criança e do Adolescente 
da OAB; Si/as Umguba, médico, pesquisador e filantropo, que mantém uma 
entidade de ajuda aos toxicômanos; Tânia Maciel, representante do Núcleo de 
Iniciação ao Trabalho Educativo (NITE); Walbirdes Frota Albuquerque, repre
sentante da Fundação Estadual do Bem-Estár do Menor. 

'":lo mesmo dia, em inspE1ção informal, a CPMI constatou atividades la
borais ilícitas desenvolvidas por crianças (gazeteiros) e adolescentes (pros
titutas) no calçadão das praias de Iracema e Beira-Mar, mediante depoi
mento informal dos jovens: 

No dia 17, por volta das 8 horas, foram reiniciados os trabalhos da Au
diência Pública, que se prolongaram até às 16h30min. 

No Estado do Ceará, são realizados os seguintes projetos e progra
mas destinados à proteção da criança e do adolescente: 

1) Projeto Todos pela Educação de Qualidade para Todos, desenvol
vido pelo Govemo do Ceará e centrado em três prioridades em tomo das I 

quais se constrói uma mudança de paradigma na educação estadual: To
dos pela Educação, Educação de Qualidade e Educação para Todos. Entre: 
as ações desenvolvidas por esse projeto estão: matrícula única, censo edu-,/" 

cacional comunitário, encontros regionais de educação, concurso único i; 
para o magistério, mobilização do sistema de justiça, plano de cargos e car- ,1 
reira do magistério, municipalização do ensino, ciclos de aprendizagem,;;~ 
classes de aceleração e parque escolar. ' 

28 



; 

, 

r~!ii 
~~tl~tçro cen~o educacional apurou, n? período de 1995/1997, .que a matrí
?~...lJlllâ'lino ensino fundamental do Ceara, cresceu 23,7%, sendo Incorporados 

~-'Il."""';.J . 

331372 novos alunos, enquanto houve um aumento de 10,2% no Nordeste 
~~7P/ó no Brasil. Nesse mesmo período, a matrícula, no ensino médio, 

're's&u 33%, com a incorporação de 50.347 novos alunos, taxa bastante 
~;~:gl'~~~da em relação aos 18% verificados no Nordeste e aos 19%, no Brasil. 

.. 52'ii?:fÓQ'ramou-se novo censo para o mês de março deste ano, quando deve
:i~i't~iârn!ser revelados os resu~tados obtidos pela Campanha Nacional de Matrí
'ií,,~éula do Programa Toda Cnança na Escola.
_·'4· . . 

M~€'(j ,2) Projeto Núcleo de Iniciação ao Trabalho Educativo (NITE), realiza
't1bpela Secretaria do Trabalho e Ação Social do Estado do Ceará 
S\A;S/CE), por intermédio da Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor 

;~'{.!' 6 Ceará (FEBEMCE), que tem por finalidade a proteção e o apoio socioe
~,~1Jl'âl1cativo de caráter preventivo para adolescentes entre quatorze e dezoito 
;'::::~riOS incompletos, care~tes e ou em situaç~o de risco p~s~oal ou social. Os 
i:~~~ovens desenvolvem atividades com conteudo programatlco complementar 
.t1{'êm habilidades básicas, específicas e de gestão, intermediadas com orien
.:,,;,;;,,~,.,:-- . 

:~~;;!~ção vocacio.nal, operacion.al~zadas e~ es~aços f~sicos diversos da com~
";\;;"lf:llc!ade: as unidades pedagoglcas (na area institucional) e as empresas/fa
eli;,bricas-escolas (na área privada). ' 
J2'fi':< ~. 

fi~;t:; . O programa, que tem por objetivo enfatizar a orientação vocacional e 
li" 'atividades de iniciação profissionalizante, dentro do t!ioômio ESCOLARIDA
!ji:, DE"BOLSA-REGIME DE TRABALHO EDUCATIVO, em horário oposto ao 
i~;, 'cp ensino regular, foi reestruturado profundamente, em 1995, o que impli
~ttou mudanças significativas de atuação, próprias da dinâmica de um pro
~~:"'grama social compromissado com seu crescimento qualitativo. ' 
i'f"~
,};;:, O projeto baseia-se na integração entre o Govemo e as instituições 
'~); públicas e privadas que acolhem os adolescentes, no âmbito de seus esta
~;,belecimentos, em forma de regime de trabalho educativo, previsto no Esta
::: tutO da Criança e do Adolescente. São as seguintes as atividades de inicia
~•. ção .profissiona~izante do ~~~E: cursos de habili~ades b~s~cas, auxiliar .de 
ir serviço de apOIO, de escntono e de encadernaçao; arquIVIsta, almoxanfe, 
;i!0' b'ombeiro hidráulico, cumim, contínuo, carpinteiro, copeira, datilógrafo, digi
~,: tador/operador de computador, despachante, office-boy, produtor de audio
F ~isual, recepcionista, auxiliar de manutenção e/ou de transportes, telefonis
t ta,' técnico de telefonia, xerocopiador, mecânico de bicicleta, radiotécnico, de
Úe senhista artístico publicitário, auxiliar de contabilidade e pessoal, modelador de 
':': arte culinária/congelamento, instalador predial, fotógrafo comercial,cabeleirei
:, ro, técnico de eletrodoméstico, técnico em informática, mecânico de motor a 
fi diE!sel, eletricista de autos, empacotador, balconista e serviços gerais. 

Esses ofícios são exercidos pelos adolescentes tanto nas dependên
cias do NITE quanto em empresas públicas e privadas, a saber: ABC, insti
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tuições militares, Banco do Brasil, Big Milk, Marelli, Econo-Shop, SCVS, 
Kome-Kome, Casas Bezerra, Real Mart, IPEC, DERT, Detran, Embrapa, 
Funcap, Seproce, Secretaria de Saúde, Servicon, Morro Branco Repre
sentações, Construtora Marquise, Dlico, CMGB Consultoria e Treinamento, 
Cepimar, Empresa Santo Antônio, Elizabeth Nordeste, loce, Sefaz, Corpo 
de Bombeiros, BNB, Pólo Central, CREA, Secretaria de Ciência e Tecnolo
gia, Empresa São Benedito, Esplanada, Sesi, Senai, Cagede, Senac, Ceará 
Têxtil, Asdert, EDR Seguros, Banco Cidade, Cia. Docas do Ceará, Raildo 
Persianas, Frangolândia, Global Chalana, São José, Tend Tudo. 

3) Criança Fora da Rua Dentro da Escola, programa patrocinado pela ' 
Secretaria do Trabalho e Ação Social e executado pela Fundação Estadual 
do Bem Estar do Menor do Ceará (FEBEMCE), Fundação da Ação Social 
(FAS), Sistema Nacional do Emprego (SINE), Secretaria de Educação do 
Estado do Ceará (SEDUC). Secretaria de Segurança Pública (SSP), Juiza- . 
do da Infância e da Adolescência, Conselho Estadual de Defesa da Crian- , 
ça e do Adolescente (CEDECA), Conselho Tutelar, organizações governa-: 
mentais e não-govemamentais, empresários e sociedade civil. . 

Criado em 1996, o programa tem os seguintes objetivos: resgatar das; 
ruas crianças e/ou adolescentes para o seu.contexto familiar, grupo social' 
ou comunidade; garantir a essa população sua admissão, permanência e j 
sucesso na escola; integrar e racionalizar programas e serviços no âmbito :: 
govemamental ou não, que contribuem para o. atendimento integral das fa- .; 
mílias; intervir na realidade da família por meio de ações socioeducativas; !: 

favorecer condições de reestruturação das :famílias por meio de ações de I 

apoio, assi~tência e geração de renda e reduzir, em pelo menos.."0%, o. nú- .11 

mero àe cnanças e adoleScentes que se encontram em' sltuaçao de nsco, 
social até dezembro de 1998. . j 

. . ! 

Em termos quantitativos, até 16 de março de 1998, o programa cadas- . 
trou 4.138 crianças nas ruas e 6.028 no domicílio, encaminhou 1.826 delas 
a creches, 1.261 a programas socioeducativos governamentais e 2.429 a 
programas não-governamentais; visitou e diagnosticou 1.851 famílias, distri-; 
buiu 905 bolsas mensais, beneficiando 460 famOias com bolsa; efetuou 1.302' 
visitas de acompanhamento, encaminhou 97 pessoas para o balcão de empre" j' 

go, 136 para cursos profissionalizantes, 75 para financiamento de microunida-' 
de, 158 para recuperação de moradia, 217 para concessão de cestas básicas, . 
108 para outros benefícios eventuais, 531 expedições de documentos bási-· 
cos e 175 engajamentos em projetos dos centros comunitários. . i 

4) Centro de Defesa da Criança e do Adolescente do Ceará (CEDECk·. 
CEARÁ), organização não-governamental de defesa e promoção dos direi-. 
tos infanto-juvenis, instituída em março de 1994, que se acha filiada à Asso". 
ciação Nacional dos Centros de Defesa da Criança e do Adolescente 
(ANCED) e ao Fórum Nacional das Entidades Não-Governamentais de De-, 
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lesa da Criança e do Adolescente (Fórum DCA Nacional). A entidade fun
Ciona com uma equipe composta de um coordenador, dois advogados, dois 
,~ssessores comunitários, três estagiários de Direito e uma secretária, que 
;~~senvolvem ações de intervenção jurídica direta, articulação com ONG e 
OG na luta contra a exploração do trabalho e da prostituição infanto-juvenil, 
divulgação dos direitos das crianças e dos adolescentes e fortalecimento da 
sociedade civil atuante na defesa e garantia desses direitos. 

No tocante ao Estado do Ceará, a CPMI constatou o seguinte: 

f" 

1 - in loco, nas diligências: 

• prostituição juvenil no calçadão da beira-mar e da praia de Irace
. ma, entre a Feira de Artesanato e a Volta da Jurema. O Deputa
do Alceste Almeida interpelou três adolescentes - Janice (13 
anos), Severina (15 anos) e Dagmar (16 anos) - que afirmaram 
ter encontros com estrangeiros, principalmente no Hotel Othon, re

.' ...

cebendo, em média, cinco reais por um programa de duas horas; 

• as péssimas condições de vida de crianças e adolescentes, en
tre 7 e 14 anos, na Ceasa de Fortaleza; que trabalham no des
carregamento de caminhões e alimentam-se com os restos da 
feira (fotografias anexas); 

• o trabalho de crianças e adolescentes na distribuição de jornais 
- 1~ (gazeteiros), durante a madrugada; 

,", 
!T'h,:' 

'" 2 - Pela revista Veja, na reportagem o 'Suorqos Pequenos', de 30 de 
maio de 1995: 

• o agen,cia[T1ento de adolescentes por entidades governamenlais 
que colocam adolescentes em empresas privadas como a "Big 
Burger", com a justificativa de tirá-los das ruas, ensejando a ex
ploração indevida da mão-de-obra juvenil; 

•	 a existência de 450 adolescentes do sexo masculino submeti
dos, pela Polícia Militar de Fortaleza, a treinamento militar,'que 
inclui castigos degradantes a título de disciplinamento para os 
que desobedecem às ordens superiores; 

•	 a exploração do trabalho de crianças e adolescentes nas pedrei
ras do Município de Itaitinga. Ali tratalhavam, por exemplo, Luiz 
Gonzaga Paulo da Rocha e três de seus sete filhos, sendo que 

l~ N:::':::=:::::::::::~. ,',a~. '~b;a
3 _ 

,'~ 

'\-

",""" 3.1 - a maior incidência da prostituição infanto-juvenil acontece à bei
é~a~mar, porque é lá que reside a elite da cidade. 

. 
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Por volta de 1994" os moradores das áreas praianas rebelaram-se 
com essa situação, menos pela preocupação com as crianças e os adoles- ; 
centes e mais pelo incômodo que eles lhes causavam. Isso provocou a 
abertura de inquérito policial, que concluiu pela inexistência de prostituição 
infanto-juvenil na cidade, causando a indignação dos vereadores, o que re
sultou na criação da CPI da Prostituição Infantil na Câmara Municipal de 
Fortaleza. 

A CPI verificou a inexistência de dados oficiais acerca da prostituição 
infantil na cidade, que envolve os meninos quase na mesma proporção em " 
que as meninas, e foi informada de que em breve se tomaria público o re
sultado de pesquisa ali efetuada sob o patrocínio do Unicef. De todo modo, " 
estima-se que, em Fortaleza, estejam se prostituindo duas mil jovens, das) 
quais apenas 1/4 são meninas de rua. A grande maioria (3/4) tem família -" 
embora em situação de risco - e conta com o consentimento dos pais para 
o exercício da prostituição. Uma verdadeira máfia atua em torno dessas 
meninas, a começar pelas redes de táxi que as recolhem em casa, depois 
das 22 horas, e cobram 50% do que elas ganham, num circuito de violência 
que se inicia em casa, passa pela polícia e termina entre as próprias cole-; 
gas. O agenciamento das garotas é feito por brasileiros, mediante a venda 
de pacotes turísticos, incluindo a prostituição de adolescentes, com a parti-' 
cipação de segmentos da polícia local. As adolescentes têm acesso aos ba- , 
res por meio da adulteração de documentos, expedidos pela polícia, que ,; 
ainda lhes cobra pelo silêncio em relação ao consumo de drogas. Também \ 
nada recebem pela exploração c':>mercial dos vídeos pornográficos em que 
figuram. Embora essa rede de prostituição' seja composta, em sua maioria,' 
por adolescentes entre 13 e 16 anos, também fazem parte dela crianças 
com até sete anós de idade. ., . , 

(Do depoente Ourval Ferraz Soares) , 

3.2 - A atuação do Ministério Público do Estado contra o desrespeito' 
aos direitos das crianças e dos adolescentes vai do campo jurídico-ao da, 
conscientização social: 

•	 em 1995, o MP ingressou com Ação Civil Pública, pedindo a dis-' 
solução dos agrupamentos militares4

, o que foi acatado pelo Ju-' 
diciário, mas não impediu que dezenas de instituições conti-. 
nuassem a explorar os adolescentes, fato constatado em pes-: 
quisa de 1997; 

4 Pretensos programas de proteção aos adolescentes, existentes na cidade de Fortaleza e 
no interior do Estado, nos quais os adolescentes são treinados para eXercerem atividades 
próprias de polícia nas delegacias. A pretexto de tirarem os adolescentes das ruas, esses 
programas colocam-nos em situação de risco ainda maior, na medida em que os tóma~', 

ram algozes em relação aos seus semelhantes. 
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•	 ano passado, aliás, um trabalho do MP sobre a prostituição in
fantil resultou em vários vídeos, que foram encaminhados ao Ju
diciário de Fortaleza. Esse estudo efetuou um mapeamento do 
problema, demonstrando a participação de vários setores, inclu
sive os motoristas de táxi da cidade, além de revelar que a prosti
tuição alcança, também, os segmentos mais elevados da socieda
de, nos quais as adolescentes trabalham como modelos; 

•	 o MP propôs, ainda, uma ação civil pública com o objetivo de 
reestruturar o Conselho Tutelar de Fortaleza, que está sem con
dições materiais e humanas de cumprir a sua missão; 

•	 em vários municípios, os prefeitos não se interessam em criar 
conselhos tutelares, a quem cabe participar da elaboração das 
leis orçamentárias e cobrar a implementação das políticas públi
cas relativas às crianças e aos adolescentes. 

(Do depoente Odilon Silveira Aguiar Neto) 

.(. " 3.3 - A quase erradicação do trabalho infanto-juvenil nas pedreiras de 
,,> 'itaitinga, graças à chegada da industrialização e à atuação das cooperati

!';~):~::'Vâsde trabalho, organizadas pelas grandes empresas do Sul e Sudeste. 
!ST1ídavia a situação de desemprego das crianças .e dos adolescentes deu 
§"\~ 'Margem ao surgimento da prostituição ínfanto-juvenil, ainda em nível inci

. 
Em Itaitinga, há restrição ao trabalho do Conselho Tutelar, que sofre 

it\tmeras pressões dos órgãos constituídos e da sociedade, pois as pes
'~oas reclamam quando o Conselho reivindica proVidências no sentido de ti

.
'rár as cnanças e os adolescentes do trabalho.
 

(Do depoente Paulo Afonso de Paiva Cavalcante)
 

3.4 - A enonne disseminação do trabalho infanto-juvenil no Estado, a 

•	 crianças de até seis anos trabalham nas plantações de algodão 
em Quixadá; 

•	 crianças e adolescentes trabalham em olarias e cerâmicas em 
várias regiões do Estado; 

•	 crianças de oito anos trabalham como garis na Prefeitura do 
Crato. Muitas foram demitidas na atual administração e recorre
ram à Justiça do Trabalho, pedindo indenizações pelo trabalho 
prestado; 

•	 adolescentes, agenciados pela Secretaria do Trabalho e Ação 
Social, trabalham sem carteira assinada em empresas de Forta
leza, que não lhes pagam direitos trabalhistas e previdenciários. 
Considerando haver ali relação de emprego e não trabalho edu
cativo, a Procuradoria do Trabalho negociava uma saída para 
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regularizar a situação, mas a discussão foi interrompida por con
ta da propositura do PL n2 77, de 1997, que dispõe sobre o tra
balho educativo; 

•	 adolescentes contratados ilegalmente pelas lojas do McDonald's 
de Fortaleza só tiveram sua situação regularizada depois da 
aplicação de multas aos empregadores; 

•	 adolescentes eram contratados como seguranças, em Fortaleza, 
nos carnavais fora de época, até que a Procuradoria do Traba
lho deu fim a esse procedimento ilegal, mediante Ação Civil PÚ
blica, que ainda resultou no pagamento de multa pelos respon
sáveis; 

•	 crianças com menos de cinco anos trabalham no empacotamen
to do sal, nas salinas, juntamente com os pais, contratados pe
las empresas. A Procuradoria tem buscado fazer acordos com a 
finalidade de impedir que os pais levem os filhos. 

A Procuradoria do Trabalho encontra bastantes entraves na realização 
de seu trabalho por conta da dificuldade, para a caracterização do vínculo 
empregatício entre as crianças ou adolescentes'e as-empresas, já que a re
lação de emprego é feita com os pais, o que foge à competência constitu
cional do órgão. Também em Fortaleza, ainda não foi possívél caracterizar 
o vínculo empregatício das crianças e adolescentes com as empresas jor
nalísticas, visto que elas terceirizam a contratação dos serviços. Registre
se, por fim, que as próprias crianças que frabalham nos canaviais dificultam 
o trabalho da fiscalização, escondendo-SB, ' 

{Da depoente Fernanda Uchôa de Albuquerque}
 
,
 

3.5 - O Cedeca tem conhecimento da seguinte realidade do trabalho 
infanto-juvenil no Estado: 

•	 na cidade de Russas, há cerca de cem crianças e adolescentes 
trabalhando em cerâmicas, com remuneração de meio a um sa- ' 
lário mínimo. Nesse caso, é difícil a implantação de programas' 
de bolsas-escola no valor de 25 reais, pois há resistência das 
crianças, dos adolescentes e da família a renunciar ao produto 
do trabalho; 

•	 nas cidades de Chorozinho e de Pacajus, há crianças na colhei
ta do caju, nos meses de setembro a dezembro, sendo que 50% 
delas têm dez anos de idade, o que explica a evasão escolar de 
cerca de 50%; 

•	 na cidade de Chaval, crianças e adolescentes trabalham nas sa-, 
linas; 

•	 na cidade de Fortaleza, os gazeteiros {crianças e adolescentes 
que vendem jornal} saem de casa a partir de quatro horas da 
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tarde de sábado e trabalham pela noite adentro, expondo-se à 
violência e à iniciação na prostituição; 

•	 em Fortaleza, meninas são trazidas do interior para trabalharem 
como empregada doméstica nas casas de família, onde sofrem 
maus-tratos, violência física e sexual. Todavia, tendo em vista a 
inviolabilidade do domicílio, não há estatísticas a respeito desse 
trabalho silencioso. 

, ~;", (Da depoente Neiara de Morais) 
!'l" 

, .' ,.." 3.6 - Na cidade de Jardim de Piranhas, há exploração do trabalho in
;·,i. {~ntil nas tecelagens. No entanto é muito difícil alterar essa situação devido 
?:'1. ,a~valor da remuneração de cerca de trezentos reais paga pelo trabalho in
',,' ~aiubre com jornada excessiva aos adolescentes entre 12 e 14 anos. Não 
':.~ ;6~fdificuldade semelhante para erradicar o trabalho infantil, já que as crian
o' ,'ças - quando são pagas - recebem muito pouco.
 
','< (Da depoente Leilah Carbogin)
 
.,t.;i. ""; 

,1'" 4 - Em depoimento em separado, a adolesce.nte Antônia Paula Rodri
:'~::,!g~es denunciou os maus-tratos a ela infligidos pela sua empregadora. A 
;.~~. àCiolescente residia no interior do Estado quando foi contratada para traba
~~i- l~ar corno empregada doméstica, na casa de Mària de Fátima Nogueira 
:!;'!~ciol~, que. n?da lhe pagava, espancava-a e não a de~xava sair de casa. 
r,ji.;"qepols de rnumeros maus-tratos, a adolescente fugiU, rndo-serefuglar na 
~:;.J~sidência da vizinha, que entrou em contato com ó'SOS Criança. O caso 
~#;}\~~tá sendo apurado pela Delegacia de Combate à:Exploração da Criança e 
:. "'i:loAdolescente, e já foi encaminhada denúncia à ~ Vara da Infância e da 
. " ' ',uventude de Fortaleza. 

. ~	 ...~.

:'0l" ,No Estado do Ceará, em suma, o trabalho infanto-juvenil está inserido ."ª' distribuição de jornais em Fortaleza; nas cerâmicas e olarias em Alto 
S$\llto, Jaguaribe, Limoeiro do Norte, Morada Nova, Palhano, Quixeré, Rus
"ptSão João do Jaguaribe, Aracati e Tabuleiro do Norte; na colheita de caju 
em Chorozinho, Pacajus, Beberibe, Cascavel e lcapuí; nas pedreiras em Itaitin
.ã;:Santana do Cariri, Nova Olinda e Frecheirinha; nas salinas, em Chaval, Ca
o&:il\ Barroquínha e Acaraú; na cana-de·açúcar em Barbalha, Missão Velha, 
Bàrapé e Redenção; na carga e descarga de caminhões na Ceasa de Forta
'ia;. e no trabalho doméstico em residências dos centros urbanos. 
~. 

'pRNAMBUCO
,:;C'" 

Tendo em vista as denúncias sobre o trabalho infantil na zona rural do 
,stado de Pernambuco, advindas principalmente de inúmeras reportagens 
@evisivas e da imprensa escrita, bem como do depoimento do Presidente 
'·a.Contag, Francisco Urbano Araújo Filho, a CPMI deslocou-se em diligên
:~?o interior do Estado, a fim de constatar in Joco o resultado do Programa 
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Bolsa-Escola Cidadã, implementado pelo Governo Federal, por meio do Mi
nistério da Previdência e Assistência Social (MPAS/SAS), na região da 
Zona da Mata do Estado de Pernambuco, cuja principal atividade econômi
ca é a cultura da cana-de-açúcar. O programa tem como principal objetivo a 
erradicação do trabalho infantil na região. 

Nesse sentido, a CPMI - representada por sua Presidente, Senadora 
Marluce Pinto e pelas Deputadas Fátima Pelaes (Relatora ad hoc), Ceci Cunha 
e Odaísa Femandes (Parlamentares convidadas) - realizou, no período de 24 
a 26 de março de 1998, visitas e diligências nos Municípios pemambucanos de 
Amaraji, Joaquim Nabuco, Palmares, Catende e São Benedito do Sul. A Co
missão foi acompanhada por vários representantes de instituições govema
mentais e não-govemamentais atuantes no combate à erradicação do trabalho 
infantil na região, a exemplo de Carmem Galvão, Coordenadora do projeto Bol
sa-Escola Cidadã e de Maria Mirtes Cordeiro Rodrigues, representante do Uni
cef, que muito contribuíram para o bom andamento da diligência. 

A Comissão também empreendeu encontro com as seguintes autori
dades da região: 

LOCALIDADE AUTORIDADES 

ÁQua Preta Ediane Silva Reoresentante do Prefeito 

João Marcolino, Prefeito e Edjane Ramos, Secretária 
de Assistência Social .. 
José de Arimatéia Representante do Prefeito 

Waldir Nicácio Vice-Prefeito 
• 

Ananias José, Prefeito; Maria Marluce, Primeira-
Dama e Antônio Francisco Vice-Prefeito 

Fábio Dantas, Prefeito Municipal; Roberta Queiroga, 
Primeira-Dama; Cláudio Amorim, Vice-Prefeito e 
Cícero Marcionilo e Abmael Gomes Vereadores 

Paulo Germano, Prefeito e Maria Conceição 
Cavalcante Secretária de Assistência Social 

Marcos Gonçalves, Prefeito e Dulce Gonçalves, 
Primeira-Dama 

Barreiros 

Cabo 

Joaauim Nabuco 

Maraial 

São Benedito do Sul 

Tamandaré 

Xexéu 

As visitas aos municípios aconteceram no dia 26 de março, obedecen
do ao seguinte roteiro: 

Primeira visita: Município de Amaraji 
A Comissão chegou às 9h5min no Município de Amaraji, sendo rece-" 

bida por várias autoridades locais, entre elas o Secretário Estadual do Traba
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lho e Ação Social, Mauro Magalhães Vieira Filho e o Prefeito Municipal, Jâ
riio Gouveia da Silva. Lá foram vis~adas as dependências de uma das es
éç!é!-s beneficiadas pelo Projeto Bolsa-Escola Cidadãs, situada dentro dos limites 
de:, um dos quatro engenhos que compõem o núcleo do projeto no município. 

~,~. Amaraji tem uma população de 22.600 habitantes, sendo 12.800 na 
zona urbana e 9.800, na rural. a município possui 44 escolas, sendo uma 
féderal. Segurido o prefeito local, não há criança fora da escola. Um dos 

,.' ~j(émplos é o adolescente José Leandro Mariano da Silva, de 12 anos de 
'c' idade, que, antes do projeto, trabalhava no corte da cana. Leandro ficou tão 
:;.,': ág~adecido às autoridades, pelo projeto, que enviou, pela Comissão, um re

"...;;:c:..,. ['.,.-. t, 

{W'~êtido ao Presidente da República contendo a seguinte mensagem: Presi
~r;cj~nte Fernando Henrique. Pedimos que este programa jamais acabe. abri
;~rg,acJo por tudo. As crianças, nas escolas patrocinadas pelo projeto, desen

"!f; ,YRlyem várias atividades como a prática de dança, trabalhos em tapeçaria, 
;,,,.oordado, corte e costura, música e trabalhos em canteiros de frutas, hortali
,óç'ã§ e legumes. 

.!$L~ dh,~ . 
. ,~(j2'~~gunda visita: Joaquim Nabuco 

:il~~; ,Às 11h40min, a Comissão chegou a Joaquim Niibuco, município de 
'~:tt·<17.5OO habitantes, morando 10.500, na zona urbana, e 7.000, na zona rural. 

"·i!?i;'iLá, a CPMI visitou o Engenho Colombo, onde está situada a Escola Municipal 
'W2J,o~quim da Costa, mantida pelo Projeto Bolsa-Escola Cidp,dã. Na oportunida
i~~fi:ae,-a.comitiva foi recebida pelo Prefeito Municipal, Valdir Nicácio, e pelo Coor
."á'éhador do projeto, Luiz Nova Cosque, entre outras autoridades locais. Em 

'il,oáquim Nabuco, 658 fammas participam do projeto, que beneficia 1.156 crian
, s e adolescentes pela concessão.de 891 bolsas que totalizam R$44.5S0,OO. 

- '. 

A Comissão também visitou a Fundação Nacional de Saúde, na sede do 
,y~icípio local, onde são desenvolvidos trabalhos do Programa Mão Amiga, que 
ende a 565 crianças e adolescentes em dois períodos de funcionamento. 

", ,rceira visita: Palmares 
Às 14h10min, a CPMI chegou a Palmares, município de 61.400 habi

'ntes, sendo 48.400, na zona urbana, e 13.000, na rural. Na oportunidade, 
§,çongressistas foram recebidos pelo Prefeito Municipal, Francisco de As
• ,flodrigues. 

A Comissão foi informada pelo prefeito que o Projeto Bolsa-Escola Ci
,ªdã, no município, atende a 1.690 famílias, beneficiando 3.074 crianças e 

;~·'·JO;Projeto Bolsa-Escola Cidadã consiste em um benefício - vincuiado 'à freqüência esco
·x~) lar mínima de 80% - de R$SO,OO para as famílias que possuem de um a dois filhos, de 
B',;:R$1 00,00 para as que tenham de três a quatro e de R$1S0,00 para as que tenham mais 
"de quatro filhos. Esse projeto tem sido fator de desenvolvimento econômico na região. 
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adolescentes pela concessão de 2.180 bolsas no valor de R$50,00 cada, 
totalizando recursos na ordem de R$109.000,00 mensais. 

Apesar dos bons resultados do programa, a Primeira-Dama do Municí
pio, Sf.! 8ertina Maria da Silva, salientou a necessidade de estender o proje
to à área urbana, tendo em vista o fechamento de vários engenhos na zona 
rural. 

Quarta visita: Catende 
Por volta das 14h50min, a CPMI chegou a Catende, mUnlcrplo com 

34.300 habitantes, sendo 26.500 da zona urbana e 7.800, da rural, onde ioi 
recebida pelo Padre André Coopman, co-vigário local e também Secretário 
Municipal da Educação, 

Apesar de elogiar muito o programa, o Secretário Municipal de Educa
ção manifestou-se preocupado com relação ao futuro dos adolescentes que 
completam 14 anos de idade, pois o programa somente acolhe os que es
tão abaixo dessa faixa etária. 

No município, o Projeto Escola Cidadã atende a 1.431 famílias, benefi
ciando 2.556 crianças e adolescentes pela concessão de 1.789 bolsas no 
valor unitário de R$50,OO. 

Quinta visita: São Benedito do Sul 
Por volta das 18h30inin, a Comissão chegou a São Benedito do Sul, 

município de 9.830 habitantes, com 4.950 n~ zona urbana e o restante na 
zona rural, tendo sido recebida pelo Prefeito Fábio Silveira Barros. O muni
cípio agrupa três engenhos, sendo que o referido projeto atende a 648 famí
lias, 'num total de 1.406 crianças e adolescentes,' a um custo global de 
R$46.450,00, que corresponde a 929 bolsas. 

A Comissão visitou o Engenho Mumbuca, situado no Distrito de Igara
peba, local onde funciona a Fundação José Luiz Silveira Barros, e um dos 
núcleos de apoio ao Projeto Bolsa-Escola Cidadã: uma escola, com toda a 
infra-estrutura, inclusive um laboratório médic%dontológico. 

RIO DE JANEIRO 
No dia 6 de maio de 1998, a CPMI- tendo como participantes as Se

nadoras Marluce Pinto (Presidente) e Benedita da Silva (Relatora ad hoc) 
realizou Audiência Pública na Assembléia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro, a convite da Deputada Estadual Heloneida Studart, Presidente da 
Comissão de Direitos Humanos. Às 9h8min, foram iniciados os trabalhos. A 
Senadora Marluce Pinto discorreu sobre a finalidade da Comissão e suas 
atividades até a presente data, sugerindo medidas enérgicas contra os ex
ploradores do trabalho de crianças e adolescentes, a exemplo da cassação 
do alvará de funcionamento das empresas. Na audiência, foram ouvidos 7 
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depoentes: Siro Dar/an, Juiz da 22 Vara da Infância e da Juventude; Ana 
Meire Carneiro, Representante da éomissão de Direitos Humanos da OAB; 
Cláudio Saraiva, Representante da Secretaria de Trabalho e Assuntos So
ciais; Jorge Barros, Representante do Bloco Brasil e do Projeto CDCAT, da 
Child Hope; Roberto José Santos, Representante da Associação São Marti
,nho; Emília Parreira, Representante da Delegacia do MEC no Estado, 
membro da Comissão de Erradicação do Trabalho Infantil do Governo do 
Estado e do Comitê Estadual do Programa Toda Criança na Escola; Depu
tado José Francisco Veloso, Vice-Presidente da Comissão de DireitosHu
manos, Deputada Heloneida Studart, Presidente da Comissão de Direitos 
Humanos, 

Dos depoimentos prestados, a Comissão apurou as seguintes denún
cias e irregularidades: 

• o trabalho de crianças e adolescentes para a máfia do narcotrá
fico; 

•	 a negligência do Poder Público no atendimento às crianças e 
aos adolescentes com programas sociais que façam parte dos 
direitos dessa população infanto-juveriil e que cheguem aos 
seus destinatários antes dos bandidos e dos narcotraficantes; 

•	 o encerramento de programas de atendimento de adolescentes 
em empresas públicas e privadas, tendo em vista a atuação rígi
da da Fiscalização do Trabalho, que resultou na redução de 7 
mil para 5 mil o número de jovens bere!iciados. A Casa do Pe
queno Jornaleiro, que mantém 170 adoléscentes na distribuição 
de jornais, está prestes a fechar; 

•	 o narcotráfico remunera melhor as crianças e os adolescentes e 
não sofre a fiscalização do Ministério do Trabalho; 

•	 as crianças e os adolescentes que não entram para o narcotráfi
co são expulsos da comunidade e passam a exercer atividades 
de vendedores ambulantes (de balas, amendoins) ou de flane/i
nhas nas ruas; 

•	 o úttimo censo realizado no Rio de Janeiro, pela Universidade 
Popular da Baixada, revela que, em novembro de 1997, viviam 
nas ruas 308 adolescentes cuja motivação era complementar a 
renda familiar ou contribuir para o grupo infonnal que os explo
rava. A Pesquisa, financiada pela Fundação da Infância e da Ado
lescência (FIA) e pelo Ministério da Justiça, constatou que 45,7% 
dos adolescentes auferem, pelo traoalho, menos de R$10,00 diá
rios, e apenas 2% deles, entre R$51 ,00 a R$100,00 diários; 

• a Polícia contribui com a explora(;ão infanto-juvenil, na medida 
em que prefere deter crianças e adolescentes - recebendo adi

o cional por detenção feita - a prender os adultos corruptores; 
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• estima-se que ocorram de 5 a 8 homicídios, ao dia, de crianças I' 

e adolescentes na cidade do Rio de Janeiro;	 (i 
•	 a legislação federal não oferece alternativas para tirar as crian- : 

ças e os adolescentes da influência dos narcotraficantes. Os ;, 
programas existentes - a exemplo do Patrulheirism06 e daque- ' 
les em que os meninos são colocados nos clubes de tênis para . 
exercerem a função de boieiro? - sofrem com a insensibilidade ;', 
da fiscalização do Ministério do Trabalho, que considera os ado- : 
lescentes atendidos como trabalhadores comuns, o que acaba . 
dificultando a aplicação dos programas de profissionalização;, 

•	 a existência de crianças semi-abandonadas em abrigos públicos i 
ou beneficentes; 

•	 o Governo do Estado criou o Centro Educacional Integrado de" 
Quintino, edificado em terreno doado pelo Governo Federal,' 
cujo objetivo é o de executar um programa socioeducativo e de , 
proteção às crianças que estão nas ruas. No entanto, o progra- , 
ma exige alta escolaridade dos alunos" criando dificuldades que, 
excluem os adolescentes carentes que vivem nas ruas; 

(Do depoente Siro Darlan)	 
..~ 

•	 as pesquisas realizadas no Estado - financiadas pelo Ministério' 
da Justiça e outros patrocinadores em oito municípios, a fim dei 
cadastrar a mão-de-obra infanto-juvenil e verificar a situação de: 
suas famílias - constataram a existê!1cia de 7.860 crianças e; 
adolescentes trabalhadores explorados nas diversas regiões' 
econômicas, sendo 75% abaixo de 14 anos; 

•	 a p'res'ença de 2.097 crianças'e adolescentes - meninos' de rua:: 
- nos Municípios de Niterói, São Gonçalo (com 33%), Duque de' 
Caxias, Nova Iguaçu, São João do Meriti, Campos, Cabo Frio'; 
Petrópolis e Volta Redonda, trabalhando nas ruas (52% come;)' 
ambulante e camelô), em situação de risco social e pessoal, à: 
exemplo da dependência química. Delas 66% entregam o resuld 
tado do trabalho, ou parte dele, para a família e dormem eni 
casa; 56% vão à escola e 44% não freqüentam escola; 30% sãq 
usuários de droga e 20% já haviam passado por algum progra, 
ma de atendimento. Nas ruas da cidade do Rio de Janeiro, do& 
miam 308 adolescentes que, somados aos meninos das dez cl~ 
dades pesquisadas, perfazem 525; 

.

':'

" 

Programa em que as empresas privadas acolhem os adolescentes e concedem-lhes sá' 
lários mínimo, vale-refeição, vale-transporte e jornada de quatro horas. 

?	 Programa em que os meninos têm a oportunidade de tomarem-se a~etas, instrutores e at~' 
campeões. 

6 
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•	 o Programa Patrulheiro foi criado conforme a Lei Estadual n2 1.888, 
que fora considerado inconstitucional. No entanto, a partir de 
novos parâmetros adotados com base no art. 68 do ECA, o pro
grama poderá prosseguir; 

(Do depoente Cláudio Saraiva) 
•	 os projetos existentes não profissionalizam, pois têm como única 

meta o trabalho em detrimento das atividades culturais, esporti
vas e, sobretudo, da qualificação profissional; 

•	 cerca de 300 mil crianças e adolescentes trabalham no Estado, 
sem a intervenção ou o apoio de quem quer que seja, sendo 
que 60 mil, entre 10 e 14 anos, realizam trabalho proibido; 

•	 a Fundação da Infância e da Adolescência (FIA) identificou que, 
entre os meninos de rua, 40% (os engraxates de até 14 anos) já 
foram atropelados no trânsito. Apesar de serem atendidos nos 
hospitais públicos, nunca recebem tratamento relativo a aciden
te de trabalho, visto que não são considerados empregados; 

•	 nas olarias de Campos, crianças e adolescentes trabalham em 
condições insalubres e desgastantes. Os fornos têm temperatu
ra média de 8<J2 C e os carregamentos são excessivamente pe
sados. Os sindicatos estimam que há 'entre 5 a 7 crianças e 

, adolescentes trabalhadores, em cada uma das 100 olarias da 
~. . 

região, perfazendo um total de 500 a 700 jovens trabalhando 

« ' com a complacência das autoridades públicas; 
•	 a inexistência de indicadores do número de crianças e adoles., 

centes trabalhadores nas salinas. Essa atividade compromete 
imensamente a saúde desses ,trabalhadores que, em contato 
com o sal, sofrem o risco de contrair câncer de pele; . 

•	 segundo estudo da pesquisadora Jane Souto de Oliveira; há 
mais de 40 mil meninas trabalhadoras domésticas no Estado do 
Rio, sendo que muitas foram trazidas do interior para trabalhar 
como babás, depois como faxineiras ou cozinheiras, atividades 
inconciliáveis com a escola. No entanto não há como fiscalizar 
esses domicílios; 

(Do depoente Jorge Barros) 
•	 o Senai, atualmente, exige, para o ingresso em seus cursos pro

fissionalizantes, uma escolaridade (ensino médio) incompatível 
com a realidade dos adolescentes carentes que necessitam 
desse tipo de qualificação; 

(Do depoente Roberto José Sanios) 
•	 há um processo em tramitação (que se arrasta por mais de dois 

anos) no Judiciário da cidade do Rio de Janeiro, objetivando a 
cassação dos alvarás de funcionamento de 52 casas de prosti
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tuição na cidade do Rio de Janeiro, cadastradas como casas de 
diversões e restaurantes. 

(Do depoente José Francisco Veloso) 
A CPMI, nos depoimentos oferecidos na Audiência Pública, constatou 

os seguintes programas de apoio à criança e ao adolescente: 
1) Organização Não-Governamental São Martinho, que atua no Rio de 

Janeiro, desde 1984, com duas linhas de ação: 
, a) a emergencial, destinada às crianças e aos adolescentes de rua e 

aos que estão provisoriamente em outras residências, até que possam re
tornar às suas ou serem colocados em famílias substitutas. Também assis
te os adolescentes até que possam sobreviver com independência. A enti
dade mantém sete casas e: uma república para jovens que já completaram 
18 anos, mas que ainda não estão preparados profissionalmente; 

, b) a preventiva, voltada às crianças em suas comunidades de ori~ 

gemo Há centros comunitários com pequenas fábricas de ocupação (intro
dutórias à profissionalização), que ocupam o tempo das crianças no interva
lo da escola. Lá, serve-se uma refeição e minist(a-se um acompanhamento 
escolar. Nessa linha, surgiu um projeto denominado "O Mundo pelo Traba
lho" no qual os jovens são acolhidos pelas empresas em trabalho não-ex
plorativo, recebem salário e freqüentam a escola. Trata-se de curso sócio
pedagógico e socioeducativo de preparação para o trabalho, destinado aos 
adolescentes a partir de 14 anos, com duraçao de três meses. O curso é 
realizado mediante um co~vênio celebrado entre>a São Martinho e várias 
empresas. Trata-se de um:curso nos moldes dó patrulheirismo, em queas 
empresas oferecem oportunidades de cursos profissionalizantes, em seus 
estabelecimentos a cerca de 800 adolescentes, do.s quais 400 fazem o cur
so de preparação anualmente. As empresas comprometem-se a pagar sa
lário, vale~refeição e vale~transporte aos adolescentes, enquanto a São 
Martiriho obriga-se a proporcionar-lhes acompanhamento escolar. 

2) Programa "Toda Criança na Escola", que teve como maior iniciativa 
o encaminhamento dos pleitos de vários projetos vinculados a esse progra
ma (257 projetos de 91 municípios) à Delegacia do MEC no Estado e ao 
FNDE para aprovação. Esses pleitos dizem respeito ao transporte escolar e 
ao Programa de Aceleração da Aprendizagem, destinados a repor a escola
rização perdida, além de contemplar a ampliação e a construção de escolas 
necessárias à absorção das 23 mil crianças cadastradas pelo Programa 
como fora da escola que, entretanto, foram, praticamente, absorvidas pela 
rede estadual ou municipal; 

4)a 2! Vara da Infância e da Juventude, que patrocina os seguintes 
projetos:, 

•	 programa de prestação de serviço à comunidade, beneficiando " 
os adolescentes infratores, que exercem atividades de iniciação' 
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ao trabalho na Assembléia Legislativa, no Tribunal de Justiça, 
nos CIEP, nos hospitais e nos postos de saúde; 

•	 projeto, em parceria com a Universidade Gama Filho e o Institu
to Félix Pacheco, com o objetivo de fornecer carteiras de identi
dade às crianças e aos adolescentes que vivem nas ruas, com 
fotos, impressões digitais e espaços para anotações de medidas 
de proteção recebidas; 

5)	 Centro de Defesa da Criança e do Adolescente Trabalhador, que 
atende a 15.000 adolescentes trabalhadores nas salinas; 

6) Fundação para a Infância e Adolescência (FIA), que promove o 
programa Curumim, do Unicef - de distribuição de cestas básicas, com
plementação escolar e desenvolvimento de atividades lúdicas para o pú
blico infanto-juvenil - atendendo a cerca de 12 mil crianças e adolescen
tes entre 7 a 14 anos, mediante convênios com prefeituras e organizações 
não-governamentais. A Fundação doou a 28 prefeituras, com Conselhos 
Tutelares, viaturas, computadores e impressoras para o uso exclusivo 
dessas instituições; 

7) a Abrape, organização não-governamental (em convênio com o Mi
nistério da Justiça e a FIA) e o Centro Nacional de Recebimento e Retrans
missão de Denúncias contra a Prostituição Infantil atuam no combate à 
prostituição infantil, sendo que esse último, pelo telefone 0800990500, rece~ 

be denúncias do País inteiro e as retransmite aos centros de defesa, nos di
versos Estados;	 . ,. 

8) Programa Bolsa-Escola Cidadã, da SAS/MPÀS, que incluiu o Esta
do do Rio de Janeiro como a ~ Unidade da Federação a ser atendida, prin
,cipalmente na região do norte fluminense. O programa oferecerá uma bolsa 
no valor de R$40,OO por criança, o que corresponde à importância que ela 
levaria para casa, se estivesse trabalhando. 

Às 16 horas, a Comissão foi recebida pelo Governador do Estado, 
Marcello Alencar. Na audiência, foram entregues ao Governador as reivindi
cações apresentadas pelos depoentes na Audiêncià Pública: 

•	 empenho na profissionalização do adolescente; 
•	 definição sobre as políticas de primeiro emprego; 
•	 ampliação dos programas sociais, dando-se maior participação à 

sociedade civil; 
• criação de programas de bolsa-escola e renda mínima; 
• o auxílio às crianças e aos adolescentes vítimas do narcotráfico. 

MATO GROSSO DO SUL 
Nos dias 12, 13 e 14 de maio de 1998, a CPMI realizou diligências e 

audiência pública no Estado do Mato Grosso do Sul. A Comissão - tendo 
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como participantes as Senadoras Marluce Pinto (Presidente) e Emilia Fer- : 
nandes (Relatora ad hoc)':' chegou a Campo Grande na noite do dia 12 de ,I 
maio de 1998, às 22h15min horas, sendo recebida pelo Prefeito, André 
Puccinelli, e outras autoridades. , 

A diligência teve como objetivo inspecionar o Programa Criança Cida- ' 
dã da SAS/MPAS8 no Estado, implantado em 1996, visando à erradicação' 
do trabalho infantil na região onde predomina a atividade econômica de car- i 

voaria. O Programa atende a 2.100 crianças de 7 a 14 anos que recebem " 
um benefício no valor de R$50,00, desde que regularmente matriculadas e; 
com freqüência escolar de, no mínimo, 75%, além da participação em ativi
dades extracurriculares oferecidas pelo Programa, em período diverso ao, 
da escola. ; , 

No Mato Grosso do Sul, são realizados os seguintes programas de', 
apoio à criança e ao adolescente: 

1) Projeto Vale Cidadania - Parte do Programa Criança Cidadã, que~ I 
visa ao atendimento de crianças e adolescentes trabalhadores em carvoa-l 
rias, cultura do erva-mate e do algodão, serrarias, olarias, plantio e colheifu~: : 
de sementes de braquiária, de algodão e cata de iscas. O projeto é desen~,; , 
volvido pela Fundação Social do Estado (Promosul) em conjunto com as' , 
Secretarias de Educação, de Saúde e do Trabalho e Assistência Social, em: ' 
níveis estadual e municipal, além das atuações' do escritório regional da:' 
SAS/MPAS, do Unicef, dos Conselhos Estadual e Municipais dos Direito~ , 
da Criança e do Adolescente, dos Conselhos Tutelares, das Pastorais, dos, ' 
sindicatos de trabalhadores rurais, dos empresarios e das organizações; 
não-governamentais; ;;. 

2) Convênio entre a Secretaria de Estadq da Educação e o Banco I~: 
teramericano, com a finalidade de elaborar um projeto de financiamento ao' 
ensino médio e profissionalizante em todo o Estado; , ",\~ 

3) Trabalho desenvolvido pela Universidade Católica Dom Bosco, que' 
desenvolve encontros com os carvoeiros e agentes sociais, objetivando'ã 
colheifa de propostas que visem à melhoria da condição de vidadaquel~t 
trabalhadores. A universidade firmou, ainda, um convênio com o Unicef com· 
vistas ao acompanhamento dos projetos do órgão na região;g . 

4) Projeto SIMcA (Sistema Estadual de Monitoramento de Informações~ 
Estatísticas Municipais sobre Crianças e Adolescentes de Mato Grosso di? 
Sul) - realizado pelo Governo do Estado em conjunto com a Ação Cidad~i 

nia e com o Projeto Prefeito Criança Abrinq - tem o objetivo de criar uW 
banco de dados (sujeito ao crivo da sociedade) que registre e catalogue as 
estatísticas relativas aos diversos aspectos da vida e das necessidades daS 
crianças e dos adolescentes. "~ . 

8 Secretaria de Assistência Social do Ministério da Previdência e Assistência Social. 
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No dia 13 de maio, às 7h50min, as congressistas, acompanhadas do 
Dr. Heldo Mulatinho, Secretário Nacional de Assistência Social do Ministério 
da Previdência e Assistência Social, e da Dri! Cristina Albuquerque, Coorde
nadora dos Programas Sociais da Secretaria, chegaram a Ribas do Rio 
Rardo, sendo recebidas pelo Prefeito, Sr. José Domingos. O Município, com 
população de 14.000 habitantes dos quais 6.500 na zona rural, situa-se a 
leste do Estado e sua economia baseia-se na pecuária e na produção de 
c,arvão vegetal. Às 8h30min, a comitiva foi em visita à Fazenda Garimpo, 

o" djstante 70km da sede do Município. lá, 70 crianças - filhos de carvoeiros 
.';i~.. dil. região - são atendidas na Escola Sílvio Scheleder Sobrinho, equipada 
,~~. com cozinha, sala de refeições e de lazer e sistema de energia solar. Essa 
\i1;i,~.~cola Ioi uma contribuição de empresários da região que apóiam o Projeto 
'.~f''. }/,;ate Cidadania. . . 
"t:!i: , '4i:!."" . As 12h5mi~, a Comissão dirigiu-se ao Centro ?omunitári.o da Fazenda 

.;tl:;,.Ganmpo que, alem de ser um lugar no qual a comunidade realiza seus even
Hôsjestivos, funciona, também, como local de encontro, em que as pessoas 
\;~rivolvidas (pais e organizadores) elaboram os planos de ação do Projeto. 

~L: A próxima visita deu-se nos fomos das carvoarias, por volta das 
<2h55min, onde foram entrevistados o carvoeiro Sebastião Souza Alves, de 

gLános, vinte dos quais dedicados à queima de madeira para a produção 
'carvão, e o arrendatário José Gonçalves Correia, proprietário de 32 for

:/'s: 0 carvoeiro declarou que, pela produção e outras atividades, percebia 
ensalmente a quantia de R$250,OO, além da alimentação fomecida pelo 
.' pregador, mas sem carteira registrada. Declart;lu~: ainda, que suas ativi
(les tinham natureza nômade, pois ele se detinha onde a floresta de eu-
i'f.1!OS ia sendo dizimada. O arrendatário afirmou q1Je possuía 32 fornos, 
a:1renda de R$600,OO e usufruía do Projeto Vale Cidadania. 

.~: Às 15h30min, a CPMI visitou o Centro Social Brasil Criança Cidadã na 
,'i:! 'do Município de Ribas do Rio Pardo. Esse centro atende a 180 crianças 
lhos de carvoeiros, desenvolvendo atividades de computação, artes plásticas, 

·6:íção física, música e reforço escolar. A Prefeitura, com o apoio da Secre
~'de Assistência Social do Ministério da Previdência Social, do Govemo do 

~'§tâdo, entre outras entidades, construiu um bairro para abrigar as esposas 
,~'carvoeiros. A cada uma foi oferecida uma casa. ',.• 

"nAs 19h20min, a CPMI chegou à Fazenda Agropeva, situada no Muni
: ~ ;lq"de Água Clara, onde foi recebida pelo Prefeito Ézio Vicente de Matos, 
.E!l~~~e;outros. Lá, 230 crianças, de até 14 anos, são atendidas em uma esco
•.tl!~?m salas amplas e espaços bem planejados nos quais são realizadas as 

,atiyidades específicas de escola e de recreação ao ar livre. O proprietário 
~~Fazenda, Klaus Bunning, fez um apelo às Senadoras para que o 
R'~&grama seja ampliado a fim de atender aos adolescentes maiores de 
l~'''' nos. . ,.-.~, 
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No dia 14 de maio, às 9 horas, sob a Presidência da Senadora Marlu
ce Pinto e Relatoria ad hoc da Senadora Emilia Fernandes, iniciou-se uma 
Audiência Pública no Palácio da Cultura, em Campo Grande, na qual foram 
ouvidos 13 depoentes: José Domingos, Prefeito de Ribas do Rio Pardo; 
Ézio Matos, Prefeito de Água Clara; Nel/y Martins, Primeira-Dama do Esta
do; Heldo Mulatinho, Secretário Nacional de Assistência Social do Ministério ' 
da Previdência e Assistência Social; Vandir Rodrigues lazamoto, Coordena
dor do Programa Criança Cidadã no Estado; Maria de Lourdes Maciel, Co
gestora da Secretaria de Estadual de Educação; Regina Catarino, Repre
sentante do Núcleo de Combate ao Trabalho Infantil e Proteção ao Traba
lhador Adolescente da DRT/MS; João José de Souza Leite, Secretário de ; 
Estado de Cidadania, Justiça e Trabalho; Eloisa Castro Berro, Repre- il 
sentante de um Convênio do Unicef com a Universidade Católica Dom Bos-1 
co; Emerson Marinho Chaves; Representante do Ministério Público do Tra-: 
balho; Geraldo Mateus, empresário proprietário da Carvoaria Anamona ; 
LIda.; Mário Marques Ramires, Coordenador do Programa de Ação Integra-! 
da para a Erradicação do Trabalho Infantil (PAI) no Mato Grosso do Sul e j 
Maria José, Representante da Secretaria de Assistência Social no Estado; 
de Mato Grosso do Sul. i 

'I
Estavam presentes à Audiência Pública 50 prefeitos representando 1 

os municípios da região. No entanto, somente em trinta cidades foi im-1 
plantado o Programa Criança Cidadã: Água Clara, Amambaí, Anaurilân, '; 
dia, Angélica, Antônio João, Arau Moreira, Bataguassu, Bataiporã, Cam-"1 
po Grande, Cassilândia, Chapadão do Sul, Cor.ortel Sapucaia, Costa'
 
Rica, Dois Irmãos do Buriti, Iguatemi, Inocência, 11ªQlJ.e.rJ!I.J",inhema, Na: i
 

. vi~aí e Nova Alvorada do Sul. Em fase de implantação, estão os seguin- J
 
tes Municípios: Aquidawina, Aparecida do Taboadb, Bandeirantes, Boni~':
 
to, Caarapó, Corumbá, Coxim, Deodápolis, Douradina, Itaporã, Jardim,',!
 
Jateí, Japorã, Laguna, Maracaju, Nioaque, Porto Murtinho, Taguaruçu, I
 
Viceritina e Anastácio. '; :
 

A Audiência Pública foi interrompida das 13 horas às 14h30min, período! 
em que a Comissão foi recebida pelo Governador do Estado, Sr. Wilson Martins.!:: 

No decorrer da visita, a CPMI colheu as seguintes denúncias: 

1 - in loco, nas diligências: 
•	 os empresários do ramo da carvoaria contratam apenas homens, 

solteiros como trabalhadores, tendo em vista a característica dá: 
atividade de desmatamento da floresta de eucaliptos, exigindo; 
que esses trabalhadores sejam nômades;" 

2- nos depoimentos colhidos na Audiência Pública: .',i 

• o trabalho degradante de crianças e adolescentes está presente; 
nas carvoarias e na cultura do erva-mate (alvo do Programài 

t 
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Criança Cidadã), nas serrarias, no cultivo da braquiária (capim), 
>' na colheita do algodão, nas olarias e na catação de iscas; 

2i; (Do depoente Heldo Mulatinho) 

•	 a migração das famílias dos carvoeiros pela mata de acordo 
com a disponibilidade da floresta de eucaliptos. Essa mudança 

. -.;' 

faz com que essas famílias não se fixem, criando dificuldades 
para a execução do Programa; 

(Do depoente Vandir Rodrigues lazamoto) 

•	 as péssimas condições da escola pública brasileira são um dos 
fatores que fazem com que as crianças saiam da escola e en
trem no mercado de trabalho; 

(Da depoente Maria de Lourdes Maciel) 

• o trabalho infantil geralmente está inserido nas grandes cadeias 
produtivas. O Mato Grosso do Sul, antes da implantação do Pro
grama Vale-Cidadania, padecia com essa fonma de exploração. 
O carvão produzido no Estado era destinado às metalúrgicas 
mineiras que, por sua vez, vendiam o aço para as montadoras de 
automóveis muftinacionais. Essa situação toma-se paradoxal, visto 
que os países, sedes dessas grandes empresas, abominam e boi
cotam, produtos de nações que empregam a mão-de-obra infantil; 

• o sistema de agenciamento pelos chamados gatos desapareceu 
da cadeia produtiva no Estado. Em sey.lugar, apareceram as 
cooperativas irregulares de trabalhadOJesque exploram o traba
lho do carvoeiros; . 

• os adolescentes, a partir de 14 anos, ainda não são atendidos 
por qualquer tipo de programa de qualificação 'Profissional. O ideal 
seria o uso dos recursos do FAT para resolver essa·questão; 

(Do depoente João José de Souza Leite) 
•	 na área urbana, há exploração da mão-de-obra infanto-juvenil 

na indústria moveleira, nas cerâmicas, nas serrarias, nas panfle
tagens, na distribuição de jornais, nas patrulhas mirins e nas en
tidades assistenciais, que utilizam o trabalho juvenil, sem qual
quer preocupação com o aspecto educativo; 

•	 o Projeto Vale-Cidadania deve ser fiscalizado princjpalmente 
quanto aos, seguintes aspectos: transparência na utilização dos 
recursos, controle da distribuição dos recursos, combate ao pa
ternalismo e/ou assistencialismo em relação aos adultos e à 
temporariedade do projeto, que impe,de o desenvolvimento sus
tentado da r~gião. Além disso, antes de se incentivar a freqüên

da e"o~', d~~'e ~""'"" o p"lrn= e'ro~' da <"ao,a e 
do adolescente; 

.~;(Do depoente Emerson Marinho Chaves) 

47 



•	 o PAI encontra, ainda, grandes dificuldades de atuação, sobretu
do com ênfase no incipiente relacionamento com os empresá
rios da região, na falta de preparo e estrutura das prefeituras 
para as responsabilidades que lhes foram dadas pela Constitui
ção Federal, na ausência de representatividade e autonomia 
dos Conselhos Tutelares e de Direito e, finalmente, na dificulda
de metodológica do programa quanto à mensuraçãodas suas 
necessidades, a exemplo dos custos das ações emergentes. 

, (Do depoente Mário Marques Ramires) 

," ..
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I - TRABALHO DA CRIANÇA:
 
CARACTERIZAÇÃO DO TEMA
 

1. ASPECTOS HISTÓRICOS 

o trabalho infantil remonta aos primórdios da humanidade, mas ele se 
torna sobretudo relevante a partir da revolução industrial. Até o século XIX, 
o trabalho era essencialmente braçal, o que requeria lT)uito desprendimento de 
energia muscular, :sendo, portanto, reservado quase exclusivamente aos ho
menl!. Com o advento das máquinas, para o trabalho já não se exigia tamanha 
força humana, daí li utilização da mão-de-obra das molheres, das crianças li 
dos adolescentes, por ser mais farta e, principalmente, mais barata. 

A descrição do trabalho desenvolvido era tão desalentadora, que po
demos dizer que a capitalização se fez, no século .xiX, hipócrita e sordida
mente, com o suor, o sangue, a saúde e morte de milhares de crianças e de 
adolescentes.9 Assim, diante do clamor e trabalho de juristas e parlamenta
res sensibilizados com o regime.de semi-escravidão das mulheres, crianças 
e jovens, entre 1802 e 1867, foram aprovadas dezessete leis inglesas de 
proteção às crianças de 8 a 13 anos e dos jovens até 18 anos. 

Por ocasião da primeira Conferência Intemacional do Trabalho, quando 
se fundava a Organizaçãolntemacional do Trabalho (OIT) em 1919, os partici
pantes tiveram a iniciativa de estabelecer a Convenção n!! 5, que fixa a idade 
mínima de 14 anos para o trabalho na indústria, e a Convenção n2 6, que 
proíbe o trabalho noturno na indústria para menores de 18 anos. 

Apesar de a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei n!! 5.452, de 1!! de maio de 1943, estabelecer em 12 anos a ida
de mínima para o trabalho (antes do limite de 14 anos previsto na Constitui
ção Federal de 1988), até a década de 80, o País convivia de forma pacífi
ca com o trabalho infantil. A Fiscalização do Trabalho era bastante tímida 
nesse sentido, e os sindicatos não se interessavam pela problemática, en-

Oliveira. Ons. O Trabalho da Criança e do Adolescente. São Paulo. LTr, 1994. 
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quanto as Organizações Não-Govemamentais (ONG) estavam preocupa
das apenas com o atendimento direto da clientela infanto-juvenil, sem abor
dar as causas socioeconâmicas da situação do adolescente trabalhador. 

Na década de 80, surgiram dados do IBGE sobre o trabalho infanto-juve
nil e a questão alcançou novos contomos, mediante a incrementação de pro
gramas voltados para o enfrentamento da situação. No entanto a mentalidade 
conservadora da sociedade daquele momento acreditava que a melhor forma 
de tirar as crianças e os adolescentes da marginalidade seria encaminhá-los 
ao trabalho, o que contribuiu para que o Govemo Federal editasse o Decreto- . 
Lei n!! 2.318/86, criando, na legislação brasileira~ a figura do menor assisti
do, o qual não tinha direitos trabalhistas e previdenciários, trabalhava quatro 
horas por dia, recebia um salário mínimo e freqüentava a escola. Nessa :1 
ocasião, muitos órgãos públicos utilizaram o trabalho do menor assistido'J 

Em 1988, com o advento da Constituição Federal, a luta para a prote
ção da criança, notadamente: a erradicação do trabalho infantil, teve um· 

:1
,j 

grande alento com a inclusão do art. 227, que possibilitou e orientou a apro
vação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Nesse sentido, as 

.: 
! 

ONG promoveram um Fórum, em 1988, com vistas a mudanças na legisla
ção para proteger os direitos da criança e do adolescente e, posteriormente, 
implementar o ECA. 

No início dos anos 90, houve mudança de objetivos e estratégias, ba
seada na proteção aos direitos da criança e do adolescente, com a aprova
ção do ECA e o suporte ao Programa Internaciori<il de Erradicação do tra
balho Infantil (IPEC) da OIT. Foram realizadaspe~quisas e publicações so
bre a criança e a escola, registrando-se, de forma ampla, o trabalho infantil. 
em várias áreas: coco-babaçu, corte da cana-de-açúcar, indúl/trias de cal
çados e vestuário. Cumpre ressaltar a importância de estudos realizados 
nesse sentido por universidades públicas e privadas e pelas ONG. 

Por essa época,·muitas instituições foram criadas para defender os di
reitos da criança e do adolescente: a Central Única dos Trabalhadores 
(CUT)· criou a Comissão dos Direitos da Criança e do Adolescente em 
1991, no âmbito da Secretaria de Políticas Sociais; a Força Sindical fundou 
sua Secretaria Nacional da Mulher, da Criança e do Adolescente; a Confe
deração Geral dos Trabalhadores na Agricultura (Contag) criou sua Comis
são da Criança e do Adolescente. Também surgiram alguns programas vol
tados especificamente para o tema, como, por exemplo, o Projeto Empresa 
Amiga da Criança da Fundação Abrinq pelo Direito da Criança (FADC), que 
foi lançado em 17 de março de 1995, em São Paulo. 

No final de 1995, Brasília (DF) foi palco do Tribunal Nacional Inde
pendente Contra o Trabalho Infantil, evento realizado em preparação ao 12 

Tribunal Internacional realizado no México, em 1996. Os depoimentos ver
saram sobre a utilização do trabalho infantil escravo em fazendas baianas e 
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, ,o crescimento da exploração de crianças na região metropolitana de Salva
dor; os processos contra grupos de siderurgia em Minas Gerais que se be
neficiam do trabalho infantil nas carvoarias do Norte do Estado, que gera
ram a demissão de Luís Chaves, Subdelegado do Trabalho; o trabalho in
fantil na indústria de calçados em Franca (depoimento de menina de 11 
anos); o trabalho no corte de cana-de-açúcar em Pernambuco (depoimento 
de um adolescente de 14 anos); e a situação de filhos de "sem-terra" (de
poimento de um garoto de 11 anos, uma das vítimas do massacre em Co
rumbiara - Rondônia). A sentença do tribunal condenou o trabalho infantil 
como crime de lesa-humanidade, responsabilizando os três poderes por omis

,. são e ineficácia de suas políticas que acarretam a manutenção e a expansão 
'i' 

do trabalho infantil. Condenou, também, os beneficiários desse crime: o grande 
'" capital nacional, a exemplo do setor sucroalcooleiro, e intemacional, notada: 

mente japonês, alemão e italiano nas siderúrgicas de Minas, que auferem lu~ 

cros na cadeia produtiva, empregando direta e indiretamente o trabalho infantil. 
A sentença exigiu, ainda, a ratificação da Convenção 138 da OIT e a 

mobilização de todos em tomo do lema "Nenhuma Criança Fora da Escola". 

Em 1996, o Ministério do Trabalho lançou o Plano de Ação para 1996 
da Secretaria de Saúde e Segurança do Trabalho (SSST) e Secretaria de 

,Fiscalização do Trabalho (SEFIT), voltado paraas crianças que trabalham 
no Brasil. Esse plano criou o Programa de Ações Integradas (PAI), para a 
eliminação do trabalho infantil. 

., 

2. PROTEÇÃO JURíDICA NA LEGISLAÇÃO 

PROTEÇÃO INTERNA 

a) Constituição Federal: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar:à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberda
de e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda forina de negligência, discriminação,exploração, 
violência, crueldade e opressão. 

...............................................................................................
 
§ J9 O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 

aspectos: 
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I -idade mínima de quatorze anos para admissão ao traba- 11 
lho, observado o disposto no art. 72, XXXIII; I 

" - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
/li-garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola', 

- Hdá, ainbda, vários dispositivos da Carta Magna, versando sobre a pro- t 
teçao o tra a1ho do adolescente. O inciso XXXIII do art. 72 assim estabele- 1 
ce sobre os direitos do adolescente: proibição de trabalho noturno, perigoso ! 
ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de ~ 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.. j 

b) Estatuto da Criança e do Adolescente: 

Trata-se da Lei Federal n2 8.069/90, que incorpora as conquistas da " 
Convenção Internacional dos Direitos da Criança, aprovada pela Assem
bléia Geral da Organização das Nações Unidas (ONU) em 1989, regula-; 
menJando o art. 227 da Constituição Federal ao dispor sobre a proteção in- .' 
tegral à criança e ao adolescente. Quanto à atividade econômica, o Estatuto: 
estabelece que é proibido qualquer trabalho ~ menores de 14 anos de ida- .' . 
de, salvo na condição de aprendiz, esclarecendo que a proteção ao traba- i : 
lho dos adolescentes é regulada por legislação especial, sem prejuízo do:' 
que dispõe. Ressalte-se, por oportuno, que o'Estatuto estende aos adoles-' . 
centes maiores de 14 anos todos os direitos trabalhistas e previdenciários. 

O ECA dispõe, ainda; sobre os seguintes temas: o conceito de apren- .
dizagem e os seus princípios, a proteção ao áctolescente portador de defi-é' 
ciência física, a proibição aos maiores de 12e rnemores de 18 anos de reali- í 
zar trabalho noturno, perigoso, insalubre ou penoso em locais prejudiciais à 
sua formação E\ ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral ,e social;~ 
bem como aquele realizado em horários e lugares que não permitam a frec, i 

qüência à escola. Trata, também, do trabalho educativo (art. 68), determil 
nando que o adolescente tem direito à profissionalização e à proteção nq , 
trabalho, observados os se9uintes aspectos: respeito à condição peculia,f·, 
de pessoa em desenvolvimento e à capacitação profissional adequada a~' 
mercado de trabalho (art. 69). 

Embora não se constitua em uma legislação perfeita, o ECA foi a me~ 
Ihor contribuição, até hoje, para a proteção da criança e do adolescente..f!i. 
experiência gerada pela aplicação de seus dispositivos nas mais dive,rsEl!; 
situações sinaliza a necessidade de submetê-lo a algumas modificaçõ!l~' 

para melhor adaptá-lo à realidade do País, mas nunca para reduzir os dire)
tos das crianças e dos adolescentes, 

Assim, deve-se realizar um amplo debate com todos os agentes envo~i-' 
dos na causa da proteção ao público infanto-juvenil, visando à melhoria do t~X,-
to legal, a fim de sintonizá-lo com a situação das crianças e dos adolescem, 
tes no Brasil, principalmente no tocante à utilização da sua mão-de-obra,,' 
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c) Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 

Aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1.2 de maio de 1943, a CLT 
trata, no art. 402 e seguintes, da proteção do trabalho do adolescente, dis
pondo sobre o limite de idade, a duração da atividade, os deveres dos res
ponsáveis legais dos adolescentes e de seus empregadores, bem como da 
aprendizagem. Parte desses artigos, entretanto, foi revogada pela Constitui
.ção Federal (1988) e pelo ECA (1990). 

Já o art. 80 da CLT dispõe sobre o salário do adolescente aprendiz 
que, se devidamente matriculado em cursos de aprendizagens metódicas, 

J':êspecialmente do SENAI e SENAC, deverá perceber a remuneração de 
, ~:'t [meio salário mínimo na primeira metade do curso e de dois terços do salá
'~;: ,ido mínimo, na segunda metade, enquanto o trabalhador adolescente, em , 

condições normais de trabalho, tem direito ao salário mínimo integral (enun
':': dado 134 do TST). 
..... i~· 

,,~: 
<~. 

,,"}, !'ROTEÇÃO EXTERNA 

a) Convenções da OIT: 
•	 Convenção n2 5, de 1919, relativa à idade mínima para o trabalho 

na indústria; 

N.'r' " • Convenção n2 6, de 1919, sobre o trabalhonotumo dos adolescen
~~.,' tes na indústria; 
~:;:( . 

\,~,;,;,.,f~t · ~~~~7~~~0 n2 7, de 1920, relativa à idade mínima para o trabalho 
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• Convenção n216, de 1921, sobre o exame médico, dos adolescen
tes no trabalho marítimo; 

• Convenção (revisão) n2 58, de 1936, relativa à idade mínima para o 
trabalho marítimo; 

•	 Convenção n2 124, de 1965, sobre exame médico dos adolescentes 
no trabalho subterrâneo; 

•	 Convenção n2 138. de 1973, sobre a idade mínima para o trabalho 
em todos os setores de produção (e a Recomendação n2 146, tam
bém relativa ao assunto). 

Apesar de o Brasil não ter ratifi~ado a Co~venção n2 1~8,. ~ legisla~ão 
j:1acional acompanha, em linhas gerais, a maiOria de seus prlnClplOs e orlen
lções, tais como: a política nacional pela abolição do ,trabalho infantil, a 
'}õteção do direito da criança e do adolescente ao ensino fundamental, a 
'iscriminação dos tipos de trabalho absolutamente impróprios aos menores
'e 18 anos eo combate às fontes do trabalho infantil. 
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3. ANÁLISE DE DADOS: I
MAPEAMENTOS DO TRABALHO INFANTIL 
1i, 

Para além da surpresa, 'a coincidência entre os dados levantados pe
las DRT e as denúncias da imprensa configuram a veracidade do quadro 
apontado pelos jornalistas, ainda que se considere o fato de os relatórios 
oficiais terem sido realizados mediante a metodologia de amostragem. O 
fato é que todas as suspeitas se confirmaram. No Brasil, as crianças traba
lham sim _ e muito _ e, em determinados setorese regiões, sob condições 
desumanas. A situação seria menos alarmante se as crianças não fossem 
introduzidas· tão cedo na atividade econõmica, algumas com até 5 ou 6 
anos de idade. 

A exploração indevida do trabalho da criança é um assunto que está 
na ordem do dia, assertiva que se confirma nas inúmeras reportagens da 
imprensa falada e escrita, na realização de seminários, nas publicações so
bre o tema, nos atos públicos, nos esforços. do.Governo e das ONG no sen
tido de erradicar esse mal. Segundo a Agência de Notícias dos Direitos da 
Infância (ANDI), em edição especial para o Fundo das Nações Unidas para 
a Infância (Unicef), no período de abril ,de 1996 a março de 1997, o tema 
ocupa o sexto lugar entre aqueles mais abordados pelos jomais brasileiros 
(com mais de seiscentas matérias, o que dá uma média de cinqüenta repor
tagens e artigos por mês), só ficando atrás das questões relativas a Direito 
e Justiça, saúde e nutrição, violência, exploração·s.exuaLe,educação. 

Isso é relevante para indicar a persistência, em grande escala, da ex
ploração do trabalho infantil e a desobediência à legislação na utilização do 
trabalho do adolescente, mesmo depois do avançá do ordenamento jurídico 
nacional sobre o assunto, representado pela promulgação da Constituição 
de 1988 e pela aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente, de 
1990. 

O trabalho infantil está presente em escala mundiaL Na Convenção 
n2 138, a OIT recomenda que a idade mínima para o trabalho seja 15 anos, 
o que não impede que 73 milhões de pessoas, na faixa etária de 10 a 14 
anos, estejam incorporados ao mercado de trabalho, correspondendo a 
13,2% da população dos países nessa faixa etária.!10Amaiorincidênciaestá 
na Ásia, com 44,5 milhões de crianças e adolescentes, seguida pela África, 
com 23,6 milhões e pela América Latina, com 5,1 milhões. 

Combater as formas intoleráveis de trabalho infantil foi o principal 
compromisso assumido na Conferência de Amsterdã, na Holanda, em feve
reiro de 1997. Na condição de representante ,do Brasil nesse evento, o Mi

10 De acordo com dados da Organização Internacional do Trabalho de 1995, 
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!;listro do Trabalho Paulo Paiva reconheceu, em seu discurso, que a explo
ração infantil é uma realidade no País, mas afirmou que a Nação e o Gover
no estão empenhados em erradicá-Ia. Alguns meses depois, durante a 8S!! 
Conferência Internacional do Trabalho, realizada em Genebra, o referido 
Ministro anunciou que o Brasil decidiu ratificar a Convenção n.2 138. De todo 
Illodo, a taxa de atividade econômica de crianças entre 10 e 14 anos de 
idade, hoje, no País, é de 16,1%, de acordo com a tabela abaixo:" 

Taxa de atividade econômica de 
pessoas de 10 a 14 anos 

Países % 

45 

30,1 

161 

Arqentina 

BanQladesh . 

Brasil 

China 11 6 

205 

11 :2 
144 

04' . 

Costa do Malfim 

Eqito 

índia 

Itália 

México 6'7 
.. 

25 B 

177 

1 8 

413 

Niqéria 

Paquistao 
, 

Portuqal 

Quênia 

Seneqal 314 

24Turauia 

Fonte: OIT 

Em relação a 63 países elencados pela 01T, o Brasil é o 39° com 
maior número de crianças economicamente ativas na faixa etária de 10 a 

4 anos. Todavia se for levada em conta a porc,~ntagem de 4,7% da popu-

Segundo a PNAD/95, o Brasil tem 17.588.115 pesse,as de 10 a 14 anos, sendo que 
3.599.747 são economicamente ativas. Dessa forma. a taxa de 16,1% passaria para 

20,46%. 
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lação, ele passa a ser o 52 colocado, segundo dados divulgados na reunião 
da OIT de Genebra (Suíça), em junho de 1996. 

Apesar de o trabalho infantil ser uma prática generalizada nos países 
subdesenvolvidos, essa atividade é também encontrada em menor escala, 
nos países desenvolvidos. A maior incidência de crianças e adolescentes 
trabalhadores encontra-se na zona rural, onde nove em cada dez exercem 
ocupações na agricultura e em outras atividades afins. Nos países em de
senvolvimento, o trabalho infantil é conseqüência da rápida urbanização re
gistrada nos últimos anos, daí o emprego desses trabalhadores em ativida
des no comércio, nos serviços e na indústria manufatureira. 

Os dados mundiais revelam que os meninos trabalham mais do que 
as meninas. Considere-se, entretanto, que a atividade laboral delas nem 
sempre é visível, como ocorre com o trabalho doméstico, motivo pelo qual 
não aparece nas estatísticas oficiais. 

As razões do trabalho infantil são muitas, a começar pela· pobreza. 
Além dessa causa crônica, são encontradas outras que, a grosso modo, de
pendem daquela: o elevado custo da educação"mesmo pública, que força 
as crianças e os adolescentes a trabalharem para custeá-Ia; o baixo custo 
da mão-de-obra infantil, já que as crianças e os adolescentes trabalham por· 
menores salários, não suscitam conflitos trabalhistas e exercem suas ativi
dades por longas jomadas; o trabalho executado pelos "dedos hábeis·, que 
aprendem e se adaptam melhor a certas atividades; e o aspecto cultural 
que leva os pais a considerarem o trabalho de 5~us filhos essencial para 
que estes se tomem responsáveis, uma espécie:dê processo educativo ten
dente à aquisição de experiência laboral. 

A luta para a erradicação do trabalho infantil tem como base os males. 
que as atividades provocam na segurança e na saúde das crianças e dos 
adolescentes, decorrentes dos rigores do clima, do manejo de ferramentas 
cortantes, do excesso de peso, do uso de produtos químicos etc. Também 
há reveses no ambiente doméstico, onde as meninas sofrem grande violên
cia física, mental e sexual. 

. Não bastasse isso, a prostituição e a escravidão infantil ainda afligem 
a humanidade. A prostituição é encontrada em quase todo o mundo, en
quanto a escravidão infantil pode ser encontrada nos países da Ásia Meri
dional e na faixa litorânea da África Oriental. 

No Brasil, a situação não é diferente: são mais de 3,5 milhões 
(PNAD/95, na de 1996, 2,9 milhões) de crianças que trabalham, na maioria 
dos casos, em situação degradante, e às vezes substituindo seus pais, de
sempregados ou inválidos para o trabalho ou simplesmente acompanhan
do-os na atividade econômica em regime de economia familiar. 

Em todo o País, o trabalho infantil marca presença na atividade eco
nômica. Até mesmo em regiões consideradas ricas: no Rio Grande do Sul e 
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no interior do Estado de São Paulo, a mão-de-obra de crianças é usada lar
gamente, quer na cultura do fumo, quer na cultura da laranja. A situação, con
tudo, toma-se ainda mais criticá na Região Norte e Nordeste, nas atividades 
de garimpo, na cultura do sisal, na atividade rural e, também, na quebra de pe
dras e no corte da cana-de-açúcar, especialmente no interior dos Estados. 

Na verdade, o problema atinge proporções alannantes. Diariamente os 
jÇlmais e a televisão estampam casos de abusos, corno os mencionados aci
ma, e atividades camufladas de agenciamento de adolescentes pelas entida
des govemamentais e não-govemamentais, inclusive a exploração do trabalho 
do adolescente pelas grandes empresas nacionais e multinacionais. 

Segundo a PNAD/95, havia 17.588.115.pessoas de 10 a 14 anos de 
:0~ 'iélade12 no País; dessas, 3.599.747 eram economicamente ativas, sendo 

:2.350.591 homens e 1.249.156 mulheres. Entre 15 e 17 anos, havia 
5.115.062 adolescentes exercendo atividade econômica, sendo 3.213.894 
homens e 1.901.168 mulheres. Na zona rural, trabalhavam 1.823.107 crian
(' 

:~ ,ças entre 10 e 14 anos e 1.509.757 adolescentes entre 15 e 17 anos (Tabe
.,,' :I~ 9). Embora essa pesquisa só se refira àqueles com mais de 10 anos, da
'~~., idos do próprio IBGE revelam que 522.185 mil crianças de 5 a 9 anos traba
:~:\"IRhvam naquele ano. ' 
:~F, ;' Curiosamente, a PNAD/96 mostra que existem 17.436.999 pessoas 
l~;',.:de 10 a 14 anos de idade no País, sendo 2.929.528 economicamente ati
'1t'~às. Houve, portanto, uma redução de 670.219 crianças e adolescentes na 
;m' ,iiJ.fividade econômica nacional. . . ' 

''\r,1. ; . 

::!Causas e Conseqüências do Trabalho Infantil no Brasil 
... r"···· 

;'", .A maior causa do trabalhCiJ infantil, em nosso País, localiza-se na ex
",cessiva pobreza da população. Grande parte das famílias nordestinas vive 
:lna condição de indigência, cuja marca registrada é a subalimentação exis

énte em toda a Região e, em especial, na zona rural localizada no Polígono 
a Seca. Segundo a DRT/RN, do total das famílias do Estado, 46% são 
'ónsideradas indigentes.13 A complementação da renda familiar representa, 
'~guramente, o principal fator responsável pelo encaminhamento das crianças 
Jl3.dolescentes ao trabalho. A renda gerada pelo trabalho dessa mão-de-obra 
"Significativa, quando não essencial, para a subsistência da família. 

[~:, Outra causa de grande importância para o trabalho infantil tem nature
'li cultural, pois uma elevada parcela da população aceita com nonnalidade 

"',uso da mão-de-obra infanto-juvenil. Parte da sociedade brasileira assiste 
,!.,~" 

assívamente ao fato e, não raro, apóia essa prática. 

, Exclusive a população rural de Rondônia, Acre, Amazonas, Pará e Amapá. 
Considera-se indigente o indivíduo cuja renda permite, no máximo, adquilir uma cesta bá
sica de alimentos por integrante da família. 
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Um outro motivo importante consistena prática da substituição do tra-! 
balho do adulto pelo de crianças e adolescentes, já que estes não recla
mam das condições de trabalho e exercem determinadas atividades de for
ma mais ágil e responsável do que os adultos. 

Por fim, também, a má qualidade do ensino público é fator relevante 
para a permanência do trabalho infanto-juvenil no País. 

O trabalho acarreta malefícios para crianças e adolescentes sob diver
sos aspectos, sendo a saúde, a educação, o lazer, a capacitação profissio
nal e a sociabilidade os mais relevantes. 

Invariavelmente, os jovens trabalhadores têm prejudicado o seu de
senvolvimento físico, biológico e psíquico. O dano pode ser maior ou me
nor, dependendo da atividade exercida, mas ele sempre vai existir. Além 
disso, são comuns os casos de invalidez decorrentes de acidentes de tra
balho envolvendo crianças e adolescentes. 

O prejuízo à educação é incalculável, especialmente para aqueles que 
são submetidos a uma jomada de trabalho excessiva. Esses jovens não 
têm tempo nem disposição física e mental para ir à ,escola e, quando o fa
zem, geralmente apresentam baixo rendimento e alto índice de repetência. 
Na maioria das vezes, a remuneração que recebem em troca do trabalho 
não basta para sua própria manutenção e custeio dos estudos. 14 

O trabalho precoce resulta na queda do nível de capacitação profissio
nal e técnica da população em geral, isso porque as. ç:rianças e os adoles
centes são inseridos na cadeia produtiva quando deveriam estar se prepa
rando adequadamente para nela ingressar. A pouca ou nenhuma escolari
dade faz com que eles nunca possam exercer atividades mais qualificadas 
e 'melhor remuneradas, perpetuando o ciclo de pobreza que levou seus pais 
a colocá-los precocemente no,mercado de trabalho. 

Mapeamento do Trabalho Infantil no Brasil 
Em outubro de 1996, o Ministério do Trabalho elaborou um estudo inti~ 

tulado Diagnóstico Preliminar dos Focos do Trabalho da Criança e do Ado~ 

lescente no Brasil, objetivando sistematizar informações colhidas junto às , 
Comissões Estaduais de Combate ao Trabalho Infantil, criadas nas Delega- " 
das Regionais do Trabalho e compostas por agentes da Inspeção do Tra-, 
balho. Essas informações são de natureza qualitativa e indicativa e têm sido ~, 
usadas como subsídios na ações de combate ao trabalho infantil. 

14 Segundo a pesquisa Trabalho Infanto-Juvenii no Brasil dos anos 90, publicada nos Ca- ,:i 
demos de Políticas Sociais do Unicef, 54,7% das crianças que trabalhavam em 1993 não; 
eram remuneradas, sob qualquer aspecto, Os maiores índices foram encontrados na Pa~ '; 
raíba e no Piauí, onde quase 80% da mão-de-obra infantil trabalha sem remuneração de , 
qualquer espécie, 
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., o estudo consiste no mapeamento, por região, dos locais de exploração 
.dó trabalho infanto-juvenil, com a discriminação das atividades realizadas e 

~: das características e condições de trabalho, bem como dos riscos que elas im
o' "" • • • , • • • _ •';~.~"'" 

.~é(p..9rtam a saude e a segurança. De forma geral, as atIVIdades sao realizadas 
pelas crianças e pelos adolescentes em ambientes insalubres e perigosos, 

.' com jornada excessiva, falta de Equipamentos de Proteção Individual 
. (EPI), manuseio de objetos cortantes, má alimentação e ausência de ano
':Wdação na Carteira de Trabalho e Previdência Social. O quadro a seguir 

. jiLr;r)0stra as atividades em que há inserção do trabalho de crianças e adoles
]$i" tentes: 
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Cultura de alho, milho, amendoim, batata, cana-de-açúcar, 
café, goiaba, feijão e atividades em serviços de transporte 
de lenha,' de beneficiamento de mármore/granito e 
atividades em edreiras e oficinas mecânicas. 

Cultura de melancia, tomate,: goiába, cana-de-açúcar, 
algodão, erva-mate, milho, sementes de pastagem; 
serviços de panfletagem e atividades diversas em 
serraria/madeirelra,'oficina mecânica, carVoaria, pedreiras 
e diversos ro ramas assistenciais uarda-mirim 

Cultura de laranja, cana-de-açúcar, fumo e do sisal; 
serviços em salinas e tecelagem; distribuição e venda 
de 'ornal ' 

Atividades econômicas realizadas com a 
rtici - o da mão-de-obra infanto-'uvenil 

Cultura de milho, algodão, hortifrutigranjeiros, cereais; 
serviços de sorveteria, metalurgia, engraxate, oficina 
mecânica e móveis, carvoarias, postos de gasolina, 
venda e distribuição de jornais, quebra de concreto, 
carvoaria; extração da castanha-do-pará e vegetal 
serin a 

Um dos casos mais graves apurados pela CPMI foi o da exploração 
.. , mão-de-obra infanto-juvenil no Garimpo Bom Futuro, no Município de 
'!quemes, Estado de Rondônia. Segundo estudo da DRT/RO, o garimpo é
'. 

,: nte: Ministério do Trabalho 

ISl1JL Cultura de laranja, cana-de-açúcar, fumo, mandioca; 
t&! . supermercados; de venda e de distribuição de jornais; 
r.;w
~i serviços em cerâmicas, cristaleiras, construção civil, 
~j extra ão de ametista e acácia 

'CENTRO-OESTE 
~~\:-

,~ Reg;ào 

ff{'NORTE
t:j"

~~k~f:i t ~.' 
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\	 explorado pela Empresa Brasileira de Estanho S/A (EBESA), que pertence 
ao grupo Paranapanema. Parte da área está arrendada a médios produto
res que se comprometem a vender o produto da lavra à empresa, que pos
sui cerca de duzentos empregados devidamente registrados, trabalhando 
nas frentes administrativas e residindo nos acampamentos. Há, ainda, pe
quenos produtores ~ue possuem moinhos de lavagem do minério e os alu
gam aos requeiros1 ou compram deles os rejeitos, lavam-nos e vendem- ;:i 
nos à EBESA. 

No garimpo, a base da pirâmide social é formada pelos requeiros, que, 
constituem a maior parte da população local. São homens, mulheres e crian
ças que se consideram autônomos e estão sujeitos à insalubridade e aos mais 
variados riscos de acidentes. Segundo a DRT/RO, em novembro de 1996, ha-, 
via ali 180 crianças e adolescentes entre 7 e 14 anos: 92 meninos e 88 meni- ' 
nas. Apesar de somente 27 deles terem declarado que trabalhavam, 94 afirma-:' 
ram exercer a função de requeiro. Entre os 83 adolescentes de 14 a 18 anos,;', 
52 declararam que trabalharam, sendo requeiros 33 deles. ;. 
, Em decorrência desse estudo e da matéria publicada no jomal Folhal; 
de S.Paulo, intitulada Mineradora Tolera Exploração de Crianças, foi criadal"} 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) na Assembléia Legislativa do"', 
Estado de Rondônia para apurar o caso. • 

Também a Confederação Nacional dos Trabalhadores na A9ricultur~" 
(Contag) realizou um mapeamento do trabalho de crianças e adolescentes 
na agricultura, chegando aos seguintes resultados: ',:', 

•	 em Pemambuco, aproximadamente setenta mil crianças e adoles~' 
centes, com idade de 7 a 17 anos, trabalham nos canaviais e cori 
,tituem trinta por cento· da. força de trabalho no setor, sendo quO 
90,9% começam a trabalhar entre 7 e 13 anos e 86% não têm ca 
teira assinada. Além disso, há elevado percentual de pequenos trã 
balhadores sem remuneração: 55% ganham menos de meio saláh,g, 
mínimo. A jornada de trabalho é abusiva (muitas vezes de 4 às 22 
horas): 39% das crianças e adolescentes trabalham mais de 44 h1:>'" ..: 
ras semanais e chegam a cortar 2,4 toneladas de cana-de-açúc~ 
por dia; 57% já sofreram ferimentos ou lesões que, na maioria !il~~' 
casos, são irreversíveis. Desses trabalhadores, 59% não sabem 
ou escrever; 

•	 no Paraná, 110 crianças de 12 a 14 anos estão empregadas em 
vouras de cana-de-açúcar em vez de, freqüentarem a escola·" 
acordo com um levantamento da Federação dos Trabalhadores~n 
Agricultura (FETAG/PR). Em Nova Londrina, as crianças de ~;r' 

15 Requeiras são pessoas que vivem dos resíduos da cassiterila deixados pelas máq(J; 
ou cavam pranchetas (poços), 
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anos acabam indo também para a lavoura, submetidas a sol e chu
va, impedidas de freqüentar a escola. Os bóias-frias encontrados 
nas lavouras de café, algodão e mandioca tomam-se assalariados 
e levam seus filhos para as plantações; 

•	 em Santa Helena (GO), os trabalhadores rurais moram no períme
tro urbano e são transportados de caminhão por longas distâncias. 
As crianças de 7 a 12 anos são obrigadas a trabalhar como diaris
tas, lidando com agrotóxicos que afetam sua saúde e formação físi
ca. Esses problemas não são sequer discutidos porque o Conselho 
Municipal de Direito da Criança e do Adolescente não apóia a parti
cipação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 

•	 na Bahia, além de padecerem os rigores da seca, desde os seis 
anos de idade as crianças são levadas para o trabalho na produção 
de sisal e no processo de quebra de brita nas pedreiras. Elas são 
raquíticas e, muitas vezes, vão e voltam do trabalho sem ter o que 
comer. As máquinas de beneficiamento da agave (sisal) têm devo
rado mãos e braços de adultos e jovens, sem que as autoridades 
tomem providências para exigir maior segurança; 

•	 na Paraíba, o movimento sindical acompanha e solicita a fiscaliza
ção do Ministério do Trabalho nos canaviais. Mesmo assim, empre
sas já multadas continuam mantendo crianças de 9 a 12 anos em 
atividades penosas e de risco, em lavouras contaminadas com 
agrotóxicos; 

•	 no Mato Grosso do Sul, a situação dos trabalhadores nas carvoa
rias é pior do que a dos escravps no período colonial. Duas mil e 
quinhentas crianças e adolescentes, vindos do Vale do Jequitinho
nha em sua maioria, participam da produção do carvão para as si
derúrgicas mineiras e para a exportação. Esses trabalhadores dis
tribuem-se pelos municípios de Ribas do Rio Pardo, Agua Clara, 
Três Lagoas, Santa Rita do Pardo, Brasilândia e Bataguassu, vi
vendo em precárias condições. de saúde, higiene, habitação e se
gurança. Enganados pelos agenciadores (gatos), os trabalhadores 
são obrigados a comprar a motosserra para o corte do eucalipto. A 
alimentação de péssima qualidade fomecida pelos agenciadores é 
descontada da quantia recebida pela produção, júntamente com 
outras despesas com transporte, manutenção da motoserra e ali
mentos, sem que os trabalhadores tenham acesso aos preços das 
mercadorias. As dívidas tomam-se impagáveis, e os carvoeiros fi
cam presos aos agenciadores, trabalhando apenas pela comida, 
visto que não têm carteira assinada e são alojados em casebres de 
madeira ou em barracas de lona preta, próximos aos fomos e des
providos de água potável. Os trabalhadores apresentam graves 
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problemas de .saúde: tosse persistente, conjuntivite, manchas pelo 
corpo, dores musculares e freqüentes doenças pulmonares. As crian
ças e os adolescentes, responsáveis por barrear, abastecer e limpar 
os fomos, retirando deles o carvão, não recebem qualquer tipo de pa
gamento nem equipamentos de proteção e tampouco vão à escola. 

Além do mapeamento realizado pelo Ministério do Trabalho, a CPMI 
solicitou e recebeu vários documentos revelando a situação do trabalho de 
crianças e adolescentes. Apesar da ausência de dados de alguns Estados, 
como São Paulo e Rio de Janeiro, foi possível fazer uma razoável consoli
dação dos elementos apresentados pelas DRT, que espelham a situação 
degradante da exploração da mão-de-obra infanto-juvenil na atividade eco
nômica do País (Tabela 9). 

Atente-se, a propósito, para o depoimento de Simon Shwartzman, 
Presidente do IBGE, que é rico em dados sobre o trabalho infantil, tanto no 
que se refere à relação trabalho/escola, quanto à inserção da mão-de-obra· 
infanto-juvenil nas várias regiões do País, distribuída pela localização do 
domicílio (vide resumo de depoimentos). 

4. DANOS À SAÚDE E À SEGURANÇA DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE' .. 

. O trabalho precoce acarreta vários malefícios ao desenvolvimento da 
criança e ·do adolescente, dependendo das atividades desenvolvidas. Os 
riscos à saúde, conforme a Tabela 7, são os mais variados: ergonômicos 
(postura inadequada e lesões por esforços repetitivos - LER), físicos (pica
das de animais peçonhentos, exposição ao sol, à chuva, ao calor e à umidade; 
ruídos intensos, exposição a radiações não-ionizantes e variação brusca de 
temperatura), químicos (intoxicação por agrotóxicos, por poeira ou outros pro
dutos químicos) e de acidentes (uso inadequado de ferramentas, fiação elé
trica, explosão, atropelamento no trânsito e exposição a estilhaços). 

A Constituição Federal e o ECA proíbem o trabalho insalubre, perigo
so e penoso para os menores de 18 anos. Em que pese a previsão legal, o 
conceito de trabalho penoso é vago e carece de normatização. Já insalu
bres são as atividades que, por sua natureza, condições de exercício ou 
métodos de trabalho, expõem os trabalhadores a agentes nocivos à saúde 
acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensi
dade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos (art. 189 da 
CLT). Cite-se, a título de exemplo, as exposições a chumbo, mercúrio, fós
foro, arsênio, benzeno, poeiras, cloro, bromo, ácidos e gases tóxicos. Já as 
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;~[~atividades perigosas são aquelas que implicamcontato permanente com in
)~;"flamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado (art.193 da CLT), 
, ':~omo ocorre com o trabalho em postos de gasolina. A relação das ativida

,í1es insalubres e perigosas, bem como a normatização e caracterização das 
dÕ,I;mças profissionais estão arroladas nas Normas Regulamentadoras (NR) 

,Jeíâboradas pelo Ministério do Trabalho. , 

;'r~;';:!';~.': 

5. RELAÇÃO TRABALHOI ESCOLA-APRENDIZAGEM16 

A Contagem da População de 1996 do IBGE revela que o nível edu
da população brasileira continua aumentando paulatinamente.

Ê§Sa informação confirma-se pela comparação entre a PNAD/9517 e a 
f.lAD/96: o número de 1.753.945 analfabetos entre ,10 e 14 anos (de um 
la:! de 20.876.744 com idade superior aos 7 anos) de 1995 decresceu 

para 1.452.860 em 1996. Apesar do aumento do nível educacional, não se 
"'tiD9iu ainda o patamar que se considera adequado para o exercício pleno 
a;i;idadania e da produtividade em uma sociedade modema. A Contagem 

,à'População, de 1996, apresenta os seguintes dados: 
•	 a escolarização das crianças de 7 a 14 anos, correspondente ao 

primeiro grau e obrigatória por lei, atinge 90%; 
há aproximadamente 2,7 milhões de crianças riessa faixa etária fora, 
da escola; 
a escolarização dos jovens de 15 a 17 anos atinge 66,8%; 

.	 • . J 

somente 25,8% dos jovens entre 18 a 24 anos de idade freqüentam 
a escola, ainda assim sem cursarem o grau que lhes corresponde
ria pelaidade: nível superior. 

:;'.' Embora o quadro não pareça assim tão desalentador, a defasagem 
sêdlar18 é notória: aos 7 anos de idade, aproximadamente 14% ainda fre

iftJ~l'!tam a pré-escola. Essa situação vai piorando com o aumento da idadé, 
,

.chegando a quase 90% para os jovens de 18 anos de idade. No Nordeste, 
'g~se um terço das crianças de 7 anos matriculadas estão na pré·escola (a 
r~h'ção de crianças nessa faixa etária em Pernambuco é de 40%, sendo 

'.Gonsultar, Oris de Oliveira. O Trabalho da Criança e do Adolescente. São Paulo: LTr; Bra
;snia: OIT, 1994 '
 
;'EXclusive a população da área rural de Rondônia, Acre, Amazonas; Roraima, Pará e
 

.Defasagem escolar significa que a pessoa não freqC enta a série que corresponderia a 
liiua idade cronológica: aos 7 anos, acriança deve cursar a primeira série do 1· grau; aos 

::'8, a segunda série, e assim, sucessivamente. 
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que, dos 7 aos 8 anos de idade, 22% continuam na pré-escola), contra ape- : 
nas 1,4% das crianças da região Sul. 

Uma da causas da defasagem escolar está na precoce iniciação da 
criança no trabalho. Segundo o IBGE, de acordo com a PNAD/95, 22% das " 
crianças trabalhadoras entre 5 e 9 anos não freqüentavam a escola. No Nor
deste, esse percentual atinge 29%, chegando a 31% na agricultura. Em Ala
goas, quase a metade não freqüenta a escola. Essa situação pode ser explica
da pela excessiva jomada de trabalho dessas crianças, que é superior a 40 00
ras,semanais (49% entre 15 a 39 horas, e 43% superior a 14 horas), além do 
fato de que a escola pública só recebe crianças de 7 anos em diante. 

Crianças de 5 a 9 anos ocupadas: 
freaüência à escola e horas trabalhadas 

Não Freqüentam à Escola Horas Trabalhadas por Semana (%) 

Estado % Até 14 horas 15 a 39 horas 

Alaaoas 467 154 769 

Pernambuco 37 . 34,4 56 

Rio Grande do Norte 322 321 393 

Maranhão 312 443 541 

Paraíba 281 562 406 

Espírito Santo 27,3 ;409 409 

Goiás 269 57,7 365 

Seraipe 263 •421 36 à 
Minas Gerais 251 625 ·32 

Piauí 25 357 464 

Bahia 238 361 537 

Mato Grosso 189 703 27 

Distrito Federal 167 166 834 

Paraná 153 364 505 

São Paulo 15 549 401 

Rio de Janeiro 12,8 32:3 677 

Mato Grosso do Sul 11 1 889 11,1 

SantaCatarina 89 333 667 

Rio Grande do Sul 7,9 56,6 43,4 

Fonte: PNAD/95 
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Crianças e adolescentes trabalhadores: 
rela -o trabalho/escola % 

Crianças e adolescentes trabalhadores: 
rela ão trabalho/escola % 

~~~t~ afazeres domésticos 

.- p~~ 
, 

~Ó"~eálizam nenhuma atividade 

,:iGrande parte das crianças e dos adolescentes entre 10 e 17 anos 
oncilia trabalho com estudo. O quadro abaixo mostra que, no Nordeste, 
e's~a associação se dá em maior proporção que no Sudeste: 

~l'''' ./>:. " 

'k:' 

•~~ô1JãrTfe trabalham 

. ;frlmOie trabalham 

,.f ~;t~ .. ', 

.',u,:Os dados apresentados à CPMI demonstram que a jornada de traba
: --,1~2';das'crianças e dos adolescentes é igual à dos adultos. No Brasil, um nú
-ffij!rg,{$ignificativo de jovens abandonam a escola para trabalhar, pois não 

h~~E!lSpeito à compatibilidade entre a escola e o trabalho. Essa situação 
ilv.l!~~repetência e à evasão escolar, pois as crianças que trabalham o dia 
i?[êjr9 não. f~eqüentam as aulas, e as que trabalham meio período não têm 
!J~Ln rendimento escolar. Os adolescentes, geralmente, têm jornada de tra
'~~~pde 8 horas diárias e estudam à noite. 

"'j' Na sociedade brasileira, a ascensão social dos pobres geralmente é 
ªT~ançada por meio da elevação do nível de escolaridade. Pensando assim, 
,!!pitos jovens dos grandes centros desdobram'se para estudar e trabalhar 
a9~mesmo tempo. Ficam o dia inteiro nas empresas e, à noite, vão direta
lJ1~nte para a escola. Além disso, voltam para casa tarde da noite, alimen
~~in-sede forma insatisfatória e dormem pouco. Em tais circunstâncias, náo 
l{',' 
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se pode exigir que eles.tenham aconcentração adequada para apreender 
os conhecimentos riiirÍistrâdos pelos professores. 

Não há dúvida de que o trabalho atrapalha a educação escolar. No 
entanto é a necessidade econômica a causadora dessa situação, pois a 
luta pela sobrevivência obriga as crianças e os adolescentes a trabalharem, 
forçando uma triste inversão: a escola deve adaptar-se ao trabalho dos alu
nos, para não ser definitivamente excluída. 

Essa dura realidade contrapõe-se ao disposto na legislação nacional, 
já que a Constituição Federal garante o acesso do trabalhador adolescente 
à escola (art. 227, § 32 , 111) e o ECA determina que o adolescente, na fase 
de formação técnico-profissional, tenha garantida a freqüência obrigatória 
ao ensino regular (art. 63, I), sendo que, na faixa etária de 12 a 14 anos, o 
adolescente somente poderá trabalhar na condição de aprendiz, numa for
mação alternada e articulada de trabalho e escola (art. 60 e seguintes). 

Outro aspecto a considerar é a forma de aprendizagem estabelecida 
na CLT, permitida a partir dos 12 anos. Poucos trabalhos oferecidos aos 
adolescentes possibilitam a aprendizagem, pois um adolescente nada 
aprenderá como office-boyou empacotador, po"r exemplo. Como a aprendi
zagem estabelecida na' CLT é monopólio dos Serviços Sociais Autônomos 
(SENAI, SENAC, SENAT e SENAR), por meio de convênios com as empre
sas, poucos adolescentes têm acesso a esse sistema de formação profis
sional em virtude do número reduzido de vagas. Além de se~ rara a oportu
nidade de aprendizagem, quando ela ocorre, são considerados apenas os 
aspectos práticos da atividade, ignorando-se o lado técnico-científico. 

4prendizagem 
A Seção de Proteção ao Trabalho do Menor da Delegacia Regional do 

Trabalho de Minas Gerais elaborou o estudo Aprendizagem no Estado de Mi
nas, baseado nos relatórios de fiscalização, no período de 1995 a fevereiro de 
1997, constatando que a maioria das crianças e dos adolescentes constitui 

um exército de marginalizados, jogados precocemente no 
mercado de trabalho, impiedoso e explorador, absolutamente 
despreparados física, psíquica e cognitivamente para assumir 
responsabilidade de tal grandeza e que não é sua. Excluídos da 
escola, privados do direito de serem crianças e de olharem sem 
medo para o futuro, eis a realidade de milhares de crianças e 
adolescentes. 

Três grupos de jovens compõem esse quadro: a) jovens 
oriundos de famílias de baixa renda, com baixa escolaridade ou 

. de estudo que ao tentarem ingressar no mercado de trabalho, 
enfrentam o monstro da desqualificação profissional; b) jovens 
que tiveram acesso ao sistema educacional básico, por um pe

66 



ríodo razoável, mas não têm acesso aos cursos profissionalizan
, tes, e se vêem frustrados ante a impossibilidade de inserção 
ocupacional adequada, base para o exercício pleno da cidada
nia; c) jovens, com ou sem famílias em risco pessoal e social, 

, que não têm acesso à escola e, muito m~nos, à formação profis
,sional, 

'o:Gomo forma de pesquisar a situação da aprendizagem no Estado, 
0.tme os parâmetros estabelecidos na legislação em vigor, a DRT deu 

,',-~ei,>,à,atuação dos Serviços Sociais Autônomos, notadamente os de 
:'ndizagem, visto que o referido instituto, tal como definido na Consolida

ã''i9ª5. L,eis do Trabalho, é de competência exclusiva dessas entidades, 

'ridizagem Industrial- Senai 
,iFititneiramente, fez-se um estudo do sistema adotado pelo Serviço Na

:, aFde Aprendizagem Industrial (SENAI), criado na década de 50, pelo 
oVêrÀo Getúlio Vargas, por meio do Decreto-lei n2 4.048, de 22 de janeiro 
':,19't2, com a finalidade de atender às necessidades de mão-de-obra 

,'> IIfii:ãda no setor industrial recém-implantado no País. Normativamente, 
,rêrídizagem foi destacada da seguinte forma: 

:'s~r" Art. 2º Compete ao Serviço Nacional de Aprendizagem In
dustrial organizar e administrar, em todo o País, escolas de 

,; aprendizagem para industriários. " 
nq"Er'n'Minas Gerais, a aprendizagem desenvolvida: pelo Senai, realizada 

"Centros de Formação Profissional, foi restringida drasticamente nos úl
,05'ános, apesár de haver capacidade instalada da instituição para aten
~o, 

r 'à' 
I 

demanda real de formação técnico-profissional dos adolescentes, O 
,: 'Itá'do disso é a manutenção de um número irrisório de aprendizes matri
,lados. 
jj"'Ademais, a entidade, em fase de reestruturação produtiva, pretende 

reéionar os investimentos para os cursos de qualificação e de requalifica
,Ol:em nível médio, o que certamente extinguirá os cursos de aprendiza" 

,jfl;"visto que grande parte dos adolescentes que necessitam de profissio
)ilização ainda não concluíram o ensino fundamenta1. Prova desse fato é a 

:;,.artiltuldade que se teve em 1996 para selecionar candidatos ao curso de 
:~ marceneiro, cujo principal requisito era a escolaridade de 8' série, 
, li' ,".. :Entretanto a maior preocupação quanto aos cursos profissionalizantes 

1eIerecidos pelo Senai consiste na adequação dos currículos programáticos 
'c\~os princípios estabelecidos no ECA, pois muitos deles estão obsoletos em 

, ··í'li!açãoà moderna indústria pelos seguintes motivos: 
,: ~1!rk: • inexistência decursos de aprendizagem para todos os grupos in

i~~,; dustriais: apenas o ramo da indústria metalúrgica, mecânica e de 
f materiál elétrico tem merecido maior atenção por parte do Senai, 
,~f.. 
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em detrimento de outros quatorze que constam das especialidades 
da entidade. Talvez seja por isso que 95% dos trabalhadores na in
dústria mineira são carentes de formação profissional, segundo 
pesquisa recente; 

•	 insuficiência de vagas nos poucos cursos oferecidos, já que, no 
ano de 1996, 1.372 empresas industriais foram notificadas em Belo 
Horizonte e 648, no interior do Estado para cumprir o disposto no 
art. 429 da CLT, sendo que apenas 19% o fizeram. Além disso, 
81% dos estabelecimentos possuíam o Certificado de Isenção de 
tal obrigação, fornecido peloSenai. 

Diante da insignificante atuação dessa entidade, O número de adoles
:entes atendidos iem sido ínfimo: 163 adolescentes em 1993; 142, em 
1994 e 694, nos dois últimos anos (1995/96). Essa situação ocorre, basica
nente, em virtude da ausência de atuação da Fiscalização do Trabalho e: 
jos órgãos do Ministério da Educação e do DespOrto, quanto ao aspecto 
)edagógico; da ignorância das empresas quanto à obrigatoriedade prevista 
~m lei de dar formação técnico-profissional ao adolescente; da não-partici
)ação dos sindicatos profissionais na gestão dos recursos e da política de 
lprendizagem do Senai; do distanciamento entre essa entidade e as em
)resas, excetuado o ramo da metalurgia; e, por último, da falta de vontade 
)olítica da entidade em incrementar sua atuação na formação profissional 
jo adolescente. 

No que se refere à aprendizagem metódica:realizada no próprio 
~mprego, deve-se obedecer aos seguintes critéri~s: correspondência do 
:rabalho com o processo educacional, respeito ao programa elaborado 
)ela entid~de de ensino profissionalizante, supervisão da a1ividade labo~ 
'al por um responsável técnico e realização do trabalho em ambiente 
ldequado. 

Em vez de seguir esses parâmetros, porém, a aprendizagem realizada 
lO ,âmbito das empresas, a pretexto de qualificar, explora a mão-de-obra 
ldolescellte da seguinte forma: , 

•	 .os aprendizes. recebem remuneração .inferior ao salário mínimo 
para exercerem atividades normais, próprias de adultos; 

• os adolescentes são submetidos a jornadas de trabalho estafantes, 
às vezes, sob a forma de horas extras; 

• os adolescentesdesenvolvem atividades em condições insalubres e 
perigosas; 

• os programas de aprendizagem não possuem supervisão. 
Tais ilegalidades acabam por gerar a baixa escolaridade (porque os 

3.dolescentes mal freqüentam a escolabásica), o desvirtuamento dos objeti
IIOS da aprendizagem e a incidência de acidentes de trabalho provocados 
pela falta de segurança e de saúde no âmbito laboral. 
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Ijendizagem Comercial 
;; 'O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), criado pelo 
eto-Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946, tem por objetivo realizar, 

'téscolas ou centros instalados e mantidos pela instituição, ou sob a for
i~7decooperação, a aprendizagem comercial, bem como orientar as em
êsasna execução da aprendizagem melódica. 
. ;i'fAo iniciar os contatos com o Senac no final de 1994, a DRT compro

, i11á -inexistência de cursos de aprendizagem ministrados pela entidade, 
~~d:ifuse'comprometeu a criar um Centro de Aprendizagem, com início dos 

'tSos programado para 1995, que seriam implantados inicialmente em 
1'i)"Horizonte. Na época do estudo da DRT, o Centro do Menor Aprendiz 

.. rlfáva com mais de 700 vagas e previa-se que, até o final de 1997, esta
,~-;n~?iSponí~eis outras 1.000 vagas naquela Capital e 680, no interior do 

lado de Minas. 
;t.' -' . 

')' ; 

l~;'dizagem Rural e de Transporte 
j'-;-.. . . 

itii:Nos moldes do Senai e do Senac, foram criados mais dois serviços 
'iais autônomos de aprendizagem: 
).\;. o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), por meio da 

Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, com o objetivo de organi
zar, administrar e executar em todo o território nacional o ensino da 
formação profissional rural; 

,o Serviço Nacional de Aprendizagem no Tra..nsporte (SENAT), me
diante a Lei nº 8.706/93, com a finalidade: de gerenciar, desenvol
ver, executar, direta ou indiretamente, e apoiar programas voltados 

. à aprendizagem do empregado e do trabalhador autônomo no setor 
, , de transportes. 
~"infelizmente, essas entidades não têm desenvolvido projetos de 
'fE;ridizagem para adolescentes. Apesar de seus regulamentos disporem 

';~?e: vários assuntos (gestão, recursos, pessoal), eles nada estabelecem 
~jca do que seria uma das suas maiores finalidades: a capacitação do 
.olescente trabalhador. " 
.~. . 

':., A DRTconcluiu seu trabalho sugerindo as seguintes providências ao 
qger Executivo: 

\.~ 

.:Ao Ministério do Trabalho: 
• que, por ser responsável pela política pública de emprego, desem

penhe seu papel institueional, reestruturando o sistema nacional de 
qualificação profissional e implementando políticas e programas 
acessíveis a todos; 

.v',. que interfira na educação profissional ministrada pelas instituições 
de formação profissional, especialmente quanto aos Serviços Na
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cionais de Aprendizagem, nos quais tem assento obrigatório, para . 
.que possa cumprir a sua atribuição institucional junto àquelas enti
dades; 

•	 que promova uma ampla discussão sobre a formação profissional 
no País, mantida sobre base institucional, em face das evidentes li
mitações que a cercam; 

•	 que priorize as ações atinentes à formação técnico-profissional dos 
adolescentes, de forma a garantir-lhes qualificação profissional ade
quada e permitir-lhes reais oportunidades de inserção no mercado 
formal de trabalho. 

2. Ao Ministério da Educação: 
•	 que, por estar encarregado da fiscalização pedagógica nas institui

ções de ensino, inclusive profissionalizante (embora ausente des
sas questões), atue efetivamente no controle dos currículos de cur
sos profissionalizantes e da carga horária desses cursos, coibindo 
abusos eventualmente constatados e elevando qualitativamente o 
nível dos programas de aprendizagem. 

Trabalho do Adolescente 
Segundo definição do ECA; adolescente é a pessoa entre 12 e 18 

anos de idade. Para essa pessoa, a Constituição fl'!deral reseiVa alguns de 
seus dispositivos, no intuito de proteger sua integridade física, psíquica e 
social. Assim, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre aos menores 
de 18 anos e qualquer trabalho a menores de 14 anos, salvo na condição 
de aprendiz (art. 7º, XXXII'), garantindo ao adolescente trabalhador os direi
tos previdenciários e trabalhistas (art. 227). 

Ao regulamentar o art. 227 da Constituição, utilizando os mais avançados 
ditames internacionais de proteção à criança e ao adolescente, o ECA traz um 
capítulo dedicado ao direito à profissionalização e à proteção do trabalho do 
adolescente, conceituando temas como aprendizagem, formação técnico-pro
fissional e trabalho educativo, que está definido nos seguintes termos: 

Art. 68. Entende-se por trabalho educativo a atividade labo
raI em que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvi

. menta pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspec
to p~odutivo. 

Esse conceito, entretanto, tem gerado inúmeras controvérsias, pois 
. não.·se sabe exatamente como aplicá-lo ou distingui-lo da exploração do tra
. balho juvenil pura e simplesmente. Os educadores e juristas buscam apurá

,·10, a fim de tornar viável a adequada regulamentação do citado art. 68. 
,Também é eontroversa a questão do público-alvo do trabalho educativo, 
sendo que a maioria entende que se trata da clientela carente, sujeita a ris
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19I,l~, ,social . Na verdade, o que se procura é uma solução para este proble
I~lffi~:,umlugar para onde levar os Jovens que perambulem pelas ruas ou que 
I)c':1P.mcisem contribuir para o orçamento familiar. , 
~~\V::";:;r.A sociedade, por enquanto, ainda não, despertou para a gravidade da 
, ,i$t~j(ploração do trabalho juvenil; vislumbrando na atividade laboral uma forma 
, '.~rde ocupação do tempo ocioso dos adolescentes. Ela apóia e valoriza a 

Ilir,JáWéição das entidades assistenciais, que acolhem os jovens carentes e lhes 
":'ão.treinamento para o exercício de profissões que exigem pouca qualifica

,··t· 

-~2, mas possibilitam a colocação deles em empresas, na condição legal 
.~·:aprendizes ou estagiários, no exercício de atividades de adultos,com 
'. rnadas integrais remuneradas por menos de um saiário mínimo e sem ne
Wu.ma garantia dos direitos trabalhistas e previdenciários assegurados pela 
~":" . 
óristituição Federal e pelo ECA. 

:l,;'::" A fim de dar solução a esse impasse, os Parlamentares - por iniciativa 
J~pria ou atendendo a pedidos das instituições assistenciais que atuam na 
r(jteç~o ao adolescente- apresentaram inúmeros' projetos regulando a 
.àieria: a proteção ao trabalho, a natureza do contrato de emprego, a cria
?~! • .

-o' do regime especial e de bolsas de iniciação ao trabalho, o salário do 
rJ.: :. 
···~~ildiz e a .concessão de incentivo fiscal para a contratação. Todavia é 

,Ciso que se tenha bastante cuidado na análise dessas proposições, prin
~almente por conta da diversidade de seus objetivos, muitas vezes contrá

ôs uns aos outros. 
i:." A exploração do trabalho ilegal do adolescente· está por toda a p;lrte, 
"itgrandes empresas nacionais e multinaciona'js,·e até órgãos públicos, 
-~.. . .
iítrátam adolescentes como empregados comuns para exercerem ativida
s,insalubres, perigosas e em horário notumo. Essas irregularidades acon

cêm, 'sot:lretudo, na colocação dos adolescentes em estabelecimentos co
'-";ciais, industriais e de serviços por entidades assistenciais govemamen
ifj'''oú não-govemamentais.Os jovens, na maio~ia carentes, realizam as 
!i:.smás atividades de um adulto em troca de salários irrisorios, em péssi
~~''éondições de trabalho, sem a percepção dos direitos trábalhistas e pre
.enCiàrios, sem contudo suscitar conflitos judiCiais, o que toma essa con
fação altamente lucrativa para seus empregadores, a exemplo do que 
~ ,

. ,Ôi'renos centros de integração escola-empresa, nas guardas-mirins, nos
 
W>'gramas pró-adolescentes e nos agrupamentos militares.
 
-./ Essa situação contrapõe-se ao disposto na legislação pátria, porquan

o'a Constituição Federal garante o acesso do trabalhador adolescente à
 

, Segundo 2Í Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no Estudo 
,lI ; Contagem da População 1996 (Rio de Janeiro, ianeir(, de 1997), a escolarização dos jo
'1"', vens entre 15 e 17 anos de idade, havia atingido 66,8%. 
S",A Pesquisa por Amostra de Domicilio (PNAD) de 1995 mostra que há 10,047.127pes

, 'soas nessa faixa etária'no País, sendo que 5.115.062 são economicamente ativas. 
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escola (art. 227, § 3ºi 111) e o ECA assegura-lhe a freqüência obrigatória ao 
ensino regular na fase de formação técnico-profissional (art. 63, I), e vincula " 
o trabalho das pessoas entre 12 e 14 anos à condição de aprendiz, numa
 
formação alternada e articulada de trabalho e escola (art. 60 e seguintes).
 

A solução para o problema do adolescente carente 
Para resolver de forma adequada o problema do adolescente carente, 

é preciso que se entenda que não é o trabalho por si só que irá tirá-lo da si- , 
tuação em que se encontra, mas sim uma qualificação profissional condi
zente com os tempos atuais, com base numa formação escolar sólida. 

Antes de ser falta de ocupação, o problema do adolescente carente é 
falta de escola çte qualidade. Poucos deles têm acesso à escola, e esses 
,poucos recebem, educação de qualidade inferior às exigências do mercado 

, de trabalho. A qualificação adequada é ministrada nas escolas particulares 
por meio de cursos regulares de educação secundária, que englobam aulas 
de computação e reforço do curso de idiomas, num processo de formação . 
continuada. Isso não acontece nas escolas. públicas, carerites de recursos 
humanos e materiais. Se houvesse uma escola pública que desse aos ado
lescentes tais ensinamentos, além de práticas esportivas, culturais e de la- : 
zer, não seria necessário procurar meios para ocupá-los, e o trabalho edu
cativo faria parte de sua formação escolar. 

A título de profissionalização, não se deve ministrar aos adolescentes ." 
conhecimentos suficientes apenas para a 5uàJnserção no mercado informal 
de trabalho, perpetuando-se o ciclo da pobreza, pois os filhos acabarão 
exercendo atividades semelhantes às de seus pais. , 

Mostra-se falaciosa a mentalidade que defende a tese de que. as pes- ; 
soas devem trabalhar em funções. simples no início para depois crescerem 
profissionalmente, pois, sem a devida qualificação, não há mais chances de ." 
crescimento profissional. Urge, então, reverter essa mentalidade, especial
mente ,defendida pelas .entidades assistenciais qlle creditam ao trabalho, ' 
pura e simplesmente, a solução dei problema do adolescente carente. As- " 
sim, crêem que basta ensinar ao adolescente ümofício simples de artesa- " 
nato, de office-boy ou. empacotador e depois empregá-lo como trabalhador . 
comum em empresas, recebendo, emcontrapartiçla, uma parcela daremu- : 
neração dele para a manutenção de suas atividades. 

o trabalho desenvolvido pelas entidades assistenciais 
Existem inúmeros programas de apoio à criança e ao adolescente no 

País (Tabela 8), dedicando-se a maioria deles à erradicação do trabalho in
fantil e ao combate às formas de exploração do trabalho de menores de 14 
anos. Os poucos projetos que atendem os adolescentes não têm por objeti-": 
vo a profissionalização. 
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~', Dessa forma, os adolescentes têm como única opção e, mesmo as
~'fl ~'i~, se puderem pagar as taxas de inscrição, os SerViços Sociais Autêno
~~rr,\O,S (SENAC, SEN~I, SENAT e SEN~R), os quais, por sua vez, possuem 
~-t:ep~cas vaga~ .em~lsta d? ~rande contingente de adolescentes que neces
l&>,' sitam de qualiflcaçao profissional. 
>::''!'~é-' .t.. 

~~r h Além desses serviços, os Estados e os Municípios desenvolvem pro
~~", g~~mas assistenciais nos moldes do Decreto-Lei n2 2.318, de 30 de dezem
r'~f.;erp:qe 1986, que dispôs sobre a iniciação ao trabalho do menor assistido e 
.< ~~':~fJtituiu o Programa Bom Menino, para o qual menor assistido era aquele 
,.. "~iÇ;Qm idade entre 12 e 18 anos que tivesse freqüência escolar, prestasse 

;~i'ffi:~rviços a título de bolsa de iniciação ao trabalho e cumprisse jornada de 
,~::{t!i.balho de quatro horas diárias, no máximo. Ele não era segurado obriga

'.fféllio e, sobre sua bolsa de iniciação ao trabalho, não incidia qualquer contri
~.r1'Q.UiÇãO social. Essa situação foi, alterada pela revogaç~o da re!erida norma 
t,~p,!:llo Decreto s/nº de 13 de maio de 1991. Desde entao, considera-se em1,'1, prega~o o me~or. a~sistido. e.ncontrado trabalhando, su!e.itando os emprega
l~i,:d.ores as contnbUlçoes sociais sobre a sua folha de salanos. • 
;MS'"\~. ", , . 
1'8~H,b De toda forma, é bom ressaltar que o Prograrria Bom Menino e outros 
.ide ,semelhante cunho assistencialista, voltados para a questão do trabalho 
~'@jciyenil, atentam contra a Constituição Federal eo ECA e, por isso, acham
·lsetotalmente ultrapassados. 

~;'Jt· As instituições governamentais (estaduais e municipais) e não-gover
l:,hãmentais de atendimento às crianças e aos adolescentes oferecem cursos 
:"8a marcenaria, artesanato, confeitaria, corte e costura, bordados, datilogra
ifiá\preparação para a atividade de office-boyetc, ministrando ensinamen
';tÕs'que visam 11 fabricação de produtos de baixa qualidade e de pouca acei. 

iÇão no mercado, produzidos com tecnologia ultrapassada em, pelos me
"ps,'vinte anos. Elas funcionam ilegalmente e, em decorrência disso,são 
~~qüentemente autuadas pela Fiscalização do Trabalho e sofrem ações 
:: oI/idas pelo Ministério Público. Apoiadas pela sociedade, que as vê como 
',~i'ándes benfeitoras, elas têm pressionado os Parlamentares para a aprova
'-o de projeto de emenda constitucional no intuito de retirar da Carta Mag

...,', a,a garantia dos direitos trabalhistas e previdenciários dos adolescentes. 

.ft':-',~i;.< '
 
.·t:{j~ .
 

"'''';jli!ferenciação entre as figuras jurídicas que dispõem sobre a colocação 
~~é)'adolescente no mercado de trabalho: Trabalho Educativo, aprendi
-4~gem e estágio , ' 

,i ::V4:,' Há três figuras jurídicas referentes à formação profissional do adoles
. ;;c~'nte: o trabalho educativo (previsto no art. 68 do ECA), a aprendizagem 
"'tJêstabelecida nos arts. 429 a 432 da CLT) e o estágio (instituído pela Lei nº . 
_,\6.494, de 7 de dezembro de 1977). Apesar de várias semelhanças, essas 

~~. 
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figuras são fundamentalmente distintas quanto ao tratamento que conferem 
à formação profissional. 

O estágio - atividade curricular realizada na empresa sob a supervi
são de um educador -'é o que mais se assemelha ao conceito de trabalho 
educativo previsto no ECA, que significa a complementação do ensino e da 
aprendizagem a serem planejados, executados, acompanhados e avaliados 
em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares. Os 
estagiários são alunos que estão se preparando nas escolas profissionali
zantes e nas faculdades para serem futuros técnicos em contabilidade, 
agronomia, administração (nível médio), ou advogados, administradores de 
empresa, médicos, publicitários etc. (nível superior). Esses cursos são, em 
última análise, cursos de formação profissional, bem ao estilo do que está 
disposto no art. 68: capacitação para o exercício de atividade regular remu
nerada, sendo que aos alunos matriculados nas escolas regulares são mi
nistradas as a.ulas teóricas, posteriormente complementadas com a expe
riência prática nas empresas. 

A aprendizagem, prevista naCLT, é aquela ministrada nas dependên
cias das empresas ou nos estabelecimentos dos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem (SE;NAI, SENAC, SENAT e SENAR).,A empresa contrata o 
adolescente trabalhador e o encaminha a. uma dessas entidades - hoje 
apenas ao SENAI, por ser ele o único a desenvolver esse tipo de qualifica
ção atualmente· que ministrará um curso técnico de aproximadamente três 
anos: O adolescente manterá com a empresa um 'contrato de trabalho, ten
do como critério diferenciador apenas a remuneração de meio salário míni
mo durante a primeira metade da duração máxima prevista para o aprendi
zado do respectivo ofício e 213 do salário mínimo durante a segunda meta
de. O art. 429 da CLT determina que os estabelecimentos industriais são' 
obrigados a. empregar e a matricular nos cursos mantidos pelo SENAI um 
número de .aprendizes eqúivalente a-5%no mínimo e 15% no máximo dos 
empregados exist~ntes em cada estabelecimento cujas atividades deman
dem formação profissional. Esse preceito é flagrantemente desrespei'lido, 
pois, caso fosse cumprido, atenderia à quase totalidade da clientela adoles
cente carente do País. 

O trabalho educativo, ao contrário da aprendizagem, não constitui vín
culo empregatício, pois trata-se de curso de profissionalização técnica, mi
nistrado por instituições ~ducacionais em suas çlependências ou em estabe
lecimentos das empresas públicas OÚ privadas. O trabalho educativo é tão 
inovàdor que ainda não se' chegou a um consenso sobre a sua aplicação, 
apesar dos princípios gerais previstos no ECA: o aspecto educativo deve 
prevalecer sobre o produtivo, embora não haja incompatibilidade entre eles, 
e a remuneração recebida pelo adolescente em contraprestação ao traba
lho rião desfigura0 seu caráter educativo. 
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lf;o~ma de Regulamentação 
'1,'" Discute-se amplamente a forma mediante a qual se deve regulamen
r o art. 68 do ECA. Aos que defendem a conveniência de lei contrapõem

\ ,t~~to~s;que advogam a maior pertinência de um decret020
, que facilitaria a 

! ,I '''''<iqção de ajustes eventualmente necessários a partir da implantação do 
, jQg~ama de trabalho educativo. Esta é a posição do professor Benedito 

"odrigues dos Santos, que sugere a celebração de convênio entre o INESC 
·~o Unicef, com o objetivo de oferecer ao Conselho Nacional dos Direitos da 
;'ri~nça subsídios para que seus membros elaborem um anteprojeto de nor
~asJgerais sobre o trabalho educativo, após um processo de debate e con
, liá. nacional aos Conselhos dos Direitos, de Educação e Assistência So-
J'!. Esse anteprojeto seria enviado ao Presidente da República para que 
~se instituído um Decreto Regulamentador do art. 68 do ECA. : 
Pi ' 

"tã .. Todavia a forma de regulamentação - lei ou decreto - não é o que 
, ais interessa agora, mas sim a precariedade da idéia do trabalho educati
V~llas dúvidas conceituais que ele gera e a dificuldade dea,plicação e cria
"~,g ?e um termo composto tão dissociado de sua finalidade ideal, pois já é 

oosensoque o trabalho, quase sempre, atrapalha a educação.
j<..<..- • 

.PbcNa verdade, o que está em debate é a formação profissional do ado
:s~ente carente nos termos do ECA (formação técnico-profissional minis
§d_8segundo as diretrizes e bases da educação em vigor), e não o traba
"0 do adolescente, já amplamente regulamentado na Constituição Federal, 
":~,Ec:;A e na CLT. Nessa regulamentação, deixa-se 'çle lado qualquer traba

np.ilntes dos 14 anos de idade, pois a prioridade absoluta recai sobre a 
"'dl!cação fundamental, obrigatória, básica para qualquer formação profis
iq"al .de qualidade. O trapalho, nessa faixa etária, inviabiliza o estudo: e 

..;5~aao absenteísmo, à reprovação, à aprendizagem insuficiente e ao aban
1~.9.flo da escola. A inserção precoce na força de trabalho perpetua a situa

. !"R~p; de pobreza e, se rende ao estudante alguns "trocados" durante a ado
, ' ~e,s,çência, impede que ele possa obter salários mais dignos ao longo de sua 

'ida.produtiva. 
~ " 

,\!- Existe um impasse decorrente da idéia de que retirar direitos trabalhis
"s e previdenciários representa a instituição de mecanismos que facilitam 
~Q itrabalhador adolescente desenvolver seus estudos. Na tentativa de en
,'pntrar uma saída para esse impasse, em dezembro de 1997 foram aprova· 

'<:los, na Câmara dos Deputados, vários projetos visando à erradicação do 
.1, ~r' 

~,t~~palho infantil e à proteção ao trabalho do adolescente, entre os quais o 
i,..~L nº 469/95, do Deputado Alexandre Ceranto, de acordo com o Substituti
f~yo da Deputada Fátima Pelaes, que alterou consideravelmente o projeto ori

f .n';--------
Tecnicamente, esta solução não é possível, tendo em 'vista que a Lei nO 9.069/90 não 
prevê a regulamentação do art. 68 pelo Poder Executivo. 
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ginal, ao regulamentar o art. 68 do ECA. Enviado ao Senado, esse projeto, 
que institui o Programa Especial de Trabalho Educativo (PETE), recebeu o 
nº 77, de 1997. 

O PETE, como objetivo de assegurar ao adolescente que dele partici
pa condições de iniciação ao trabalho e de capacitação profissional para o 
exercício de atividade regular remunerada, apresenta as seguintes caracte
rísticas: 

• clientela: adolescentes entre 14 e 18 anos; 
•	 objetivo: orientação profissional e formação pré-profissional ou de 

pré-aprendizagem para a escolha de um ofício ou de um ramo de 
formação; 

•	 gestão: entidades governamentais e não-governamentais sem fins 
lucrativos que se caracterizem por uma atuação de caráter pedagó
gico e apresentem experiências anteriores na área de educação e 
formação profissional; 

•	 natureza jurídica: sem vínculo empregatício. O adolescente não 
fará parte do quadro de pessoal de entidades, associações ou em
presas públicas ou privadas quando realizar atividade pré-profissio
nalizante ou de pré-aprendizagem, nem ,ocupará lugar no quadro 
de pessoal efetivo dessas entidades. O número de adolescentes 
participantes do PETE não poderá ser superior a dez por cento do 
total de empregados maiores de dezoito anos;.. 

•	 direitos do adolescente educando: remuneração de, pelo menos, 
um salário minimolhora, a título de geração de renda; anotação na 
Carteira de Trabalho e Previdência SOCial; orientação e acompa
nhamento do exefcício das atividades desenvolvidas; disponibilida
de de seções, equipamentos e pessoal habilitado para o desenvol- . 
vimento das atividades programadas; condições de trabalho salu
bres, não perigosas, não penosas e não prejudiciais ao desenvolvi
mento físico, psíquico, moral e social do adolescente; seguro contra 
acidentes pessoais; participação em planos de saúde, de atendi
mento odontológico, quando houver, para os integrantes do quadro 
efetivo e despesas com transporte; 

• duração: um ano, prorrogável por igual período, quando necessário; 
• Jornada: quatro horas diárias ou vinte horas semanais, sempre no 

período diumo; 
•	 forma de participação: termo de compromisso firmado pelo adoles

cente (assistido por sua mãe, pai ou tutor), pela entidade gestora e 
pela associação, entidade ou empresa; , 

•	 motivos de extinção da participação no Programa: término do 
curso; justa causa do adolescente, assegurada ampla defesa; pedi
do do adolescente, assistido por seu representante legal; desempe
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nho insatisfatório ou abandono escolar; descumprimento pelas par
tes das obrigações constantes do termo de compromisso; celebra
ção de contrato de trabalho durante o período do programa; conse
cução da idade de dezoito anos, salvo se deficiente físico, por pe
ríodo de, no máximo, quatro anos. 

°. l-
I.'" 

~" k. 

"i 
~. 

,". " 
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· 11 - PROGRAMAS E PROJETOS DE APOIO 
À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

o Brasil, a par da grande incidência de mão-de-obra infanto-juvenil, 
tem apresentado grande atuação na área de elaboração de políticas, proje
tos e programas, visando à erradicação do trabalho da criança e à proteção 
ao do adolescente, como a Bolsa-Escola que serve, inclusive, de modelo " 
para os demais países subdesenvolvidos. Acontece que nosso País tem 
pecado pela falta de objetividade na execução dessas ações, seja por falta 
de recursos, seja por ausência de vontade política. 

Desde a década de 70, têm surgido programas assistenciais em face 
do engajamento de crianças e adolescentes no mercado informal corno 
conseqüência, sobretudo, da ineficácia do sistema escolar. Tais ações so
freram muitas críticas, pois não priorizavam a preparãçãó-do adolescente 
para a sua inserção na atividade econômica e, sim; enfatizavam a comple
mentação da renda familiar em detrimento da formação profissional. Essas 
alternativas não representam sÇlluções, visto que o~ projetos são passagei
ros e não permitem ao adolescente alcançar um futuro sustentado, a exem
plo dos projetos de renda mínima. 

No Brasil, já foram implantados vários programas intemacionais, na
cionais, regionais, estaduais e municipais, pelas entidades governamentais 
e não-governamentais (Tabela 8). Os mais importantes são aqueles que 
atendem a uma clientela absoluta com metas e objetivos que combinam 
ações sociais e econômicas, voltadas ao desenvolvimento e à mudança de 
mentalidade da população, a saber: 

1. IPEC/OIT 

O Programa Internacional para a Eliminação do Trabalho Infantil 
(IPEG) da Organização Internacional do Trabalho, incluiu o Brasil para o 
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. tP, 

"'<,; 

:.~ lt.~· 
, ;~tbiênio 92/93. Os bons resultados desse programa levaram a 011' a prorro
~rgá-Io por mais tempo (o contrato firmado em 4 de junho de 1992, foi prono

i: ~gado até 31 de dezembro de 2001, por acordo assinado em 31 de outubro 
'\ ,)de 1996). ' 
~~" ~,i:':; Desde 1992, esse Programa tem si~o ampliado consideravelmen!e, 
It,põr todo o mundo: em 1992/93, foram realizados 155 programas de açao; 
".J em 1994/95, o número deles (incluídos os mini-programas) passou para 

~A'47; no biênio 1996/97, esperava-se novo aumento. 
i !irrA, O IPEC está presente nos seguintes países: Brasil, índia, Indonésia, 
:d;Fàilândia e .Turquia, desde 1992, .Bangladesh, Nepal.. Paqu!stão e Repúbli

",~,'.','.',1'ca da TanzanJa, desde 1994; Bollvla, Chile, Costa Rica, Egito, EI Salvador, 
."~!)Guatemala, Nicarágua, Panamá e Venezuela a partir de 1996.
 
,J.: São doadores de verbas para o Programa os seguintes países: Ale
1,,":~ manha (1991), Bélgica (1992), Noruega (1995), Espanha (1995), França 
L ~1r(1995), Austrália (1995), Estados Unidos (1995), Canadá (1996), Luxembur
,Jilgo (1996), Holanda (1996) e Itália (1996). " 
~: Esse programa, no Brasil, tem um Comitê Dire,tivo composto de repre
~!~htantes paritários do Governo (Ministério do Trabalho, do então Ministério 
~,~.aô;Bem-Estar Social e do Ministério das Relações Exteriores), dos empre
Ilgâdores (Confederações Nacionais da Agricultura, da Indústria e do Comér
~(~~o), dos trabalh~dores (CUT, ~orça Sin?ical e CGT), Unicef, ONG ~CN~B, 
Ii~MNMMR21, o Forum DCA - Forum NaCional Permanente de OrganJzaçoes 
1i"NãO-GOVemamentais de Defesa dos Direitos da Criánça e do Adolescente 
I1re\Fundação Abrinq). ": ,. 
I;)ii: " Para a execução do Programa, foram selecionados dezenove projetos 
If~deação em todo o território nac;ional, contemplando as seguintes metas: 
it.félaboração de políticas (govemo), treinamento de trabalhadores (sindica
I~jt~s):garantia de direitos e mobilizaç~o social (empregadores) e atendimen
I-"todlreto aos adolescentes e educaçao da cnança trabalhadora (ONG). 
~ .& . 

. ~:B<" As atividades do IPEC atingiram indiretamente mais de 15.000 crian
'§ç'as, 1.315 líderes sindicais e 544 educadores. 

" ~; O relatório de atividades do IPEC 92/93 egistra grande sucesso na 
';,mudança de atitude dos líderes sindicais em relação ao trabalho infanto-ju

,ii;venil e à respectiva busca de soluções, como o 'evantamento sobre a crian
,;;,ça,trabalhadora de Franca, elaborado pela CUT, que levou o Sindicato das 
irlndústrias de Calçados do Município a empenhar-se no combate à explora

íi:,Ção do trabalho infantil na fabricação de calçados.
 
,·t No período 96-97, o programa teve como estratégia refletir sobre os
 
! " , tnovos conceitos e resultados advindos de sua atuação no biênio anterior e, 
f~i!~mbém, sobre as mudanças sofridas no País, na luta pela erradicação do 

Movimento Nacional dos Meninos e Meninas de Rua, 
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trabalho infantil, como a ação governamental e o envolvimento do empresa
riado. A. contribuição mais importante do IPEC foi a inclusão desse tema na 
agenda nacional. 

O IPEC tem atuado nas seguintes áreas de inserção de mão-de-obra 
infanto-juvenil: Mato Grosso do Sul, na extração de carvão e erva-mate; Ba
hia, na atividade do sisal e nas pedreiras; zona canavieira do Norte do Rio 
de Janeiro, na cultura da cana-de-açúcar e olarias; Vale dos Sinos (RS) e 
Franca (SP), na atividade calçadista; Petrolina (PE), na fruticultura; Salva
dor (BA), Recife (PE) e Estado do Mato Grosso, na exploração sexual de 
crianças; nas capitais brasileiras (Belém, Belo Horizonte, Goiânia, Porto 
Alegre, São Paulo) e em todo o País, no serviço doméstico (Tabela 10), 

2. PAI- MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Em 1996, o Ministério do Trabalho (MTb) 'elaborou o PLANO DE 
AÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO AO COMBATE DO TRABALHO 
INFANTIL. Este Plano tem por objetivo a erradicação do trabalho infantil, 
mediante o desenvolvimento de ações que preservem a cidadania da crian
ça, dentro de um processo de articulação com as várias instâncias dos go
vernos federal, estadual, municipal e com entidades'não-govemamentais. 

Para isso, foram traçadas as seguintes dire\lizes: sensibilizar as .famí
lias, os empregadores e a sociedadeciviLquanto ao comprometimento do 
trabalho precoce; conscientizar todo~ os agentes sociais de, suas respon
sabilidades e orientá-los, deforma direta ou indireta, para a solução. da pro
blemática do trabalho infanto-juvenil e permitir que a Secretaria de Segu
rança e Saúde do Trabalhador (SSST) e a Secretaria de Fiscalização do 
Trabalho (SEFIT) articulem, a partir de situações Goncretas, a atuação dos 
vários órgãos governamentais, visando à procura de outros parceiros so-

I 

ciais.no combate ao trabalho infantil. 
Como parte desse Plano, o MTb criou o Programa de Ações Integra

das (PAI), CQm o objetivo de eliminar o trabalho infantil, bem como propiciar 
melhoria nas condições de vida das famílias envolvidas no Programa, con
forme·os seguintes princípios básicos norteadores de sua elaboração: 

• integração dos esforços dos três níveis de Governo; 

• parceria;
 
.• descentralização;
 

•	 resultados em setores priorizados (trabalho, educação, saúde, ali
mentação, saneamento, meio ambiente), obtidos de acordo com o 
cronograma de comprometimento das parcerias estabelecidas. 
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3. BOLSA ESCOLA - DISTRITO FEDERAL 

~6h:' O.Programa Bolsa-Escola do Governo do Distrito Federal, instituído 
:f:p,~lo Decreto nº 16.270, de 11 de janeiro de 1995, dispõe sobre o Programa 
tl3.!:!lpa Familiar para a Educação e consiste no pagamento de um salário mí
;n@10para as famílias carentes, com crianças de 7 a 14 anos matriculadas 
tm,escolas públicas, que residam, há cinco anos consecutivos, no Distrito 
f&9laral e que possuam renda mensal não superior a meio salário mínimo 
:•or pessoa da família. 

O programa tem os seguintes objetivos: 

•	 promover a admissão e a permanência na eScola pública, com 
bom desempenho, de crianças em idade de 7 a 14 anos comple
tos, em condições de carência materiàl e precária sitUàÇão social 
e familiar; 

•	 articular condições para a melhoria da qualidade de vida das 
respectivas famílias e da educação de ,seus filhos, jntegrando 
ações com os diversos órgãos governamentais e não-governa

, "~" mentais. 
i	 1 j' O Programa Bolsa-Escola, implementado pelo Governador do Distrito 
"!'!'!if';.F,~ºeral, Cristovam Buarque, é um sucesso. Além de manter o aluno na es

;'ç,qi~,proporciona melhoria no seu desempenho e I;leneficia a própria famí
/I'I~;"que passa a incentivar o estudante, visto que pisso depende a continui
:d~de da ajuda financeira do Estado.	 . 

::~~!,' Segundo reportagem do jornal.Correio Brazl1iense, do dia 6 de julho 
:~~,)997, aaplicação do bolsa-escola já vem sendo estudada por vários 
",éStados e municípios brasileiros que estão consultando a Secretaria de 

~.~' ."	 . 

A~ducação do Distrito Federal, já que o programa é de baixo custo e 
:,apresenta bons resultados. O Estado do Amapá e o Município de Unaí
, n.·~ .	 '. 

:'(MG) já seguiram o exemplo do DF. Umdos grandes triunfos do progra
i qúi' foi a redução considerável dos índices de evasão e 'de repetência es
'.coiar. ' 

A matéria .jornalística diz, ainda, que o Diretor-Geral da Unesco, Fre
,. Jderico Mayor, que esteve em Brasília participando da Cúpula Regional para 
.' oi!"~ o,DesenvolVimento Político e os Princípios Democráticos, elogiou a iniciati

, '~. 

,:,

.' ;, \(a do Governo do DF. Segundo ele, os países do Terceiro Mundo poderão 
,;,}	 conhecer detalhes desse Programa, mediante vídeo que está sendo prepa-

IJ3do para a sua divulgação, uma vez que a eficácia do programa foi com
provada por quatro técnicos da área de Educação e Sociologia contratados 
pela Unesco e pelo Unicef (vide depoimento do Deputado Distrital Antônio 
J.osé - Cafu sobre os dados estatísticos do programa). 
,.~,. 
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4. SUDENE
 

A Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) criou 
o Programa de Trabalho Educativo de Apoio ao Adolescente, projeto de ini
ciação ao mercado formal de trabalho que tem por fundamento legal a Re
solução nº 10.936 do Conselho Deliberativo da Sudene, de 26 de agosto de 
1994, a qual autorizou a Secretaria Executiva da Autarquia a instituir pro
grama de apoio ao adolescente, com base no universo das empresas bene
ficiadas com recursos do Fundo de Investimento do Nordeste (FINOR). 

Esse projeto tem por finalidade iniciar um processo de profissionaliza
ção dos adolescentes de baixa renda que hoje estão no mercado informal 

. da economia, mediante ação educativa que permita a capacitação teórico
prática para o exercício de uma profissão. 

5.	 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Em 1996, a Secretaria de Assistência Social do Ministério da Previ
dência e Assistência Social criou um programa tl~ erradicação do trabalho 
infantil, denominado Programa Brasil Criança Cidâdã. Esse programa repre
senta um instrumento de política de proteção social, por se ancorar na ga
rantia de direitos e no acesso a bens e ser;viços, vinculando-se.e articulan
do-se no trinômio escolacfamília-comunidade. o Programa foi implantado 
nos Estado de Pemambuco, Mato Grosso do Sul, Bahia e Rio de Janeiro 
(Norte Fluminense). 

No Mato Grosso do Sul, o programa abrange predominantemente. a 
atividade carvoeira e é desenvolvido em parceria com diversos órgãos go
vemamentais e ·não-govemamentais: Promosul, Unicef, Fóruns Nacional e 
Estadual de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil, Conselhos Esta
dual e Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente, Banco do Brasil 
S/A, Correios, Detran, DRTIMS, Sesi, Empresa de Energia Elétrica do Mato 
Grosso do Sul (ENERSUL), entre outros. Esse programa foi estendido às 
famílias que colhem erva-mate na região das fronteiras internacionais, no 
extremo .sul do Estado. 

Foram atendidas, no Mato Grosso do Sul, mil crianças e adolescentes 
nos primeiros três meses e 1.500 no segundo semestre de 1996. O valor da 
bolsa, fixado preliminarmente, foi de R$25,OO mensais. Posteriormente, 
esse valor ·foi elevado para R$50,00. Ao longo do ano passado, a Bolsa 
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>Gr,iança Cidadã foi implantada em catorze Municípios do E;stado (Água 
, Llara, Amambaí, Chapadão do Sul, Costa Rica, Dois Irmãos do Buriti, 
!9!J?temi, Inocência, Nova Andradina, Novo Horizonte do Sul, Ponta 
:opã; Ribas do Rio Pardo, Santa Rita do Pardo, Tacuru, Três Lagoas). 
1n11:997,. o, programa foi expandido paria mais 15 Municípios (Anaurilân
ia,)\ngélica, Antônio João, Aral Moreira, Bataguassu, Batayporã, Cam

•,' '.Q;'".G,rande, Cassilândia, Coronel Sapucaia, Itaquiraí,lvinhema, Naviraí, 
. "ova Alvorada do Sul, Paranhos, Selvíria e Sete Quedas), totalizando 29 u.'-., ". 

· .unicípios. 
, .. ~~,.-" "" 

·',1,; Em Pernambl,lco, aSAS .juntou-se ao grupo multidisciplinar criado 
",,?J:99f) pelp Ministério do Trabalho, em consonãncia com o Fórum Na
:,2ql de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil, visando reunir 
lorçospara a concretização da política de erradicação do trabalho de 

·tia[1ças, e adolescentes na zona canavieira do Estado. Faziam parte 
.;ti' .. ~;~~'equipe diversas organiiações da soCiedade civil - sindicatos, cen
~Jif8~':âe pesquisas, conselhos de direitos - e governamentais - Secretaria 

~_Estado do Trabalho e Ação Social (STAS), Secretaria de Educação e 
"""":."
'os'portes (SEE), Secretaria de Planejamento (SEPLSN) e Secretaria de 
'?-~"-,,, • , . 

, a.@g,(SES). 
...- Em setembro de 1997, a STAS, de Pernambuco, apresentou o Pro
:~··':jeto::C?iànça Mão Amiga, com o objetivo de afastar ascrianças do traba
.' '. " ~i,t;j'"I~vá-las à escola, compreendendo 11 municípios com economia 

·rê'qqiTiinante na monocultura da cana-de-açú<:~r. Hoje, ess.e projeto 
·'tfnd,~,.~o contingente de 27.312 crianças em. 13;,Municípios (Agua Pre
~AWíaraji, Barreiros, Cabo Santo Agostinho;: Catende. Jaquerra, Joa

m"!'Nabuco, Maraial, Palmares, São Benedito do Sul, Tamandaré e Xe
'--·-1'" . 

· J!:'~Np; Seminário de Planejamento, E.stratégico, realizado em Recife, 
@'S-dias13 e 15 de janeiro de 1998, foi discutida a ampliaçãO desse. pro

.ft8~'~:':'iUh de beneficiar cerca de 100.000 crianças e adolescentes, abran
190 tàmbém os municípios da Zona da Mata sul e norte, dependendo, 
:q~~m, da capacidade operacional de infra-estrutura do Estado e dos 
'~icípios. . , 

:'E!m:f996, foi criada· a Comissão Estadual Interinstitucipnal de Pre
l' ..... çãoe'Erradicação do trabalho Infantil no Estado da Bahia. Sua atua
cf~~ê'IiEr'marco com o mapeamento elaborado pelo Fórum Nacional de 
'~~~nção e Erradicação do Trabalho Infantil, que estimou em 6.000 o 
~!:a;de crianças e de adolescentes trabalhando na cultura do sisal, 
OS.. 1 'unitípios de Retirolãndia, Santa Luz, Valente, Conceição do Coité 
l!1lcChão do Jacliípe. Diante disso, a SAS, em parceria com o Governo 
statJal'e diversas instituições (Unicef), implementou uma série de ações 
'~~p à melhoria da operacionalização do Projeto Criança Cidadã: se
lií'ã.g,e capacitação de 285 monitores para o atendimento da jornada 
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complementar, realizada pelo Movimento de Organização Comunitária. com a 
metodologia do Projeto Axé; qualificação dos gestores do Fundo Municipal de 
Assistência Social; implementação do Projeto EScola Ativa (920 alunos são aten
didos em 40 classes distribuídas nos cinco municípios e capacitando 40 profes
sores); avaliação pneumológica; odontológica e nutricional das crianças e ado
lescentes (no Município de Santa Luz) e oficinas de planejamento das ações 
municipais de saúde. O Programa, na Bahia, atende aos Municípios de Con
ceição do Coité, Retirolândia, Ríachão do Jacuípe, Santa Cruz e Valente. 

O programa de erradicação do trabalho infantil da SAS. que assume 
diversas denominações dependendo do Estado - Vale-Cidadania (MS), 
Mão-Amiga (PE) Criança Cidadã (BA) - apresenta o seguinte quadro de 
atendimento: 

RECURSOS FINANCEIROS REPASSADOS PELO FUNDO NACIONAL DE ASSISlÍNCIA SOCIAL 

UF ANO N'DE 
BOLSAS 

CUSTO AÇÕES 
COMPLE

MENTARES 

JORNADA 
AMPLIADA 

QUANT: CUSTQ' 

CRIANÇAS 
ATENDIDAS 

TOTAL 

BA 1997 

1998 

8.276 

60.000 

2.076.700,00 

7.923.800.00 

777.696,00 

777.696.00 7.913.800,00 

2.854.396,00 

15.827.600,00 

MS 1996 

1997 

1.500 

2.100 

60.000,00 

1.140.000,00 

709.053,00 

1.450.600,00 
" 

1.309.053,00 

2.590.666,00 

1998 5.000 2.709,500 5.000 1.250.000",00 5.000 3.959.500,00 

PE' 1996 

. 1997 

2.210 

'20.000 

331.500,00 

11219.llll:oo 

94.094.00 

803.042,59 27.312 • 

425.594,00 

12.022.222,59 

1998 43.937 23.968 60.000 16.365.600,00 60.000 40.334.100,00 

-1998 ~ PREVISAO 

Há previsão de que o Estado do Rio de Janeiro será a quarta unidade 
da Federação a receber os benefícios do Programa Criança Cidadã, princi
palmente .no norte, Fluminense. A primeira fase do projeto de prevenção e 
erradicação do trabalho infantil, nessa região, constitui-se em um cadastra
mento da população dosMunicípios (Campos de Goytacazes. Carapebus, 
Cardoso Moreira. Conceição de Mélcabu, São Fidélis, São João da Barra e 
São Francisco do ,Itabapoana), concentrando-se em parte da população 
adulta, adolescente e infantil que está, de alguma forma, relacionada com a 

, cultura da cana-de-açúcar. 
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t0' .. 
~t~~'~t 6. FUNDAÇÃO ABRINQ PELOS DIREITOS DA CRIANÇA22 

~~J}: 
~"c~, '

Ihit·, A Fundação Abrinqfoi criada em 1990, por um grupo de empresários 
~i;.2,o, setor de. brinquedos, com. a finalidade. de administrar projetos voltados 
ITpara a melhoria da qualidade de vida da criança. 
t~::\ A principal realização dessa entidade é o Programa Empresa Amiga 
~;da Criança, implantado em 1995, com o objetivo de incentivar o compromis
l:1'.~ltgii'êinpreSarial de não. utilizar trabalho infantil e aumentar o apoio das em
" .\;Pfesas às ações em favor de crianças e c;la proteção do trabalho de adoles
_11nies, com destaque para a: capacitação profissional. Tal Programa priori
lil.:.-.~a,; principalmente as ações em prol do retorno, permanência e sucesso na 
'f~rescola. 
~~~,:. Para a implementação desses objetivos, foram definidas as seguintes 
~+éStratégias: .Ih · criação do selo "Empresa Amiga da Criança"; realização de uma 
I,~:' campanha pela incluSão de cláusulas sociais, em todos os contratos, 
~~;-:, tanto públicos quanto privados, de compra e venda de serviços e tra-
I~ ba~hos, vedan?o a ~ceitação de produtos ou serviços realizados com 
1,:9 mao"de-obra InfantIl; 
~:[) • atuação visando ao fortalecimenio da capacidade normativa e fisca
ir(Y lizadora das órganizaçõesdo Estado e da sociedade civil; criação 
,!'~(,! . de uma rede de intercâmbio entre as empresas e as organizações
I;·';j, engajadas na campanha; . .

li" · criação de banco de dados com informações sobre ações já realiza
tit.%C> das.e subsídios para diagnósticos.de, situação e elaboração de car
ilZ:); dápios para ações de organizações govemamentais e não-gover
~'·.:;.;t;;: namentais, a fim de eliminar o trabalho infantil e proteger o trabalho 
~ ,lo, do adolescente, postos à disposição dos empresários interessados 
~ ';f.k em investir recursos técnicos, materiais ou financeiros nos progra
~ ~;L mas sociais pró-infância e juventude. I.;;;],. 

ít~· 

'j~f~ 
I "[;;; 

t~ '{~~,,'. I
ff:::,---------
.V~2 Informações colhidas na publicação: Mobilização Empresarial pela Erradicação do Traba

:.;;: . lho Infantil no Brasif ~ Um Estudo das. Estratégias Desenvolvidas pela Fundação Abrinq 

,ij':' . ~~c:. Direitos da Criança, Benedito Rodrigues dos Santos, São Paulo, dezembro de 

~!i 

~.!. .. 
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7. UNICEF
 

Em 1996 e 1997, o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNI
CEF)23 desenvolveu vários projetos de ação, de comunicação e de treina
mento visando à erradicação do trabalho infantil: 

Projetos de ação24
: 

•	 bolsas para crianças e adolescentes deixarem o trabalho e freqüen
tarem a escola fundamental. e cursos profissionalizantes nas se
.guintes localidades: Salvé!dor (BA), Belo Horizonte (MG), Franca 
(SP) eMunicípios sul-mato-gros~enses produtores de. carvão: Ri
bas do Rio Pardo, Santa Rita, Águas Claras, Nova Andradina e 
Três lagos. Foram benefici~das 1.917 famílias, 1.292 Crianças e 
775 adolescentes com bolsas, 243 professores de ensino funda· 
mental e monitores de atividades complementares à escola; 

•	 pesquisa sobre o trabalho infanto-juvenil no meio urbano: A Maquia
gem da Exploração em Ribeiro Preto (SP), na qual foram entrevis
tados 452 crianças e adolescentes trabalhadores; . 

•	 projeto de 'erradicação do trabalho' infantil na região do sisal, na Ba
.hia, com concessão de bolsas para as crianças e adolescentes fre
quentarem, respectivamente, a escola fundamental e.os cursos pro
fissionalizantes, bem como a capaCitaç~o.de professores e monito
res de atividades complementares à es,cola. O projeto foi implanta
do em 27 Municípios, iniciando-se em 1997, em Retirolândia, Ria
chão de Jacuípe, conceição de Coité, Santa luz e Valente e bene
fiCiando 6.0ÓO crianÇas de 7 a 14.anos esuas famílias; 

•	 Projeto Cidade Mãe, executado pela Fundação Cidade Mãe, da 
.Prefeitura de Salvador, nos bairros periféricos, beneficiando 2.500 
crianças e adolescentes, a cada 6 meses, oferecendo atividades 
profissionalizantes, culturais e esportivas, tendo como eixo a educa
ção para a cidadania que se estende às famílias; 

•	 Projeto Erê, executado pelo Centro Projeto Axé , como processo de 
educação por meiqda.arte, em conjunto com vários parceiros liga
dos aos movirííêiítos culturais como: blocos afro (Muzenza e Uê 
Aiyê), o grupo Capoeira Angola Pelourinho, o balé do Teatro Castro 

23	 Fonte: Unicef - Brasília, julho de 1997, 
24	 As informações sobre as atividades da Fundação Abrinq, da Secretaria de Assistência 

Social e do Unicef foram colhidas de 'documentação exposta na Consulta Latino-America
na e Caribenha sobre·o Trabalho Infantil, realizada nos dias 30,31 de julho e 12 de' agos
to de 1997, em Brasília, preparatória para a Conferência sobre o tema, que foi realizada 

. em outubro desse ano, em Osio, na Noruega. 
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Alves e a Escola de Circo Pecolino. O projeto abrange as comuni
dades periféricas de Salvador (BA), beneficiando 300 crianças de 
rua ou de comunidades pobres. 

Projetos de Comunicação: 
•	 veiculação e busca de informações por meio do cadastramento de 

734 domicilios carvoeiros e confecção de 3 mil folhetos sobre as 
condições de saúde e igual número de cópias do ECA na região 
das carvoarias do Estado do Mato Grosso do Sul, beneficiando 734 
residências de crianças e adolescentes de famílias de carvoeiros; 

•	 ação do Unicef junto aos meios de comunicação, por meio de orga
nização de pautas, assessoramento de jomalistas e edição de ma
térias, para colocar o tema do trabalho infantil na ordem do dia, re
percutindo em nível nacional e intemacional e obtendo resultados 
de impacto com a realização de grandes reportagens: Globo Repór
ter, Folha de SPaulo, O Estado de S. Paulo, Boston Globe, Televi
são Alemã e jomais de circulação nos estados. 

Treinamentos: 
•	 capacitação de 120 agentes sociais no Estado do Mato Grosso do 

Sul para a análise de estrutura/conjuntura; 
•	 oficina de capacitação para implementação de projetos, nos municí

pios, com metodologias e técnicas participativas para 40 técnicos 
governamentais e agentes não-governamentais, na região das car
voarias no Estado do Mato Grosso do Sul; ':. 

•	 capacitação de trinta conselheiros municipáis de direitos da criança, 
para a atuação, em Franca (SP); 

•	 capacitação de 25 conselheiros tutelares sobre com~etências e atri
buições em Franca (SP) e municípios vizinhos; 

•	 planejamento estratégico na área sisaleira da Bahia, beneficiando 
trinta técnicos do governo do estado e participantes das comissões 
estaduais e regionais ligadas aOProjeto do Sisal; 

•	 capacitação de 150 técnicos de ONG que trabalham com a profis
sionalização de adolescentes, com o objetivo de elaborar e monito
rar projetos no Rio de Janeiro e em São Paulo. 

8. MARCHA GLOBAL CONTRA O TRABALHO INFANTIL 

, eL. Nos dias 22 e 23 de fevereiro de 1997, várias entidades que atuam na .. ~	 '.. 
. Rroteção dos direitos da criança e do adolescente, representando a Asia, a 
_·~jiica, a Europa e a América, encontraram-se na cidade de Haia, Holanda, 
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a fim de planejar a Marcha Global contra o Trabalho Infantil, que teve início 
em jiineiro de 1988 é término em junho do mesmo ano, em Genebra. Nessa 
ocasião, representantes dos trabalhadores, dos empregadores e dos gover
nos reuniram-se como objetivo de elaborar uma nova Convenção. da Orga
nização Internacional do Trabalho, versando sobre o ,trabalho infantil. 

A Marcha Global teve a finalidade de "Mobilizar um esforço global que 
vise proteger e promover os direitos de todas as crianças, especialmente os 
direitos de receber uma educação gratuita e de qualidade, e de viver livres 
da exploração econômica, bem como da realização de qualquer trabalho 
que possa ser danoso. ao seu desenvolvimento físico, espiritual, mental,· 
moral ou sociar. 

O evento consistiu de uma combinação de marchas, a pé ou em cara
vanas de ônibus, por percursos internacionais, associadas a uma extensa 
programação de demonstrações públicas dos malefícios causados pelo tra
balho infantil. 

A coordenação mundial do evento esteve a cargo do indiano Kailash 
Satyarthi, de cujo pais decorre a característica dessa espécie de marcha de 
protesto público, a exemplo das hiatras,· que' são viagens semelhantes 
àquelas realizadas por Ghandi. Na América do Sul eno Brasil, coube tal in
cumbência à Fundação Abrinq pelos Direitos dá Criança, por meio de uma 
Comissão constituída de representantes das seguintes instituições: Confe
deração Nacional dos Bispos no Brasil (CNBB),Sinait, OIT/IPEC, MNMMA, 
Instituto de Estudos Sociais eEconômicos (INE$C)e Fórum Nacional de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adoleséente(Fórum DCA), além do 
representante do Ministério Publico do Trabalho, LélioBentes Corrêa. 

Gomo resultado imediato, houve a união devários.segmentos da so
ciedade comprometidos com; a Marcha: Associação ·GaÚcha dos Agentes 
da Inspeção do Trabalho (AGITR,4,), Comissão Pastoral da Terra (CPT), 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na,Agricultura (CONTAG), Dire
tório Intersindical de Estatística. e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), Movi
mento Nacional de Meninos e Meninas de Rua (MNMMR), ProjetoAxé, Orga
nização Internacional do Trabalho (Oll), Agência de Notícias dos Direitos da 
Infância (ANDI), Central Única dos TrabalhadoreS (CUT), entre outras. 

A Marcha foi oficialmente lançada em âmbito mundial no dia 20 de no
vembro de 1997, em 85 países, mas a largada inicial deu-se em Manila, Fili
pinas, no dia 17 de janeiro de 1998. No Brasil, o movimento iniciou-se no 
Congresso Nacional, com o apoio da Comissão de Direitos Humanos da 
Câmara dos Deputados. 

Em fevereiro deste ano, os adolescentes brasileiros Adébora Alves da 
Silva, de 14 anos, José Santana dos Santos, 12 anos, Velúcia e Velúcio, 
ambos de 12 anos e mais dois adolescentes do Sul do País constituíram o . 
grupo brasileiro que partiu da Praça da Sé, ·em São Paulo - após uma mis

88 



I 

o 

. 

.a,celebrada pelo cardeal Dom Paul() Evaristo Arns - em direção a Curitiba, 
•.	 !orianópolis, Novo Hamburgo e Porto Alegre. 

i; ,Da capital gaúcha,.os brasileiros encontraram-se com representantes 
.igentinos, em Buenos Aires, e voltaram para casa. O grupo argentino se

",;,4gúfu .até o Chile, cujos representantes seguiram até o Peru, e assim, suces
llIis'Lyámente, até Tijuana, no México, quando os ramos latino-americano e o 
; ;~: rorte-americano uniram-se em Washington, nos Estado.s Unidos, para se

'!~ guirem caminhada até Genebra. Outro grupo partiu da Africa, constituindo
i·	 Seno terceiro grande braço da Marcha. 

?', Aqui, a Marcha foi realizada de forma simbólica, por meio de seminá
l~~, e manifestações públicas, culminando com grandes atos promovidos no 
~ ii'f 1º demaio de 1998. 

r No dia 13 de maio, a Marcha esteve em Brasília, representada por 
'e,rç:a.de 5 mil crianças e adolescentes vindos de todas as partes do País. 
.5 manifestações tiveram início com um ato litúrgico na Catedral. Em segui
a, os jovens foram ao Congresso Nacional onde entregaram um documen
!; contendo 1,5 milhão de assinaturas, aos presidentes do Senado, Anto
()'Carlos Magalhães, e da Câmara dos Deputados, Michel Temer. No do

:"mento, constam as seguintes reivindicações: ampliação dos programas 
""bolsa-escola, ratificação da Convenção n2138,'da OIT e aprovação da 
EC' n2 413/96. Finalmente, um grupo de 38 crianças, entre elas o adoles
. nte José Simão, cearense de 13 anos que trabalha como quebrador de 
edras; foi recebido pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

.t), A Marcha Global percorreu cerca de 21 Estáqos,objetivando sensibili
"::''ra sociedade brasileira e o Govemo para a expioração do trabalho infan
!'tendo em vista as incalculáveis mazelas advindas dessa práticll. 
'I" .,	 . . 

9. BNDES 

~, 
\"'. 

~. ir- O Banco Nacional de Desenvolvimento Social e Econômico (BNDES) 
t f:lesenvolve o Programa de Apoio a Crianças e Adolescentes ·em Situação . 
".,	 t(".

,ãeHisco Social, aprovado em outubro de 1997, com recursos do Fundo So
:'J.' .6i<.l\, qbjetivando consolidar, melhorar e expandir o atendimento à população 
~mI~.nto-juvenil. O programa financia projetos de atendimento que desenvol
~." ~~.m ações preventivas e reabilitadoras, objetivando o combate à explora
r . ~9 de crianças e adolescentes, o seu retomo à família, o desenvolvimento 
- profissional e a conseqüente absorção pelo mercado de trabalho. 

1~~:' Além disso, estão previstos projetos de sustentabilidade institucional e .,.
Jinanceira que apoiarão a contratação de estudos e serviços técnicos espe
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cializados, a aquisição de infra-estrutura física necessária, a formação e a 
capacitação de educadores e outros profissionais. 

O programa beneficia, ainda, entidades públicas e privadas sem fins 
lucrativos que atuam junto às crianças e aos adolescentes. Para isso, o 
BNDES escolheu sete projetos desenvolvidos pelas seguintes instituições: 

Entidade 

Lar Nossa Senhora 
da Consolação -
São Paulo (SP) 

Casa do Menor São 
Miguel Arcanjo -
Nova Iguaçu (RJ) 

Obra Social Nossa 
Senhora da Gló
ria/Fazenda Espe
rança - Guaratin
guetá '(SI") 

Associação São Ma
rinho (RJ) 

Pracatum (Escola 
Profissionalizante de 
Músicos de' Rua), 
em Salvador (BAI 

Orçamento 
total 
(R$) 

Financiamentc 
do BNDES 

CR$) 

2.200 milhões 1.700 milhão 

1.200 milhão 

2.444 milhões 2.444 milhões 
. 

1.195 milhão 776 mil 

1.440 milhão 730,4 mil 

Objetivo 

conclusão do prédio, 
aquisição de equipa
mentos para a 
ampliação da creche 
e a criação de cursos 
orofissionalizantes. 

melhoramento da 
, gestão e da qualidade 
do atendimento,. ex
pansão de suas 
ações e criação de 
novas atividades. 

implantação de uma 
fábrica de .alimentos 
congelados e relocali
zação de uma outra 
de . cbnserva de 
carnes, a ·fim de 
proporcionar trabalho 
para 220 jovens 
viciados. 

criação de programa 
de educação para o 
trabalho mediante a 
ampliação do curso 
de .padaria. 

-cnaçao de uma 
escola de música na 
comunidade de Can
deal Pequeno. 
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Orçamento 
total 
(R$) 

Financiament 
o do BNDES 

(R$) 

Objetivo 

relocalização da 
unidade de prematu
ras, incluindo a 
reforma do prédio e 
das instalacões. 

190 mil 190 mil 

1.982 milhão 1.982 milhão· estímulo à saída de 
crianças e jovens do 
ambiente de riSCO, 

bem como a 
introdução da educa
ção para e pelo 
trabalho. 

o' •. 

91 



11I - RESUMO DOS DEPOIMENTOS 

1. JOAQUIM CARVALHO 

o jornalista Joaquim Carvalho, subeditor da área Brasil da revista 
Veja, declarou que a idéia de fazer a reportagem sobre o trabalho infantil 
5urgiu porque, em 1995, a Organização Mundial do Comércio pretendia pu
:1ir os países que utilizavam essa mão-de-obra para baratear seus produtos, 
:ausando o dumping social. Entre esses países, o Brasil, estava incluso, fi
:ando na lista negra dos parceiros comerciais, visfo que a exploração do 
trabalho da criança era intensa na economia brasileira. 

Segundo ele, a exploração da mão-de-obra das crianças entra na ca
:leia produtiva indiretamente, por meio da contrata,ção: dos serviços realiza
:los pelas famílias. As crianças e os adolescenteS: nao têm remuneração, 
:leixam de freqüentar a escola, e o mais grave é que algumas dessas famí
lias vivem em regime,de semi-escravidão. 

A exploração do trabalho de crianças e de adolescentes acontece na 
produção do aço e do ferro destinados à indústria automobilística; na !abri
:ação do carvão; no cultivo da cana-de-açúcar, no interior do Rio de Janeiro 
e de São Paulo, preparando o terreno para o plantio, efetuando o corte para 
transformá-Ia no açúcar e no álcool, do qual a Petrobrás é a maior consumi
:lora. No Ceará, a própria Febem incentivava a exploração e encaminhava 
as crianças ao trabalho, alegando a necessidade de complementação da 
renda familiar e de ocupação das crianças para não ficarem na rua, prosti
tuindo-se ou traficando drogas; em Fortaleza, as crianças são alocadas 
para o trabalho no comércio, especificamente na rede McDonald's, median
te incentivo originado de decreto do governo do estado; nas pedreiras, no 
interior do estado, há crianças de 6 anos quebrando pedras, de 7 horas da 
manhã às 5 horas da tarde, ganhando dois reais por semana. 

Nos centros urbanos, dessa forma, as crianças trabalham nos arma
zéns, nas borracharias, nos supermercados e em casas de família, onde 
são denominadas "filhas de criação". 
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~n' o depoente alega que a reportagem pretendeu demonstrar a dificulda
êi da solução do problema do trabalho infantil, enquanto a sociedade en
nder que a criança, se não for para o trabalho, ficará na rua, na prostitui

"iÓ e nas drogas. . 

P As multas trabalhistas são irrisórias para as grandes empresas. Além 
i!;'s'o. a exploração do trabalho infantil é disfarçada pela ação dos emprei-
Iros que recolhem as crianças para levá-Ias às usinas de cana-de-açúcar, 

.cfrque elas produzem tanto quanto os adultos, são obedientes e não recla
t' am das condições de trabalho. 
.t i ;",
 

I:::
 

2. VALÉRIA FRANÇA 

A jornalista Valéria França, também da revista Veja, ressaltou a ocor- : 
.~Eia de acidentes de trabalho com crianças e ad01escentes, especialmen
'híl região de Retirolândia, Sertão da Bahia, como o caso dos garotos ce
~,e sem braço que trabalhavam no sisal. 

, ':.:' Referiu-se à exploração de crianças no Lixão de São Bemardo do 
'mpo, onde moravam, catando e vendendo lixo. Verificou que,na Bahia, . 

"Mato Grosso e em Manaus, havia inserção da mão-de,obra infanto-ju- . 
hil nas pedreiras e nas carvoarias.
~ . 

,>""Além disso. detectou a exploração sexual de crianças e de adolesceri
~s;eo pornoturisrflo"em que a atividade sexual é exercida como meio.de· 
f,~balho, embora ilícito, 

3. JUSSARA DE GOIÁS 

',0"'A depoente Jussara de Goiás, membro do Fórum Permanente de Enti
'. }âêS Não-Governamentais de Defesa da Criança e do Adolescente. decla
"'~~~queo trabalho infanto-juvenil é tido como solução para a .situação da 

breza. No entanto.a exploração dessa mão-de-obra agrava a situação de 
~erá.bilidade, compromete o desenvolvimento biopsicossocial das crian
~):e dos adolescentes. afastando-os da escola, da rede de saúde, das 
"ssibilidades de lazer, de esporte e de cultura, 

.De acordo com ela, dados estatísticos revelam a relação direta entre a 
\;ão escolar e o aumento .da mão-de-obra infanto-juvenil. 
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Ao oferecer uma panorâmica do problema no Brasil, a depoente lem
brou que os pequenos trabalhadores estão sujeitos a acidentes de trabalho 
nas plantações de cana-de-açúcar e sisal, que resultam na mutilação de 
seus membros ou na intoxicação pelo uso de agrotóxicos, além do trabalho 
nas carvoarias, nas pedreiras e nas cerâmicas, em regime de escravidão. 
Há, também, trabalhadores infantis nas cidades, como lavadores, vigias de 
carros, vendedores ambulantes, carregadores e catadores de papel. 

Ressaltou que a defesa dos direitos da criança e do adolescente é de
ver de toda a sociedade (art. 227 da C.F.), cabendo aos meios de comuni
cação divulgar que o trabalho infanto-juvenil não é solução, mas um proble
ma a ser combatido por seus aspectos nocivos. 

Nesse sentido, os Conselhos de Direito nas três esferas governamen
tais têm papel decisivo no combate ao trabalho inJantil, por meio de políticas 
públicas articuladas, tendo como meta a erradicação desse mal,.o combate 
à exploração sexual de crianças e adolescentes e a garantia de escola pú
blica de qualidade. 

A depoente defendeu que a Convenção nº 138 da OIT deve ser ratifi
cada pelo .Brasil, assinalando que há dezessete projetos de lei sobre traba
lho infanto-juvenil, dezenove sobre a exploração sexual, a violência e maus 
tratos e dois sobre renda mínima tramitando na Câmara dos Deputados, 
sendo que os projetos com o objetivo de restringir..direitos das crianças e 
dos adolescentes precisam ser arquivados, bem como aqueles que contra
riam o ECA e as Convenções Intemacionais. 

Jussara de Goiás apresentou, ainda, sugestões e recomendações in
seridas neste ri:l1a\ório. 

4. ANTÔNIO JOSÉ CAFU 

o Depu1ado Distrital Antônio José Cafu, Presidente da CcmisSão Parla
mentar de Inquérito da Prostituição Infantil da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, declarou que, em Brasília, há um sistema de prostituição infanto-juve
nil que pouquíssimas autoridades têm a coragem de denunciar. Esse sistema 
funciona em cadeia marcada pela omissão, pela cônivência do Judiciário, da 
Segurança Pública, da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Civil 
e da P·2. Os agressores e os aliciadores de crianças e de adólescentes conti
nuam impunes, pois há muito dinheiro envolvido nessa exploração. 

Ressa~ou o depoente que o pomoturismo' é divulgado no ex1erior, em 
veiculações publicitárias fantasiosas, mostrando meninas calientes do Brasil. 
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~. Segundo o deputado, no Distrito Federal, as meninas, algumas com 
p apenas 9 anos de idade, disputam veículos, estabelecem ~ preço conforme 
~.. o modelo do carro, fixando em R$100,OO o valor do servIço completo. As 
wr jéj~olescentes prostitutas estão na ponte do Bragueto, no estacionamento do 
«r R.arque da Cidade, ria saída do Núcleo Bandeirante e nos motéis da BR
~ ;940. A questão envolve autoridades goianas. No Entorno, há muitos prostí
1i. .bulos onde as meninas são leiloadas, sendo mais valiosas as de mais tenra ,). : 
l"ldade. 
M" 

W~ . No Plano Piloto, a prostituição infanto-juvenil acontece nas ruas, na 
m: <rodoviária, no Conic, no Pistão Sul, em frente aos hotéis, na região da Uni
~. versidade Católica. Há, também, a prostituição invisível que passa pelos 
*',
~i c;orredores do Congresso Nacional, Tribunais e órgãos públicos. r A prostituição está presente. nas casas e nas chácaras dos Lagos, no
 
WPark Way, nas despedidas de solteiro, nas falsas agências de .modelo, nos
 
Ir .c1assificados de jornais, envolvendo cafetinas, rufiões, mensageiros, geren

fites de hotéis, motoristas de táxi e porteiros de boates.
 

~, . Relatou ele que das 33 reuniões da CPl da P~ostituição Infantil no DF,
 
1/" houve quorum em apenas treze, revelando uma postura medrosa, POIS, se
 
~: :fosse aprofundada a investigação, autoridades locais poderiam ser alcança

tidas. Em uma pesquisa telefõnica, localizou-se um codinome Lucas ou Pe

é ·ter, posteriormente identificado como Márcio Soares e chegou-se, também,
 
!;i ao nome da ex-partamentar Raquel Cândido como proprietária de Salas alu-

I! gadas para exploração da prostituição. . ,.
 
~. ,. 

~ Em Brasília, não há o pornoturismo, mas o.: sexo administrativo. As
 
~ meninas são agenciadas pelos lobistas do Congresso Nacional, acompa

ilpham o executivo e o pqlítiço ao custo de dois mil reais a noite.
 
::. Há, ainda, as denúncias da produção de vídeos realizados por meni
i' 
~:, 

nas de 13 e 14 anos, recrutadas nas portas dos melhores colégios. Na
 
·abordagem das adolescentes, o aliciador argumenta que as fotografias são
 

,; ·para fazer um book.
 
Há um grande número de meninas grávidas com menos de 19 anos. De
 

agosto de 1995 a julho de 1996, houve 445 curetagens pés-parto em adoles

centes, na rede pública do DF, pois há o uso indiscriminado do CITOTEC,
 
droga abortiva vendida no Brasil e indicada para as adolescente$ pelos ru

fiões e cafetinas.
 

Em relação ao Programa Bolsa-Escola, há dois Lesultados que cre

denciam o sucesso do programa: caíram os índices de" repetência em rela

.. çãoao ano passado e a evasão escolar está em torno de 0,2%. Hoje, são
 
21.615 famílias assistidas em oito regiões adrllnlstrativas do DF, benefi

ciando 39.316 crianças de 7 a 14 anos. O custe desse programa é inferior a
 
1% do orçamento do DF, o que corresponde a,' aproximadamente, R$22
 
milhões ao ano~
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5. JOÃO CARLOS ALEXIM
 

o depoente João Carlos A/exim, Diretor da Organização Internacional 
do Trabalho, declarou que a OIT extraiu, da Conferência de junho de 1996, 
uma resolução sobre o trabalho infantil, produzindo um questionário que foi 
distribuído a todos os países, indagando sobre as medidas que devem ser 
tomadas em relação ao trabalho infantil e que devem compor uma Conven
ção Internacional. Esse instrumento visa orientar a discussão em 1998 e em 
1999, época em que está prevista a elaboração de uma Convenção sobre o 
assunto. 

Em 1990, a OIT lançou um programa internacional de combate ao tra
balho infantil, com recursos captados de vários países. O Brasil foi um labo
ratório na geração de experiências para outros países. A OIT procurou co
nhecer essas experiências, confrontando-as com dois países, um da África 
e outro da Ásia, com o propósito de encontrar o melhor enfoque e como se 
poderia enfrentar a questão do trabalho infantil. A partir daí, elaborou-se o 
primeiro programa bianual 91/92, em que a principal tarefa foi motivar uma 
grande discussão nacional a respeito da conscientização sobre o problema 
do trabalho infantil. O ·primeiro desafio referia-se à 'alteração da ótica cultu
ral, segundo a qual o trabalho da criança é dignificante, sendo antes uma 
solução e não um problema. 

Em 93 e 94, foram elaboradas estratégias maisl:!specíficas no comba
te ao trabalho infantil, coma capacitação técnica' e administrativa de orga
nismos govemamentais e não-govemamentais. 

Em 1995, criou,se,o Fórum Nacional para a Erradicação do Trabalho 
Infantil, que foi aberto e capitaneado pelo Ministério do Trabalho, com am
pla presença de representantes de organismos sindicais. Chegou-se, então, . 
a uma metodologia de ação em que se definiram os papéis que devem as
sumir a União, os estados, os municípios, as ONG e os organismos sindi
cais e empresariais. 

Em decorrência disso, a primeira experiência realizou-se no Mato 
Grosso do Sul. Hoje os planos incluem a área do sisal na Bahia e a da 
cana-de-açúcar em Campos. 

Realizou-se uma parceria com o Inesc, com o objetivo de se romper a 
cadeia produtiva da exploração do trabalho infanto-juvenil, pois restou evi
denciado que as empr.esas, mesmo aquelas que não tinham, dentro de 
seus quadros, o trabalho infantil, 'absorviam fornecedores e matérias-primas 
que incluíam a contribuição dessa espécie laboral. 

O depoente declarou, também, que foi possível envolver setores em
presariais que se comprometeram a não comprar matérias-primas e não ad
quirir mercadorias de fornecedores que exploravam o trabalho infantil. Em 
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'fÍi~r:lCa, ondeotrabalhó infantil era terceirizado pelas famílias, as empresas 
·ispuseram-se a não contratar serviços prestados com a utilização desse 
T~oide mão,de-obra. . . . 

fJ{.·Segundoele, -.outra abordagem que vem dando certo é a verificação
 
.o:nível técnicodo' processo produtivo, como aconteceu no Mato Grosso do
 
'ol,"com a alteração idos desenhos dos fomos, a fim de aumentaria produti·
 

'idade e, com isso, dispensar o trabalho da criança para a composição da
 
)Jda familiar.
 

(d," Verificou-se quea ação integrada, mediante a adoção da Bolsa-Estu

"Or.é'OS programas ligados à Secretaria de Ação Social, é muito importante
 
'~qevErter continuidade com projetos de geração de emprego e renda que
 

,;'.aofortalecer a capaCidade da família de orieritar as crianças para a fre- i
 

i~Wência à escola.
 
if i . 

•• O depoente ressaltou a necessidade da formação de quadros de re- i 

'brsós humanos para énfrentar a questão do trabalho infantil e para atuar i 

'~;gundo os enfoques das leis deproteçao às crianças e aos adolescentes. 

.' Informou que persistem dificuldades de ordem cultural, valores que· 
ecisam ser trabalhados com articulação instituCional, o que exige que to- . 
'i~ . " . ' as as esferas de poder se mobilizem, definam seus papéis e que a distri- . 

:.l;Iição de recursos chegue a quem tem direito. 

"L. Afirmando que nenhum órgão individualmente resolverá o problema 
9Arabalho infantil, o depoente alertou para a n~céssidade de que sejam 
~Iebraclas alianças em todos os níveis: OIT, Unicef, Ministério Público, Mi
isté,rio do Trabalho, sindicatos e empresas.' . 

,~;~ 

6. FRANCISCO URBANO ARAÚJO FILHO 

,O depoente Francisco Urbano Araújo Filho, Presidente da Contag, ini
lplmente expôs os dados sobre o trabalho infélnto,juvenil na zona rural, ob
~ps de fontes do IBGE e de estudos feitos emoutros órgãos de pesquisa, 
!~m dos da própria Contag. Disse que hoje há um milhão e meio de crian
~él:s entre 10 e 14 anos, que trabalham na atividade agropecuária e um mi
,.~o e quatrocentas mil adolescentes, entre 15 e 17 anos, sendo que, nes
'és números, não estão computadas as crianças de menosde .9 anos de 
i,ade, que representam um grande contingente de trabalhadores no campo. 

" Segundo ele, há uma certa pressão dos pais para introduzir essas
 
rjanças no trabalho, porque não há escola suficiente no meio rural para
 

jender à demanda desses alunos.
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Afimiou que a rnaiorcausa'do Uâba:lho infantil, co'ntúdo',>é de ordem 
,ocial; pois à •sitúaçâo'de vida eren'iúneração desses' trabalhadores é 'p~e
~ária. o salário é'rnLJitobaixo e as atividades são êxercidase~'pagâs pOr ta
refas. Basicamente não se tem hoje quase atividade alguma hb'êampo'qúe 
:;eja'pagapor dia-trabalhado, mas sempre por execlição"de'tarefa;' o que 
força os pais,'por imposição dos empregados,' a levaremslias 'crianças para 
a execução do contrato detrabalho," ,.. .' . .', • 

Durante muitos anos, os sindicatos detrabalhado'ies 'rurais riãopose 
suíram orgariização para fazer o contrato coletivo detrabalho. Os'Üabi:lIha
dores faZiam recl1ünàçõés à Justiça'Comum e à JJs'iiça deTrábalho.À me
dida que 6s siadicatos se orga.nizilvam, começaráll1 a,c~le.brar contratos co~ 
letivos de trabalho que melhoraram os salários dos trabalhadores e 'reduzi
ram suas tarefas aum padrãoaceitável. . '. 

Outra causa do trabalho infantil é o baixo custo da mão-de-obra, já 
que as crianças e os adoiesceriies'não constam da. folha de pagamento. 
Conseqüentemente,óe(ílpregador não paga êncargos sociais e trabalhis
tas, múiío menos sofre reclamações' na Jústiça do'TrabahlO. ". . . .. 

De aéórdoc'om o depÓê~te,ap~~!ç~() da: ,ddntigé ,~oiítrári~ ao traba
lho infantil e favorável à exist~nciadE; 'r'ileCa:nisáios de proteção, segurança 
e garantia qUanto ao trabalhôdo adolescen·te. . ..•.. ' ". . ". 

. .:, . '., -. ,~ '\ '" . . ~. . " .. ) : - ,,' , -":'. . 

O Presidente da Contag disse não ter dados numéricos sob\e ot\aba, 
lho de crianças e adolescentes em contanto cOm agrotóxicos, masressal
tou aexistência de um fatoassüS'tadór:55mii tô()elágasdeprodútós quími
cos'são"utilizàdos na agricultura: hoje:' Aárea'de 'hortifrüÜgrarijeirds' é uma 
dáS mais aiEitádas. No'Rio de Janeil'b; por exempió;' hasplilnta:ç<Jes'de 'i6~ 

. mate e pimentão, havia criànças de 8 a 10 anos-' menores que o próprio 
tomateiro - aplicando herbicida contra o vento. Lembrou que, nos laranjais, 
no momento da: aplicação, as crianças estãosempré embaixo do pé de la
ranja, seni nenhi:Jm:tipo.deproteÇãó'.- . ", "";'i. . " 

Declaréiu, ainda, que a jornada de trabalho 'das crianças e dósad61es
centes, no campo, não é inferior a 10 horas. 

O depoente lembrou que foi realizado um encontro, em outubro do 
ano passado, com aproximadamente ~OOcrianças, llm Brasília. O GDF co
laborou com uma equipê~rnédicâ '''pará''faúirús e~ames nessas crianças. 
Mais de 60% das que foram llxaminadas têm problema na coluna e sopro 
cardíaco, mas a ampla maioria tem problema visual e corre o risco de ficar 
cega, ,impedidá de exercer'qualquer atividade noflitúro, senão for tratada 
imediatamente." '.,', .,'" ..... . ." .:,. .' " :,~.;,. . ,'·"··C:,'· 

<'Ás'atividadés onde há makir inserçãO' de máoede-obra'infahto-juv'Eú'lil 
encôntram-se na cana-de-açudir,' nosisal,' na larâríjàenas caiVoàrias: Na 
faixa de 10a 14anos;i milhão e73 rriil'trab~lhâdoresdesse' segrrierito'não 
têm remuneraçãO. Essas são apenas utilizadás para auxiliar a'tarefa do pai. 
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RN,~,"taixa,el1tre:15eJ7anos, 7)2 milnão percebem remuneração. Nessa 
. '"'~~{et~~ia,já,é possível ir à Justiça,~oTrabal~o para reclamar seus direi

~~~v~. ~r;Tlpre~a, fiO, entanto, nfio <;qloca o nome.daq!Jele indivíduo como 
~wç,u.tpr~~téjlrefa:-, ",CO ,~,._. ,.: • . , •• '.' , ., ",' ,. 

'b~AContag.estáfazendo um trabalho junto às suas,lideranças sindicais, 
'\U~ .9~~assumi'!m,a ~Jra,di,çaçãodo trab,a}h.o i,nfantilcomo política traba
hista, da mesma forma que lutam para melhorar.o salário. do ,trabalhador."1' -, J . ' _ •• l_ -, "'. '~., •• •• - '., 

: eg~ncl() o, presiqente da ,entidade, ,? m~lhor forma, de,melhorar o salário 
-I,.· ... "'~' ,- .' .. - . ; . . . \ ". . . '.' . 

(ils:;!'!i']1pregados é,não. permitir que as crianças saiam para trabalhar, pois
Jt.!~~.•, " . " _". i " .,. " ' . - . '. : ". . ,".' , • • . 

',~dupla exploração: deles e das crianças. Por isso, cresce o riscode não 
efecharacordo.e .de não haver 'qualquer cláusula no contrato coletivo de 
rS(ê-çlí.o 'ao ir;;'ballÍ'od~ ~riariç~ e do adolesbe-ií'te. ' ,",,', , " ' ',', ' 

"'):j't~l' " ,- :):'. ,"' : -',_. I .". . -I. ~_. _" ".;' ," !. .. ,. o' •• 

, : .. 'O depoente assinalou algumas ações positivas na erradicação do tra
:alho infantil., APromotoria Pública de Ribeirão Preto é pioneira nessa ini
i'iiH~a. Os promótores, apesar de ameaçadósde morte, incorporaram, 
'ffiél atividade da instituição, essa temática e, hoje, naquela cidade, não há 
-si"':'l':'" .;-.. . .. - , , , . . . . , ~. • ' . • 

,ança trabalhando no setor de cana-de-açucar. Ha, InclUSive, a tentativa 
é'"r:i'roibir que adolescentes trabalhem, em virtude dos problemas graves de 
a~:6e que o trabalho precoce pode gerar. " ' , 

i{, Em Rondônia, a Promotoria Pública, a Polícia' Federal e outros órgãos 
,"Governo estão articulados no sentido de erradicar o trabalho infantil, 

,lrfcipalmente nos garimpos. 

~.:~:,' 'Corri~ proposta, o depoe.nt~ defendeu que ri~o seja concedido ne
!i\';\\Ínhum tipo de subsídio, inclusive empréstimo de bancos oficiais, para qual
T ' .. 'er atividade agropecuária que explore o trabalho infantil, bem como suge

:,0 ieChamento de empresas que utili;z:em esse tipo de mão~de-obra. 

Disse, aínda, que a CPMI deveria solicitar, com urgência, a aprovação 
.ê!Hémenda constitucional apresentada pelo Governo, proibindo terminante

.. 'ente o trabalho infantil até na condição de aprendiz, pois a criança nada 
'"p'ren'derá cortando cana ou fazendo pacotes em supermercados. 

7. SIMON SCHWARTZMAN 

o depoente Simon Schwartzman, Presidente do IBGE, inicialmente 
ormou sobre os dados que o Instituto possuía a respeito do trabalho in
! to-juvenil. A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios, conhecida 

Çlmo PNAD, é uma pesquisa anual, que cobre cerca de cem, mil municípios 
:!in, todo o território nacional, exceto o interior da região Norte, Isso significa 

.• 'j~rça ,de trezentas mil pessoas, uma média de três a quatro pessoas por 

.,
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domicílio;.A partir de uma amostragem de cem mil, o IBGE estima'quais se" 
riam os dados relativos a toda população,' 

";'·0 ·depoenteesclarece que 'o IBGE, infelizmente, :não tem previsão de 
ir diretamente ao estabelecimento para ·identificar situações onde exista a 
exploração do trabalho infantil. ..' . '.' "', .. ,,' 

.. A-'PNAD, pó(sua' metodôlbgia; não 'alcança os meriirios de rua; pois 
os pesquisadores vão às reSidências e interrogam as pessoas sobre o tra
balho. Mesmo 'assim;' estima-se qúe nãóexistamtantas'Criànças sem'ne~ 
nhumáreferêricià'fâmiliéir: Ascriançasnbr'maiinehtesão viritiJléidas a algu
mafamília. . .. ' 

. 'As pergÚntasCreitúem:sé ~o tr~baitío dé'carãier'e"cónômico,sé a pes
soa está Irab'alhando;se o fet' n;a"~emaÍ'l;aálí;têrior, se'ésiúda:' além 'dâque;' 
las questões' 'g'e'râi~ qúe 'atingem toda'apÓp'ulaç'ão a: partir dos 10 anos. 

. .'. '" .', ~ ;,. .' '.." .-, . . , ,;....., '.: 

·Oêlepoente.disseque não se pode tomar os dados sobre o trabalho 
inf~ntilishi~damerÍt~ eque éiíste[r;, no' Brasil, ~bb Mil, criançase~trEl 5 e9 
anos que trabalham e não têm .remuneração alguma, mas isso tem que ser 

. ;".: .,". ,.".,ll·'l'I'''''' ,-, .:1·.'';;· ...::_·····_· .1:..,,- -'," .•.....;.,'. ,'" .:.,": ..- .•.•. -. • 

entendido comparando-sé esses dados com.outros. A primeira vista, parece 
que ãss~s criânçás"estãofâZ~~dôtrab~ího\;scra~o.Màsnãoé isso. pois 
uma parte das crianças trabalha com â familiá. .• .. 

....,;.: '_~::'>' ..:". I.~ "',_: :_~ .• ':~ ':; ~ ," .;,0", .. :.'._.. ," . 

A pesquisa, de .1995,.r]1ostraqu~.havia cerca .de ~47mil crilinças, en
tre 5e 9 anõs de idade, cujas famílias declarai-amque f~iamalgum.tipo de 
trabalho, o que corresponde .a aprQxirT)adarn~nle' 1.~% do total de crianças 
do Brasilnessa idade,que'é 'tercadé 32 milhoes. ••... . 

,,' .i 0',;_' ,. . . . ~ " _f -" < - 'I! i . . ".. , ;.. , .",: . 

/ Do grupo de· 10 at7anosde idade, silo sete milhões e meio de jo
vens que aparecem dese(T1penha0(joalguma atividade, 28%.de um total de 
27 milhões de habi!anie~n~ssaf~ixáde.i98:de:., .".... ' . 

. .Qe acordo çom ele,. a .mão"de~bra, ,infantoejuvenil' ocorre, principal
mente, na zOlJa rural, entre a população de .baixa renda: 88% das crianças 
com menos deI O anos que trabalham )têm de ,famílias ocupadas emativi
da<;les.rurais; cl~ssa,s,agrlinde maioria, 267 mil ou 63%, é de famílias que 
se dedicam a at[vidades por contél própria, . 

Há, no Brasil"um grande setor da economia no campo com atividade 
por conta própria..Isso se:dá·na.regiãoSUI e também em regiões do interior 
do Nordeste, além de outras, sendo que, na cidade, considera-se de econo
mia informal, na qual há maior concentração detrabalho·infantil.· 

'.' ,Existem,crianças de:5' a' 9 'anos·:que·acompanham os pais na lavoura 
sem receber remuneração.. ;Isso poderá. caracterizar trabalho'escravo,mas, 
nem sempre, tal situação acontece. Na região Sl!il,p<wexeinplo, deimigran
tes .europeus, italianos, dentre outros, os' filhos acompanham os pais;'irni
tando-os e·vão aprendendo as atividades desde, pequenos:.lsso não signifi
ca; necessariamente,.'.exploração semelhante ,àquela em que.a 'criança ·tra
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16,~It:la,nOS canaviais e na colheita de'.laraRja. São 'situações diferentes e que 
:~:idEi,VElm.ser tratadas de modo diverso. h i .. ,;' ~' ; . , .• ; • ", ,". ' . 

t, ~~"GUma;providênciaimportante:a ser tomada para se detectar ·0 'tipo de 
j ~tividade em.,que',a.;criança está·.inserida é ,a realização do mapeamento 
11W99:9ráfico do trabalho das crianças entre cinc? .e~ov~:an?s:'Aregi~o ~m 
~i.lJl~gW,·porceRtagem de trabalho dessa falxa,etana.e o,lRtenor da Bahia: sao 
~~.;Rr.rç;a d.e 13.% do total do Bras.~1. Depois, h~ 11%.no in~erior do .Gearáe.qua
rf.!ii>~;wWO(o no IRt!3nqr dq Maranhao;.EmsElgUl~a, vem :qmtenordo P,arana e o 
~~.iêt~.,..riordo F:li09ran~~.do, Sul, com 8% e 7%, respectivamente, e6% no in
:!itenor de Minas Gerais.· , . . . 

~1~;J .:Assir:n, ,há uma !ncidêRcia maiord.e crianças trabalhando. no interior 
~. ~~~,\r~giões. m€!no~desenvol;.'idas do País.:e.?e agricultura.mais atrasada, 
'.' ,iqschamados bolsoes ,de pobr.eza: Maranhao,lntenores,da Bahia .edo Cea

'!~á. ,No entanto há a presença da mão-de-obra infanto-juvenil na agricultura 
",": ••,< . 

~~.P9s~amente mais moderlla, ou seja, pequenas propriedades nas áreas do 
~~ G~ande do Sul e do Paraná. .' .' 
, .> E interessante observar que esse .fenômeno n~o, ocorre, praticamente, 

'$.grandes centros u,rbanos;'Do tótal de crianças que aparecem trabalhan
..d;~à faixa de idade entre.5 e9anos, menOS de 1% está na área r'netropoli

, alia da Cidade de São Paulo; 0,4%, no Aio.de Janéiro;O,7%, em Belo Ho!J1iqnte. Percebe-se, pois, que esse fenômeno não é urbano, é típico das 
~' ti(§.asde· interior, .ainda ,qUEl .exista, .evidentemente, um certo número, .de 
C~~fJanças em tais condições, também nas·áreas urbanas. '. 
ir-if( É evidente que o trabalho infanto-juvenil aumerita à medida que au
~1'1lft~nta a idade. Dos quase oito milhões de jovens entre 10 e 17 anos que 
i!~'fàbalham; 4,5'milhões têm 15 anos ou ml3is,' . 
,o:. ,ll;:i,•••• • • . .:;:t· Afirmou o depoenteque,no'Sra.sil,64%doS jóvens'de 10 a 17 anos 
i,\\~;it~dam e não trabalham; ~ 6% estudam e trabalh~m: 9% a 1?% trabalham 
:lé,;nao estudam, e 6;6% cUidam de afazeres·domestlcos e nao trabalham, . 

·ll\~:~:U:~:~a~çãO ~~ zona Jurai ~om ~~~a~a,<e;~'~'~nta' as'~e~uintes: 
'f~yidências: no. campo, 35,7% dos jovens'de 151317 anos trabalham, sendo 
, !!lue, :entre ,os 'homens, ,47%' não estudam.' Na. região: urbana',' 20% dos jo
liens trabalhadores. entre 15 e 17 anos .não estudam." Entre· a população 
f;t'h!ªis jovem, de 1013 14 anos, o número. dos que 'só .estudam,no.campo, é 
i~d~, 53%; 28% estudam e trabalham, e 10%,trabalham la Rãoestudam. 
~~: ' ", 

,. Ih.,· "De acordo com .0 depoente,:em termosgerais,oirlo ,grupo,de5ra",9 ,anos 
: '~e,idad'" as édanças estão na eScola e"em geral"lrabalham pOUGi:i$,:horas: 
f '~3"1o das crianças ·,que. ,trabalham, freqüentamla escola; .das ,crianças, que 
:!i!ão trabalham, 94% f~eqüElntam a escola. '. " . 

bt.~.\>I' ,QuaRto à jornadade"trabalho,há o seguinte quadro: no. grupo de 5 a 9 
1~lilos;emmédia,as crianças-trabalham'16 horas por semana,'o que dá em 

~ . . 
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média três, quatro horas P9r, dia, sendo 15 .horase .meia por. semana para 
as crianças que estudam, e 18.semanals, para as crianças Que não estu- 1 
d/'!.m. Mesmo as crianças.,Que não estudam, Elm média, estão trabalhando j 
meiotempo. As crianças estudélntes,trabalham um pouco mefios. 1.'. 

Para o grupo,de10 a 14 anos, o número de pessoas que trabalham j 

40 horl:is ou mais chega a 24%;.para,0 grupo de15 a Uanos, são,64"1o 1 
nessa situação,. 1 

, , De acordo com o depoente, esses dados .demonstram ,que o fenôme- i 
no do trabalho infantil não é, necessariamente,. excludente do estudo. por-'.; 
tanto, a situação exposta em números é muito diferente daquela mostrada 1 
em 'Um Quadro global do Brasil de Quinhentas mil cril:inçEls escravizadas, tra- 1 
b/'!.Ihando o tempo todO,e fora da escola, Ele alerta para o ,fato de.se Olhar a 
problemática do trabalho infantil de acordo.comas variáveis de locai~ e si
tuações. . 

.É importante desenvolver· medidas extremamente restritivas e puniti
vas para empresas Que produzem e vendem produtos para o mercado na
cional eintemacional, .utilizando o trabalho infantil em detrimento do traba
lho adulto, o.Que élJluito diferente da situação em Que acriança simples
mente está fazendo parte de alguma atividade familiar, na área rural. Infeliz
mente, essa identificação não pode ser feita com ós dados do IBGE. 

O IBGE fez, no ano de 1996, um censo populacional levantando infor
mações sobre cada pessoa, inclusive no aspecto da escolaridade, sendo 
Que esses dados estarão brevemente disponíveis. ',: . . 

8. HELENA M. BEATRIZ DE ANDRADE 

. A depoente, Helena M. Beatriz Andrade, Coordenadora da Fiscaliza
ção do Trabalho,. Segurança e Saúde do Trabalhador, da Delegac;ia Regio
nal do Trabalho do Rio Grande do Sul, expôs a situação do ,trabalho de 
crianças e adolescentes nO Rio Grande do Sul, fru,to de diagnóstico desen
volvido no Estado. 

Relatou que, em abril de 1996, o Delegado Regional do Trabalho, Luiz 
Carlos Melo, por meio da Coordenação de Fiscalização, constituiu um gru
po de trabalho denominado Comissão Estadual pela Erradicação do Traba
Iholnfanlil, com a tarefa de fazer um diagnóstico sobre o trabalho infantil e 
do adolescente, no Estado do Rio Grande do Sul, que foi elaborado em ju
nho de 1996. 

Logo em seguida, foi iniciada a sua divulgação com o objetivo de pro
por ações integradas com a comunidade. Constituiu-se, então, uma comis. . 
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! Jã'ó~éxecutiva' de entidades' para 'agilizar as 'tarefas dO'fórum estaduál, res
''9rfsável pela ai1iculaçã6 deqlJarehta'institúiçóes que, junto com' a Delega
'~iW,aó'Trabalhô/receberama incu'r'nbênéiádeVenficara presença d~ crian
~liil,r" " .1 ..• ' .••.• ,". _ .,",". ""'-:" "(', .• r.·~ ,':.;. ", .:,., . '. .i· ",

às,e adolescentes em sltuaçaode trabalho penoso e Insalubre ·no RIo Grande 
b.@uL',Partindo"sedeiuma pesquisa do IBGE de 1993 (há uma.pesquisa mais 
.õQ'ema, à'quâlnão se teve acesso),·constatou-seque haVia números alar-

o :.a.r;ltes no Estado: 523.700 jovens, entre 10 e 17 anos, já estavam inseridos 
,'<lt!'.si~tema·produtivo,o· que representava 10% da forçá de trabalho. Tam

~\JJ ascrianças·íntegravamo mercado: entre oS'5 e 9'ahos' eram 61.900 
iãnças, ou' seja, 6;59%;da população nessa faixaetária~ 

\ ;·Adepoente declarOu-se surpresaéom a situaçao dólrabalhó infanto
i:!y@nil na capital 'gaúcha', Isso porque,nahoiixa entre 10 'e l' 4 anos, em 
r~,fÍ3~ a campeã dotrâbálho infantil era Belo Horizonte;" com 12,40%; em 
_'gundo lugar, vinha Porto Alegre, com 11,74%; na faixa entre 15 e 17 
o., os, entretanto, Porto Alegre tinha a maiortâxa do Brasil, 48,98%, en
manto São Paulo contava com 47,970/0. 
:~l' .' . "" o",. 

'~:"Esse dâdose explica pelO seguinte: a atividade rureil no Rio Grande 
,~\$4Iestá concentrada em pequenas propriedades qlie explora.mà'ágro
.f-:",~' " '. _. , . . .. '.' -. J 

fjCuárià. NessâsprOpriedades;'as crianças desde tenra idadé, por U!'T1a 
"Émtalidáde arraigadà há muito tempo,trabalhamdiariáméhte, com seus 
~ls: na limpeza de galinheiros e chiqueirOs, no carr'egamentode material 
.'rá'alimentação dos' ànimaise no maneje de 'bOis, ,I;mbóra bem alimenta
~, muitas vezes,' elas deixam dE! iràéscolà por n:ecéssidade da família, 

~.~. utiliza sua mão-de-obra em substituição à contratação de empregados. 

:c· No Rio Grande do Sul, o trabalho da criança é considerado normal. 
i~fere-se que o~onhElcim~nlo, .na áre,a _r'ur~I".pa,s~e.de Péli para filho, mes
-.com o prejuízódaeducação. Ascriariçis de' 10 à 14 anOs trabalham 40 

óras semanais, representando 46,52% da população nessa faixa etária, 
.pdo que 56% delas não percebem qualq~er remuneração,já que traba· 
rrrã'm'p"ara' áS'pais ou vizinhos': Entre 1"5 'i!' 17 a'hos, 53% dos' adOlescentes 
e fã'eftrabâlhândo, 280/0sao"nao-empri'lgâdos e 10%' t~mempregéi dornésti

,);,; • ,',-. . . .., ". '. _. • ,., . o,' ~,'.- l' . > ",'. ',. ,;'. ..' .' 

o,eBb: tónjuríto de trabalhadores de 1Oá 17' ahas, 'só 17,78%' têm cárteira 
'_ )hada: beaéoroócom o dépoente;'issO; em 6re"é:ré(jiJn~àrá iia falÚi de 

:rghefícios previdenciários e, se for modificada a lei trabalhlstá éprÉlviden
'~ii_Ra.· e'ssas crianças'eadolescerilés jaii'íàis séaposentarãd; pOrque' come

i)l,'tedo'e não têm grahdes éhances'de' ter saú'de\à<is75 álios;; idáde defi
.ã 7pará a aposeritad6ria;segund6~prójetÓh6jí~êrtiitramitàçãô:;': - . 

'!," 'Relat6Ó .~~~ aDÃTtàiT\~ér6'êl?beW9~:Ufl~iaWó.sliço f~làtiv() 11, f\Jrni
,I:![tGtà hô- Estado do Rio Grimdédô'Si.ÍI,orideliáiiás compAnhias de fumo 
-xploram o trabalho infantil. Pesquisa exploratória em Venânció'Aires, San

-. '., . . . _. " • ".' '•.. 'r-, . . " ,,1 .' _ "', ,' .. ' 

"'Cruz, Candelária, ArróiódoTigre,Camaquã, Segredo, Vera Cruz, Vale 
';Sol, Rio Pardo e Barros Cassai, 'revela que críá'nças trabalham, desde a 
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mais tenra,idade, em contato com pesticidas e 'agrotóxicos, Qa companhia 
dos. pais. Isso porque a cultura do fumo necessita, á pa'rtir do 'seu plantio,' de 
tafgasenqrmesde .agrbtóxicos;muitos:já proibidos 'no murido Inteiro. . 

. A' depoente deClarou qUe aDRT realizou 'algumaspe~qui~as em ROstos 
de saúde eo número de crianças que tomam Gardenal ê,grande,Há iambém 
um aumento da procwa pelas APAE devido ao 'elevado nÚmero de nascimemto 
de crianças excepcionais. No' Município de VenâneioAires, foi realizada, pelos 
pesquisadores joão Werner Falk, SebastiãoPinh~irô e LetíéiâRodrigues, Uma 
pesquisa sobre o incremento de suicídios que apontoujridíciósdeque'o suicí
dio e a doe'1ça mental, no município, eram decorrenies 'dê agrotóxicos.. . 

Relatou dênúnCias da existêricia,d~jovens cortildores deacácias que 
trabalham em Arr<;>ios dos Ratos e Sutiá, onde há grandesplarítações des
sasárvores ede eúcaliptos destinados á celulose. Em Guaíba, as multina
cionais Riocel e Tanak compram esse mater'ial, explorando, de forma indire
ta, o trabalho infantil. 

Segundo ela, há notícia de cortadores, extratoresé lãpidadores de pe
drass\,!mipreciosas em Nova Prata" S?ledâde, ,Ametista do Sul,. Frederico 
Westlalen, Plqr;lalto, .bel1l,como denúncias de.que um .dós adolescentes de 
1,4 anos qu~desempenhávam esse tipo de.,atividade havia morndo eletro
,cutadó na semana anterior.' , , 

Em Frederico Westlalen, as pedras são beneficiadas em, ateliês rudi
mentares, que existem aos milhares em Soledâde. Neles, tratíalham meni
nos adolescentes, sem registro, sem máscaras, s:em qualquer tipo de prote
ção, utilizando diesel para cortar e lapidar aspeCfrils.· Essas, fruto do traba
lho e do s~crifício d.esses)rabalhad<;>res, sãodepois, \,!xportadas para os paí
ses ditos desenvolvidos. . 
, . A ,produção de maçãerriPT~ga ,cerca de,6miLÚabalhadores. Desses, 
2()% são formados por. crianças e adolescentes, que trabalham na colheita, 
no raleio, que é apoda de algurisgaJhos dá maclei}a, 'na limpeza do pomar 
e nos serviços' gerii:is~ usando tesourá,' foice eêá:nivete, sem qualquer tipo 
de equipamento de"proteção indiViduaI. . ". . . . . 

. '" . Na.avaliàçãoda depoente, es~s crianças são Ie,vadas pela pobreza e 
pelá situaçãodf:'! desemprego a sair'das eSc6liis, deixando a sátá. deáula para 
ganhar meio salário ou um salário,mínimo ao Jimde uni mês de trabalho: 

. Preocupados,entâo,comesseproblema, o Sindicato dos Produtores 
Rurais e a Delegacia Regional ,de Educação propuseram a alteração do ca
lendário escolar para que as crianças continuem estudando e possam aju
dar também na colheita,pois esta garante a sua subsistência: E:IEl1~ 'traba
Iham uma média de6 'iI'S"hOras diádas, sem carteira de trabalho, e a renda 

. familiar é'de uma dois salários'míni~os~' '. . ' . 

. O~troproblema,nessa região, está relacionado com as cooperativas 
dos sem-terra. Estes; em númlÚó de 500, trabalham sem registro para não 
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If ~r.~?ara~teriz~r asua,condiçãoide_,sem-terra. ~?l realizada n~J)RT, com 

I~, ~~~b~~:~~~úc;~;~~~Z:~r;~:~;~~~:~tf:e~;é~g6:0~e~~~í~~~~~:o~;Pe~~ 
~j; tíc;:Los~aracterii:éldOs. Assim; em <;aSO,?,e acidentes de trabalho, bastante 
iV" êp'rnuns naregíã'ó,oú de probleimls de saúde, es;>estrabalhadores não 
.....'. ..,..., '_..~ .' c, .. "', , ' ., .• _ ," . . 

~' Wais !i~ariam apa~donados à própria sorte. ' , ' ",'
ft: " A depoente ,ressaltou queaquéla' cooperativa ~ti'lha existênCiá apenas 
li; !~~~I, p.()!~~ã?-. havi~, a~i~!ribuiç~Q d~. !9crqs, entr~ os cOQpera?Q~. Na~ pala
~; ~~~sdo prop~lopre~I~~nt~,a en'lga.de_cob~ava ~$~,OO pw d,la ,de trabalho, 
~Ij,; ~tb'S quais.Fl~?~O,q ,~ra,rn, ~waq tr~~~I,h~dor ,e R$3,OOpara a cooperativa dos 
flííl~' assentados., Dessé modo, percebe-se·o a.viltameilto do trabalho também do 
I .[ ~~Ulto: viliú>. g~e:sie'pra!ifà~ente rec~b~ apenas R$3,OÓ p~lo_ dia inteiro 
'&~;I( c,hamento que 

d.e.llibuta, em mel9 ao'po, na desconfortavele Insalubreposlçao de aga-
d:s~ncageia os mais váriado~ proble,masde coluna. , 

Wi,; Outra denunCia sobre o trabalho de cnanças e o caso da Ceasa.' Nas 
I y~rias incursões da DF!T ~ Çentral, .foi constatada a presença de crianças e 
i' adolescentes entre 9 e 17 anos trabalhando: A maioria desses meninos sai 
l, d~, muniC:ípiospequenos da Grande Porto Alegre, vai paraaCeása em 
r",~iinade'cáminhões dos~gri'c~,ltores, carregam e descarregarri cargas e cui
~; ?,amdesses veículos. EI~.s.iniciam esse trabalho às'4 horaS da man~ã, com 
~k Jo~nada de 6 a 8 horas dlanas e ganham de, R$5,OO a R$10,OO por dia. 
~? i·'. . • ;. 'i' ". . "0 • 

~' i" , Há denúncias de adultos reclamando que não haviam conseguido tra
[j} ~altio ali porque o dia deles' em cobrado à base de,R$3piOQ e convém aos t ~gricuit6res trazerem as crianças e os adoleseenté$ eaté a direção da Cea
~' sSl e lT1al1tê-los.l!Ii, porque el~;> são mão-eje,obra muito bar,ata. Nenhum dei'. I,as t~rn éiu1eirá,assihada. Alguns, ainda peq~eno~~já!t~,Tvarizes nas per
~\ nas, pelo excesso decarga,que carregam: caixas pesadasquetransportam 
~0 é<;>rrend,o,pôrqLJe têm uma quoiaparapreeilcher. ' " ',' ' , 
~,~. 'Hád~riÚncia tambén; na região dos calÇados. Pesquisa, ~alizadl'lpela 
~i !?,r:'~~,zanaMarques,Subde\egada,da.DR:r de Novo Ham~ürgo,révelaque, 
~" ém 251 estabelecimentos industriais, 4:6"(0 99,s e~p[~gadps eramá1:lol~sceni; tes com 15 a.nos, sençJo que 51"(0 deles do sexo femininp e, 94% dp total com 
~~ ~I'íi1!CipaÇãci no orçament~ famil~ar:()'saláiio médi()rr!'!I'!~1 ,~ra de R$174,OO e 
~1 a joma9a média semana, de 43 horase37 mil1utos. Essesa,dolescê(ltescola
~" lÍam solados de sapato em ,ambientealtarnente insalubre, trabalhando em ateI: fiês de errpresas de fundo dequintal. Por conta disso, são freqüentes os aci
~ dentes de'trabalho: dedos presos nas prensas e envenenamento por cola. 

~: ' Também hÍio casb de crianças muito pequenas, entre 5 e 10 ários de 
li idade, que trabalham em casa. As fábricas metalúrgicas levam fivelas para 
~, que, nestas, elas coloquem os pinos. As crianças denunciaram que coloca
~: V:i!-mpinos em seis pacotes ,comtrês mi,l fivelas todosos dias. Trabalhavam 
~. das 10 às21 horas, só Ihesrestandó os domingos para brincar. 
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Segundo a, depoentEl. ,há um termo de compromisso no sentido daer. 
radic;ação,do trabalho ,infantilEl prOteção do juvenil, firmado 'pelas entidadeS 
mais fep,resentati'{,as d9 Rio, Oranpedo Sul: govemo:do 'estado. ;Secretaria 
do iT'rabalho,$E!çretaria;de 'Educação; $eqetariada Agricultura: e Abasteci
mento, $ecretariéldeSaúde, Secretaria de Justiça; Federação dos Municí
pios. p'res!dênciado~, V,ereadorei:l. Central Geral dos Trabalhadores;' Força 
Sindical. CUT, F(ergs e,ProcuradoriasRegionais do Trabalho, 

,Embora tenha enfatizado a existência, no Rio ,Grande do Sul,de pro
gramas deaRoio à <::riaflçae ao adolescente, a exemplo, dos projetos em 
Novo HambLi~go, a. depoente chamou a atenção para o probl,emacom um 
centro deagençiamento'de adolescentes, o Gentro de Integração Escola 
Empresa,entidade",privad8'que trabalha junto'à'Fiergs, colocando o estu
dante do 2º,grau em,estágios nas:empresas, Apesar de a legislação estipu
lar que o estágio só é ,possível no caso de curso profissionalizante, por in" 
termédi.o do Projeto Preparação Para o Trabalho (PPT), a entidade aloca 
milhares, dEl,jovElns para ,o trabalho, em atividade~ que fogem~à caracteriza
ção legal do estágio profissionalizante: telefonistas,boys, atendentes de fei
ras, ,vendedores e empacotadores. A depoente ressaltou. ,ainda. o baixíssi~ , 
mo númerO de adolescentes matriculados em cursos profissionalizantes, 
haja vista que nem mesmo o Senaroferece eSSetipo:de curso. 

Outro' caso, cadà' vez'mais 'significativ\l, de' explOra~o da mão-de
obra infantilé,o das Ít)eninas ,que trabalham "em suas próprias casas ou em 
outras residênêias. Elm4maespédeqeatividiul'elaboral apa.rentemente in
visívei, bem diversa da atividade do menino q~cortacana. 

A depoente Elnfati2;ouque,p\lra cada criança que trabalha, há um pai 
ou uma mãe dése~pregados, em raião da preferência de alguns empresá
rios pela, mão~de~õbràhlfantil e adolescente, ,pqrql!eela 'é, dócil, aceitapa
gamentos aviltados;, tern baixo poder decoritest~çã9, oql!ea. toma presa 
fá<::il daganâocia'edo,ab\lso é compromete o, deserivolvimento da criança, 
porque ela vaífica.r fRrado sistema. deforn1ação, que deveria,prepará7la 
pa,ra ,àcidadaniapIElra. d' ',> ' " '.' ,', 

..: . 

__:',. _. / . :: .. 

9.' BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS 

. 'Sêgundo.o~depóente,Benedjt9 Rod~!:luescios Santos, Coordenador da 
S~ção 'Braslleiré,lda Defesa da, Criança Internacional, é bem recente a ,cria~ 
Çãod,~'é~ÇãÓ\UJ~ôl!oma~o F,:órlJ'J!de DElfes,ada Criança no Brasil. ' " ' . 

,Com o objetjvode jrwestigaro trabalho infantil, a ,Defesa da Criança 
Internacional e a Sociedade IntElrnacional de pre"enção a Abuso, Negligên
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r19ia e'Maus Tratos na Infância instituíram um grupo intemacional, 'o Working 
~i,(jlr9upC~ild 'I..:~bour;querec:beu a' i~cLJmbência.de ~Iaborar um, relatório 
''';.;'§pbre!! sltuaçao da 'exploraçaoda mao-de-obra'lnfantli em 21 palses. 'En
1~'C!!Jregadode'coordenaroCapítulo Brasil do 'relatório; o depoente mapeou a 
1~;Si!iJa9ãO naciona~,-co~c!uindoque o~-indicadores sociai~ brasileiros s~o 
~t'peSSlmos, _mas sao cnallvas assol~ço,es para a erradlcaçao do trabalho m
~M?-Ilt'l; servmdoas mesmas de referencla' para o mundo todo.' , 
FI'~r'f)ft~SegUndO o depoente, há uma tendência histórica à diminuição do tra
" ~:,tJ,alho: infant~I,~ agora cada vez ma,isrestrito àspopulaç~es'empobr~cidas, 
" :;;menos qualificadas, e' poucoescolanzadas, o que' representa um grande 
~eõhtingente no Brasil: são mais de 500 mil crianças entre 5 e 9 anos e 4,5 
~!lfhilhões abaixo;d~ 14 an.osno trabalho. C? trabalh6intantil'éc~nseqüência 
I!~l:jp.ípobreza, mas e tambem sua causa, pOIS se ~s cnanças contmuarem tra
~~fJ3alhando e longe das-escolas, elas permanecerao pobres: 

~ií,;- -Não há trabalho infantil nos setor~s que são devida.me~te_fiscalizados, 
~4tj~'os'segmentos modemos da economia e nas grandes mdustnas que, em
~~ora.- seg~indo a'lei;. be~~ficiam~se comprando matérias-primas que envol
';velTí 'a mao-de-obra Infantil.' ',' " , 

;. :;~,f;;"De acordo 'cóm o Sr: Benedito Rodrigues, a err~dicaçãodo trabalho 
í ~Í1fantil é polêmica em todo o mundo, havendo quem alegue traiar-se de 
'1'-iJij;ma-,questão cultural.- Nesse sentido, seria'impossível acabar com tal explo
, jra'Ção; pois as famílias precisam dótrabàlhô dos'filhq~: S'egühdo Cidepoen
,: l~~:~esse foi o argumento utílitadopelos senhores escrávagistas brasileiros 
l~p'lira a defesa da perpetuação da escravatura: " --": " , ..' ' 

11kte~~~~~d:s~6'~;&~~~~~l~~:i~e~e~~=~~sü~~sfc~~nJ~éd~~st~:~~:~
 
'~J3lesoferecidàssão degradantes'e préjudiêiá:isà saÚde: (>lrábálhoinfan
f9"i'uvenil, em vez de elevar aestima 'dos 'meninos e menirias" e levá-los à 
ocialização, acabá por incutir nelesúm sentimento deverg9nha pelo servi
&'l:ixêeutado: 'Issopo'rque éles realizam éitividádesdesgasiahtese, muitas 
eies, de semi-escravidão, recebendo salários muito inferiores ao dos adul~ 
tis por ,trabalhos de baixa qualificação que levam à reprodução do ciclo da 
'"'breza. Agrava, ainda, esse quadro o alto índice de evasão escolar e a re

lência entre os infantos trabalhadores, o que provoca um grande prejuízo 
:'onômico para'oPa'Ts.--' '".'"" "",," ,-" ""'" 
'- , 

,',•.,0 depoente chamou a atenção para o trabalho invisível tanto das me
~Tnas "filhas de criação", que trabalham como domésticas, cuidando da 
~~a:e dos irmaoSco'mo se fosserhmães didárTiíiià,quariióCtâ~'c'rianças 
{"liÊitrabalham em unidades familiares deprodGçãorural: Nesseéaso, 6 trá
J!!ho é dividido pela f~mília e os ineninosva'o àesccíia. A título déexemplo, 

!tlátouque, na indústria de láticínios, 48% das crianças trabalham' nesse 
.' ,~i.~tema, a maior-parte delas sém remurieraçãó. ,', '." 
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,,' -'. o :depoente' discorreu a,respeito dê 'Políticas públicasvóltadas para o 
combate'do trabalho' infantil; o'com'ptometimehto 'e a mobilizaçãó:dos em
presános'cohtrà.'a' exploraçãO- sexuárlde,ctiar'iÇas: 'e adolescéhtês que;"nb 
Unicef, i.é :tratadil :río'eampo:do' Ità.bà.lh'o'iriféintir;lriformôu"'q't:iiVó' Unicêf;de
senvolve'progtamas-de 'proteçã6'àbiançae ao iadolescente 'de'àcotélo 'cóm 
os seguintes prinéípios:'para ,crianÇas 'com' mêríos de 14' 'anos... ·à solÚção é 
a erradicação do trabalho 'e 'a 'Volta':à'escolá;' por meio 'da bolsa'educação, 
investimentos em atividade decomplementação"escolar;no perío(j6'extra
escolar" e geração de ,renda'paraafamília. Para os adolescentes,. à'chama
da,;Mod!,!rna., Formação"Profissional :Multifuncional ',visa oferecer-lhes uma 
gama;de.alternativas pata 'enfrentarem '()'mercado .detrab'alho variado, in
clusive,co,m',uma,bolsa de, R$1 00,00 ,einvestimento'.rías famílias, ' " 

... , Na avaliação do 'depoente,. a erradicação do lrabalho infantil passa pe
las estratégias. utilizadas 'de 'mobilização dos empresál'ióspararesolver o 
problema,· a ,exemplo da, inclusão de cláusulas sociais nos acordos.e con
vençÕes coletivas, de trabalho, ,dispondo ,sobre a proibição da compra de 
matéria-prima cuj!iprod4,çãoenvo!va o trabalho. infantil. Nesse sentido, a 
Fundação Abrinq dá uma' espécie de' 'selo, ISO"900, para 'a empresa'que 
não e,xplora o trabalho .infanti! e apóia programas que beneficiam a educa
çaode crianças, enquanto a Natura adolou,uma escola, 

O.depoente ressaltou a .importância-da atuação das associaçÕes de 
consumidores para o c0mbate ao ,trabalho infantil, no 'sentido de desenvol
vere,," campanl)asde .boiçote 'aos bêns ptoduzidô$' mediante a exploração 
do trabalho de crianças e adolescentes, . ,'; ," . 

,.En)·'ter'mO,s, de políticas;públíC::as, apontou o exemplo de Bebedouro, 
,ondEifoi irístalada aComi§são.Regi<:>nal de Etradicaçao do Trabalho Infantil, 
Com a mÇlbilização demais de vi~te, 'Çonselhos para identificar as crianças 
trabalha~orase,levá-laspara a escólà, . 

, ,':. 

...•.. ;;':',' i.: .• ; .. : ... ~" _";" "....~. '.. ' '," ).\..=,.~ 

;" 10;· ,FRANCISCOCALASANS'LACERDA
 
. , "" 

, ' . , , I,"" , ' . " ~~' ... , ": " ' •.• 

, ... ,~, '.' ," ,.,,, 

o depoente Francisco Calasans Lacerda, 'PresidentiFdo Sindicato dos 
Empregados em.Hotéis e':SimililJesde. São Paulo, destacou que, no setor de 
last-foOO, ocorre a utiliZação jlegal da rrião~de-obra infanto-juvenil e apresentou 
as seguintes'denúnciasj'sobréfudi> reiacionadas' àre.de McDomilej's, que se 
propÕe a aproveitar, de forf]ia'sahltar,'6lraoalho do' adolescente, •. . . 

, :cSégurldo>elePasempresas·exploráma mãoedEi-obrà',infaríto-juvenil por 
ser·mais'barata;: fOrheceridoqhes' alimentação: inadequada' (um sandúíché e 
uma coca}; no momento em que os adolescentes' precisam de uma alimen
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~~(:, 
\~ '..; 
~':, 

~1: 
~"(t~ç!f\q m?isa.d,e~lJacla; exiger;n joma,da,acima ·de,quatro horas, sem o paga
~\_m~lJ.tq.d~c ad,ici0r1ª1 eJ!1raordinári9, .incl,usive, trabalho. notumo; adotam, crité
1;;(>E~o.~hº!'lS~"I'!.Ç~O basj'!a(jo~ Da boa,a.p~rÉ\ncia;.in~uz.em os pais:dos,adolesc 
'%11:'-Gtlm~s,!~ assln~~,contratos, qye ,~upnmem,Qs direitos trabalhistas;;, nelas 
~j(f§,ªÇl comhlns.o,jassMi()~exual, ,qs.,acident!'!s, de.,trabalho e o constrangi
~,~'"mentomoral (os, empregados trabalham sempre sob ,suspeita,."sendo 
~C~C,l}Sél<lOS de furtos); não,q!erecem aS,sistêr:)cia,médica aos, adolescentes 
~~~~~j<l13ntéi_dos; sem, ()f~reperer:n os equipamentos de proteção .individual, 
~ii~g~r~i.tEjm;que, 9sp~qU.en9str,ab,alh8;dore~,manu!1ete.mpr()du.tos agressi
.I:t:~p,~i;\.saude ,'?l!.seexpC!nh.am·li ;mudanças abruptas"de ,temperatura:, os 
r ~~'ff,~<:lI~~c:~f1testri3,balh~m ~qnt chapas aqueci(jas,,:, elTlseguida"são abri
:\;"Q,~?O~ a. entrar; em fr,lg()r,~.!Cos;forçam apermane??,a dos:adol,escentes 
illfgr;n,ser-:,çq, apo~ marcaçao do pQnto e pagalll~alanos abaixo do piSO da 
i,~categona profissional. 

t· . 11. Ó5CAUNO LClPEs FILHO
~"t;ê' 
11~:';' ;::. ".: 
• 

In

! ;: ,;\;" Oscali~o LopesJ!lh<:l' p,fe~ipenteda C,o()p~rativa de Garimpeiros de 
,./'.~ij~u~m~s, (RO),iri,iciou,~ set,J d~poi~entoleml>~ando,dos dispositivos le
i.• ·}~."i~Q1i., I~ relatlvos,ao.,tra.béll~o Infilnto-Juvenil. !=/1Jsegu'clli, relJlElITlOrOU o proces
li 50 histórico de criação do garimpO (jel3om Futur9,O qual era administrado 
~. 'pelo>PoclElrpúblicona forma doregime(jematríc.tilli. sendo aexploraçãodo 

gáÍimpo permitida em áreas 'que'não fossem Oneradas por alvará de pes

(~;fl:; ~~~~~~~~~~;~e~I:~~~a~~~~lri~~'I~ida~ão brasileiro que se matricu

~; T',:', De acordo com 'ele, uma minerad~~~ qu~ c~~pr~~a ca~siterita ria reli. gião soube da existência da jazida e requereu alvarás de pesquisa de ouro
;1' :~, prata; contratando jagunços para expulsar os,garimpeiros mesmo antes 
~i' ,de obter o títulc,>.,t- açãpdg,pistQ'llgel11fqi iº~~mQl:>ilizad.a pela polícia, me
!t: .piante dEmúncia dos garimpeiros que organiza@m uma cooperativa para 
I!:ic defesa dos interesses e promoção econômica e social dos associados, por 
17;'11\:li<:l,d~ c,()m~rcillliz~ção em c~mum da.p,~9duÇã.8' "\llmpr,esa", então, ten
~.,; tou retirar Os garimpeiros por meios administrativos,rrias a Comissão de I: ;~\~térijatiZllçã<: d~:ç#n~ti~~í~t~:j~:,~~rqy~r~':~' prl()ri~~d~ 1l0~~~Rmpéir~s
 
li .R,<:lra, a, Qble~çao .~,a tltyl8;ndª,d~" fi? Pi~e'to d!!lll~ra ong,; atya§s~rn,~!lPO!S 
,", i:onflrmada, pelo art. J74 daC91,1!>tltYlçao Fe(jera,l.. " ,. .,', , 

• ":, ' • ' • ,,.. • • • • , ," ~. • •• ,. o" .' '. ' '. .-' • 

i: r.', , Declarou:queq ,ONPM, .ilJ:1possibil.itadode tirar,os,quinze mil garimpei
'::f.9liquj'! atuavam, na rElgião em deéorrência da prioridade estabelecida na 
,,' Constituição. baixou uma portaria pela qual consentiu que eles continuas· 

109 



sem na área titulada à Ebesa, Condedendô à empresa o monopólio da cassite
rita produzida no garimpo. Por conta disso, a cooperativa passou a pugnar em 
juízo a declaração do seu direito constitucional de prioridade para a obtenção 

, ,delítulos de'làvra:em'Bom Futuro:' De imediato,óbteve,'medidas liminares 
proibindo o DNPM de diwandamento a pedido delá'il-à protocolizado pela 
empresa.""'" 

Dessa forma, os giuimpeii'os continuaram as suas' alividadêse' a 
cooperativa comercializava a pródução,iTÍantendôdsestábeleCimenios es
colares 'e de assistênCia médica' e preservando as condições' ambientais. 
Mas; em meados de 1991: o novo govemador, pressionado pela 'CPI' do 
narcotráfico; 'com a denúncia inverídica sobre Bom Futuro é atendendo a 
pedido do Ministro'da Infra-estruturá, 'edita decreto vedando' a garimpa- ,'~ 
geme suspendendo o licenciamento ambiental. 

, 
,IDepois de relatar as disputas judiciais entre a Cooperativa dos 

Garimpeiros de Ariquemes e a Ebesa, o depoente ,afirmou que esta, 
apesar de ser formada pelos maiores .fundidores, produz menos de 10% 
do minério de Bom Futuro. No entanto, a empresa compra a produção 
dos garimpeiros por meio de prepostos, que pagi;lm pela cassiterita o equi- ' .. 
valente a 50% do valor do estanho que ela contém. O depoente enfatizou 
que essa compra só se c6ncretizapela intervenção de jagunçOs: um grupo 
de 60 homens armados mantidos pela Ebesa. Es~ milícia; autorizada pelo 
Ministério da Justiça para ass~gurar o pairimônio: da empresa, sob a fa
chàdadesegun:inça privada; efetua patrulhas eHâr'reirás em estra
das' pÚbliCâs pará obrigar o's 'garlmpejrosavendér à empresa a 
càssitÊúità' peio' preço qUe estípular,' sé'mpré inferiGf aodomerca-:
do: ,'. '" ',' "": ' ' " ' , ' 

~ ".' .. 
Essa estratégia força os, pais a utilizarem o trabalho dos filhos no ga

rimpo, sendo todos submetidos ao trabalho escravo. Todavia os Procurado
res dáMinistério do Trabalho e os Membros do Ministério Público Federal, 
Qual)do tomam conhéclmentodesses ,fatos, restringem os seus rel,atórios 
a cç'méntários sobre as atividade~ dos adolescentes, e das crianças, omi
tindo a existência de trabalho escravo em relação ,a todos os: garimpei
ros. 

Saiientou'o dePoente a,partk:ipação do FuÍldo de ApOsentadoria dos (, 
Fimcionários do 'Banco"doBrasif'nõ controle' aCionáriO da' Ébesa, afim18ndo ~ 
que é o suor do trabalho escravo dos garimpeiros dê 'Som Futuro'que g~r~nte , 

• ;.' J. c '. . ..'.~. ..~.,.,: ".:,'" ;- t _ _ •. ~ •. ,.:' õ.; ." '.. "., " .•.• ; , ,,', . '. ;., _" . :' '.':. ".

a aposentadona 'dos' engravatadoS funCionáriOS do Banco do BraSIl. Por 
fim,declarouquécerca de 4óóaiaii'ças; 'êrri àomFutu~Ó~eri1idade esco
lar; estão fora da escóla,por 'corita da omissão d6~Poder Público; contando 
elastão'somenie Com o úabaího i}bluntário de i:llfabetização'éfetlJadopo'r 
uma cigana. .., ;, ' 
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jJ . 12. JAIRO REIS 
~:. .,", 

It<,.. ",.. ',' . 
~."" ~:::' ,'",.0 ,dép~enie Jairo Aeis,. piretor Superintendente da Empresa Brasileira 
~." de.Estanhp S.A. .(EBESA), rebateu as declarações do Sr. ,Oscalino· Lopes 
.'.~~ ...- . . ... .
 
f~; :'Filho, quanto à atuação da empresa no garimpo de Bom Futuro. Alegou que
 
~'. "a Cooperativa dos Garimpeiros de Ariquemes não tem legitimidade para fa
~~, .~ l' , . .' . . . .' . 

~: , lar socre o garimpo porque ni:jo atua no local.
"$ç ': . ,', 
~' •./', ,Informou q!Jeo garimpo de Bom Futuro teve origem coma descober
~%;"'ta deçassiterita, em 1987, pela empresa MS Mineração, que conseguiu as 
I:;por:tarias de.pesqu,isa delavra.e foi assumida pela Ebesanoano seguinte. 
~i : Fl~latou~ue a atividade da empresa ficou prejudicada pelo fato de não ser 
~i" "aquela uma região típica de mineração, havendo ali, ,também, a atividade 
~ de garimpo. . 
,'$•• 
~~~ 

.~ •.' :,:', . .Na aV~liação do depoente, Bom Futuro é hoje uma colcha de retalhos, 
~;;.ir,nPOSSibilitando qualquer atividade normal de mineração, o que prejudica o 
~,(g,eio ambiente, a própria atividade de mineração e a colocação de estrutura 
't; ,adequada às pessoas que trabalham no garimpo., Apesar disso, segundo 
!!t' ,.ele, a Ebesagarante aos seus quase duzentos empreÇJados todo tipo de 
~' ;lissistência, recolhendo 05 tributos devidos: . 

~" :,.,'., . '. . . ", ' 

~~, \, ,Alegou o deP?8nte que a segurança armada .referida pélp$r. OScà/.ino 
~. l,()pes é, na verdade, mantida pelo próprio Estado;' com a final[dade de evi
IR ,~êra evasão de cassiterita e de divisas. Disse, também., que a Ebesa é sig: 
f/ 'natária, juntamente com outras duas'cooperativas, Coopersántá e Coope
fi. ,gro, de um acordo de ordenamento e re-ratificação de 1990 e 1993, com 
~t ,participação' do_ DNP~, segundo o q~al. a 'empresa :5e. d~ri~a aadqu~rir 
!1ft ],0% daproduçao dos produtores 10cé!ls e 30% com direito a hvrenegocla
~, ,ç.ão: Além disso, declaroU qUe o preçoqiJe a empresapaga pela produção 
~: ;não' éúril dos motivos dó trabalho infantil, pois' ele é'superior aOs praticâ~ 
~.;~o~ ~a'regi~o, .Atribuiu .~ exploráçáo dá mã~e-cibrainfaÍ1io-juyenil àatuát si
~ túaçao eeonolTilC8 do Pais: 

~,' . Afirmou que a Ebesa construiu infra-estrutura rodoviária, escola e amI tj~latório para os seus empregad~s~ mas admitiu que há r;nuitb ainda a ser 
ili:felto'para resol)ler o problema social em Bom Futuro.' . 

•~'.,. Jàiro,d<i~Re;s tentou disting~ir a ati~idadeda empresa e a dos garim
~,peiros.A Ebesaatua dentro ,do garimpo circundada por peguemos produto
~\ rés~ inçlu.siv~ crian,ç'ils, que habitam aS,vilasfc.rmadasderlroelogarimpo, 
i.:.~.:. ~~:rJdó/iue()s ex~empreg~dos 'daempres';lrriC?~arn:em ácampamentps fQrél, 
~. do ganmpo. . . '. ,. " 

I 111 

í 



,
 
13. CHARLES Ro.BERTO PRANKE 

" I, 
O Sr. Charles Roberto Pranke, Vice"Presidentedo Conselho NaCional ~ 

dos Direitos da '6iánça e dO Adolescente (CONANDA)', começou o seu de· ~,j,',' 
poimentofalando dá estrutura do Conanda, 9r9ão de'composição paritária I 
que tem a incumbência de deliberar ec<>ntrolar as ações na área dos 'direi- I 
tos da criança e do adolescente, mas não deexecutá~lás, J 

, S,egundo ele, e,specificamentea partir de 1996, o,Con~,fillhO tem debru-' ~ 
ç~dÇl-~esobreilnecessjclildedaerradic~çãqdotrapalho infantil, tendo ado- , \ 
tado, '!l,estratégia de, discutir o prOb!er:na, em ní"e! nacional, mediante as- l 

sembléia,denominada Trab$Jho Infantil e Proteção dó;"(raba!ho do Adoles- j,' 

cente, que contou com representantes de 17 estados e' resultou iJurncon- " 
junto de recomendações e estratégias concretas de ação, entre ,as quais se 
destacam a ênfase na ceniralidade da educação para a implementação de 
uma política de garantia de direitos, a necessidade de direcionar à cadeia 
pród~Má <> cofT\báieliotrÍlbalho infantiíe o entán\irihâmento'de prOjeto de 
emelídacônstitucionaf Com óéibjéiivodeeliri'tinai o 'trabalho 'ria condição de1 
ap'reridiz (brethâ legai qu~perm'ite'àéxpidfaçãodo'trabalhodo menor de: 
quatorze àho~). ',," <' ,,,' 

"6 trábalií'o infantil tanlbérn é,urndos eixos temáticos de uma conferên
• .... '. .)., 0_" '. ':.,," ." . ..... ' _ '.'.': -. "." 

cia nacional promovida pelo Con'!lrida, que sintetiza á mobilização de todos 
os estados e de inúmerosmunicípí'os, invertendo'ôprocessO de tomada de 
decisão. Os participantes desSa éonferêncian~ciônal receberam cópia do 
relatóriO"síntese 'dos' trabalhos realizadOs em cOnferênCias' 'estaduais, por 
sua vez, pn3ceqidas" por' conferências rnunicipais.Uma questão unâhime, 
nessá:rriobilizaç'ãô;foi a n'eeéssidádé deapõioà'família'paraqüe éla ajude 
a'criahça' eÓ addleseenté asé desênvolliêféorn'dignidádé, 'proporcionando 
a reversão dacültu'ra favorável àocupáÇãô'dáscriahÇaS como foima'de 
maritê"las 'longe ,dáS ruas e'de'aumentar à- fêndáfârniliar.'Nesse sentido, o 
programa de conéessão' de bolsa escolar é óirnpOrtaríie,"pois incentiva a fre
qüêhciàà'escola,' mas nãô' resol~&'~6zinhõ'à "situação, .sehdbnetessáíio 
um processo de acompanhamento e monitorarnento às famílias, A atuação 
tem de acontecer no rneio em que estão a criança, e ,o adolescente, confor
me 'preconiza o ,Estatuto., ' '" ",'" ' ,;, , . , 

'Outra qúestão destacaCla"foiá. necessidade de'tipificar a: questão da 
exploração do trabalhoinfahtil como crime;~inchlsive'no'tocahteà prostitui
ção: As mul!as hojeprevistas·para1quem filxplora esse tipo ide trabalho são 
tão reduzidas q'ue ,é lucrativo infrirígira,léi.qu~'proíbe'essa,prática.: 

Também~-a r~fonna agrária foi:alvode espeCial atenção da Conferên
cia, que aconselhou ao' COnandâ' recomendar às esferas rnunicipais; esta
duais e federal o fomento eo incentivo às políticas públicas e de' desenvOI
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~ . I-m?'Ai'· ~ 
.'. ~.vimentorural que pot~ncializem.~ llgriculturllJamiliar e produtiva do País, 
;'1\~ utilizando, de forma racional, os recursos naturais, com orientação técnica, 
~iW\ lldministrativa e pedagógica, garantindo e assegurando a reforma agrária 

com políti~s"agrí~olas, . 

Defenden'do o direito,da criança 'à educação, o depoente comentou o 
fracasso dae~pe~iêncjq de cumulação trabalho/escola, que freqüentemente 
redunda em rePetência:e evasão. Depois; lamentou o fato de o Governo 
não intervir na rede produtiva para.combater a exploração do trabalho infan
til nas lav.ouras de cana-de-açúcar, já que a estatal Petrobras é a maior ad
quirer:Jte. de álcool no País, Lembrou, a propósito, que uma das recomenda
ções da mobilização nacional promovida pelo Conandafoi a orientação aos 
Poderes P.úblicosde'excluir do processo de licitação 'empresas que explo
ram mão-de-obrainfànti't . '. 

Em seguida, falou da urgência com que se deve revisar e regúlamen
tar a legislação relativa ao trabalho do adolescente, que deve ter natureza 
educativa, como previsto no art. 68 do ECA, priorizando o aspecto pedagó
gico ao invés do laboral. Referiu-se aos projetos em tramitação no Congres
so, na sua .maioria voltados a facilitar a inserção do adolescente no merca
do, mediante. a eliminação. de .direitos trabalhistas. Falou, também, da ne
cessidade de adoção de currículo que explicite a prioridade da aprendiza
gem profissional frente ,à mera utilização da mão-de~obra produtiva. Nessa 
perspectiva,.afirmou quea fiscalização do trlibalho ,educativo não deve ficar 
a cargo das DelegaciasRegionais do Trabalho, mas sim dRs Conselhos Tu
telares. 

Segundo ele, embora a estrutura do Conandanão'disponha de corpo 
técnico competente para uma análise profunda da legislação, eos conse
Ihe,iros não, possam. se .dedicar exclusivamente às atividades do órgão,' o 
Conselho já detectouanecessidade.de ajustara lei,. a fimde.permitir a ,enti
dades não perten!';e]'ltes ao ·Sistema.S" ($enai" Senac,Senare Senat)o

i. -; reconhecimento .do direito de expedir certificados para O!? cursos profissio
. nalizantesque ministram. Do mesmo modo, percebeu. a .faltade previsão le

.,. galacerca do trabalho .educativo no âmbito familiar, que está a exigir regu
~ lalTlenlação imediata". . .. , . " .., 
~, lDiante disso, o depoente afirmou a necessidade de maior articulação 

: entre o Conanda e o Legislativo. De acordo com ele, .os,resultados alcança" 
dos.pela CPMI doTrabalho Infantilsão um pontode,partidaoimportante para ;<! 

o desenho de uma estratégia política. capaz. de ,rev.erter. o. quadro. atual. 
Também .ressaltou a importância da;atuação do Congresso para que o Sra

. sil· reconheça.(3 torne-Sé signatári() da CorlVenção·.n~ 138 da OIT - que obri: 
,," ga aadoção de uma. legislação eficaz.contra aqueles que exploram trabalho 

;	 .~. infanto-juvenil -:- e para a destinação dereêursospúblicos e qrçamentários 
às ações na questão da criança e do adolescente. Afirmou que não há 
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como garantir a dj~etriz .cpnstitucional.de prioridade!lbsolutaá criança e aó' 
adolescente sem recursos orç1!meritários e informou que o, aindafilmbrioná" 
rioacompimtiamentó .o~çamentáriofeito pelo Commda, a partir ,de dados 
forn13ci~ospe!ol?}ne!,c, revela a redução ,de investimentos nll.~readapian-
çae doadoh3scente. ' .. ".", . ",'", ." 

, Emfunç~o ,da pouca,parti<;ipação, efetiva nos..orçamentos!,! da his
tóricaJalta de enyolyimentodas ,pessoas que,atuam Ra,área da criança ,e 
do. adqlescente..com"o ,.asl:iunto,.o,Gona~da .' resolveu defini r·o .Orçamento 
como, um dos eixos temáticos da,Çonferência e11) 1997: SegUndo o,de
poente'; e~sadecisãoteve. por finalidade fom~ntara .participação, efetiva 
dos ConselhosiTutelares na elabor,açãodo Orçamento;,em consonân<;!a 
com ,a, atribuição. a"elesconferidapelo a~L .1, 36 ,do~ECA, pois são poucos 
os Conselhos que atualmente assessoram o Poder.Executivo na elabo
raçãq do Orçamento., ,.; 

,Informou o depoente ,que .a implementação das políticas é um dos de
safios a.'seremenfrentados,. pois todo o, processo da Conferência tem por fi
nalidade dar um retomo aos estados e municípios 'acerca'das ações desen-' 
volvidr,s:em prol da.criança e:do adolescente'. Por conta disso, oConanda . 
pretende elabor:lr cartilha contendo as principais propostas levantadas na ' 
Conferência, bem como as atribuiçóesecompetências do Conselho. 

. Segundo o depoente, 'lão surgiu; ·nocurso da Conf~rênCia Nacional, 
nenhuma 'proposta de 'alteração do Estàtutil da Criàriça·edoAdoiescerite. 
Quase todas elas, aocohtrário, falam da neceSSidade de impleinéritação do ' 
Estatuto. Entretanto, segundo o depoente, vª,rias 'dificuldades emperraino 
curso dessa implementação, sobretudo a falta de' estrutura.. de recursos e ' 
de informação. . . . > • 

Não há dados consolidados sobre 'asitliação da eriançà e 'doadoles
cente no Brasil, nem tampouco sobre os Conselhos Tutelares. Embora só ' 
agora se pense em criar, no âmbito ,do Ministério da Justiça, um sistema de 
informações. o Sipa, para efetuar o levantamento que antes era feito pela' 
Fundação Centro Brasileiro para a Infância e Adolescência, sabe d~ exis- , 
tência de pouco mais de 1.900 conselhos municipais. 

No tocante à questão de recursos financeiros, os fundos municipais, 
estaduais e nacional dos direitos da criança e do adolescente, previstos no 
art. 88, IV, do Estatuto, ainda não podem ser acionados por falta de previ- . 
são legal para sua operacionalização. Também a cultura de concentração 
de poder quanto à decisão dos gastos dificulta oentendimento de que cabe 
ao Conselho determinara aplicação dos recursos destinados ao Fundo, 
embora a Lei Orgânica da Assistência Social já tenha imposto ao órgão 
executor (as secretarias de assistência social de cada município) o dever de . 
submeter à aprovação do Conselho o plano anual de ação que elaborar, a 
fim de instruir o Orçamento. ' 
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" Outra dificuldadééa falta de rumo do ConseíhoTutelar,enquantoór
gãó juríaico~instituciorial. visto que cabe ao Coharida uma regulamentação 

; em n'ívél'naeiorial. O Conandá, 'por seu 'turno, trabalha com a hipótese de 
recoinendar' que essa' reguiamentaçãó 'seja feita nos próprios municípios, 
conforme preconiza o Estatuto, ' 

, ' 'Segurido o depoente, o Conanda precisa'de infra-estrutura maior, pois I hoje ele é formado apenas pelos conselheiros e por uma secretaria executi
vá que conta conl' dóis 'funCioriários :'de basee'outrós 'dois'de a-poio: Na falta 
de uma equipe técnica, os conselheiros ficam numa situação complicada 
para deliberar. Também perdem muito maistemponegodarido conflitos do 
que avançando nas discussÕes concreta!Cconformecaso relatado pelo de- , 
poente em quea perio'dicidaa'e mensal'das'reuniõesdó'Coriselho, 'que já di
ficultava o acompanhamento de qualquer assunto, foi dilatada para um th- , 
mestre. Somente depois de intensas discussões, os con'selheiros consegui- , 
ram reduzir um pouco esse lapso, fazendo com que as reuniões aconteces- ; 

"	 sem a cada dois mesés; OConanda ainda enfrenta; uma'outra dificuldade, : 
queéa de articular os diferentes setores da ,esfera federal que apresentam 
superposições de ações no que se refere ao atendimento à criança e ao 
ádolescente. ' " , ' 

Outra questão importante éa capaeitação'dosconselheiros tutelares e . 
de direitos, pois muitos deles - na avaliação do depoente - ainda adotam a ; 
perspectivada legislação anterior, que preconizava a adoção de,programas 
assistencialistas e entendia que o abrigo 'era a saída natural para tirar a . 
criança da rua e reformá-Ia. 

Por fim, o depoente informou que o Conanda acompanha, junto à Se
cretaria Nacional dos Direitos Humanos, as denúncias mais graves de ex
ploração da mão-de-dbra infanto-juvenil. 

'.', . 
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1.	 CONCLUSÃO J 

1
,	 I 

Desde o,início de suas atividades, esta CPMI esforçou~se em coletar l 
dados relativos ao traba'ho infanto-juvenilno,País, seja mediante contato i- .. .. . ,	 . .' . 
com entidades públicas,eprivadas,seja por,consulta,a pesquisadores en,; 

~ 

volvidos com a questão. ,Esse esiorço, contudo, não rendeu os resultados j 
esperados, pois são poucos os dados disponíveis e, ainda assim, eles es- ' 
tão.defasados. 

Enquanto pesqui!la do IBGE' de 1995 indicava a existência de 
3.599.7,:47 crianças e .adolescentes entre. lO e.14anos no mercado .de tra
balho, a mais recente, que data de 1996, reg!stra a presença de 2,929.528, 
o que significa ,Urna redução de. 670.219 pessoas dessa faixa etária na ativi
dade e<;onômicél.2~ Nciquese 'refere às crianças de até 9 anos, p IBGE es
timava o número de 500.000 no trabalho em 1995, não apresentando dados 
sobre isso em 1996.'' , "	 ,. 

De toda forma, na falta de estatísticas atualizadas, a CPMI não teve 
alternativa senão trabalhar com os dados existentes, embora defasados, 
para levantar e conhecer a realidade do trabalho infanto-juvenil no País. 
Isso porque contestar os dados, existentes, sem ter outros à disposição só 
serviria para justificara omissão frente ao problema, o que jamais foi o seu 
propósito. A análise ,das informações disponiveis .resultou no seguinte le
vantamento: 

•	 as crianças começam a trabalhar muito jovens, entre os 5 e 6 anos 
de idade, e, assim, ficam mais sujeitas a riscos físicos, químicos e 
psicológicos que afetam a sua segurança e saúde; 

25	 Não se sabe a que se deve tal redução. pois os programas governamentais conseguiram 
retirar do mercado de trabalho apenas 35.000 crianças e adolescentes. O fenômeno tam
pouco se explica pela queda na taxa de nata/idade e envelhecimento da população. ten
do em vista o pequenO lapso de-tempo entre as pesquisas. 
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it" 
~i, 
~i': 
~";:ib • os,pais incentivam o trabalho do adolescente como forma de socia
'i!Jt;;~~ lização, capacitação profissional e, sobretudo, complementação da 

I~R:j, renda f~~iliar; " ' , 

I~;~f:", ,. ~~:~:t~~~~~a~:iC:~: :I~:tr~: ~~~~~e~ae~i:~s ~t~:~:~ d~~:s~~
 
~;~\, " cas nem a prostituição de crianças e adolescentes do sexo femini
~~.. l~., . no;
 
~~,:~~
11;r, , • a mãocde·obra'juvenililem substituindo a'adulta;
 
'I'lil" • o trabalho infanto-juvenil está aumentando consideravelmente, nos
 
r,&~::,"' grandes centros, em razão do processo da rápida urbanização;
 
"',;" • o índice de participação das crianças na atividade econômica é mui
!~ t;~~' to mais elevado na zona rural, em atividades agrícolas tradicionais,
 
, ",liJ.. do que na urbana; ['i, ·~~~:,?~::~~:'7=::~~::~::,:::,::0::
 
;I~, . as crianças e os adolescentes normalmente. exercem'atividades nos 
'~ffi; setores cÓmer'eiais e de serviços e, em pequena porcentagem, no 
"":,!~;,, , setor rrianüfatureiró: nas pequenas unidades de produçaé>, sendo 
, '," pouco significativo o número de adolescentes em trabalho ilutôno

; ~~.:: ,.' :o~etores modernos da economia - como a agricultura 'mecaniza
,(;l.", dae a grande indústria - não utilizam diretamerite a mão-de-obra 

I,:1~~~"( de crianças e' adolescentes, sendo isso' ,:válidó também para as 
jf.f grandes empresas. Todavia contratam 'a prestaÇão de serviços ou 
~~(-" compram;a "produÇão de pequenos empresários outrabalhéldores 
~;t.i' ' em domicílio qUe empregam aJorça de trabalho infanto-juveniL 
I~í'" ,A fim"de aprofúndar o 'conhecimento dessa realidade; a CPMI visitou 
'jiâS'diversasregiões brasileiras~ à exteçãoda''Região Norte, efetuandodili

'êricias eaudiéncias. públicas, A: primeira' delas foi a, Região Sul; repre
(, ntada pelo-Estado do Rio Grande:'do .Sul"ondese verificou grande inser
.ao',de :mão-de"obra, infantO'-juvenil,: especialmente, na: caltura do fumo, no 
''êneficiamento ·de. pedras; preciosas;; na· indústria 'calçadista e na .Ceasa. 
épois, foi a vez da-Região Nordeste, onde se visitou o Estadodo"Ceará e 
ePemambuco,Enquanto; no:primeiro;se registrôuo trabalho de crianças 
',adolescentes' nas salinas;. nas/pedreiras, nos "agrupamentos militares, na 

. istribuição de jornais, e :no 'pomoturismo,no segundo,:essa mão-de-obra 
tfencontrava-se .sobretudo'nos canaviais. A CPMI dirigiu-se, em seguida, à 
';:fRegião Sudeste, em visita ao Estado do Rio de Janeiro, no qual se obser
ftYQ~apresença,c:le crianças.e adolescentes.nas salimls, na <;ultura da cana

; ~tf;i.\;l:,açLJcar,na prostituição e no narcotráfico. Finalmente, a, Comissão che
., {J'gqu à -Região Centro-Oeste, em inspeÇão ao Estado do Mato Grosso do 
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Sul. Ali verificoU-sé a "predominância' dá' mão"de"obi'a infalito-juvenil nas 
carvoarias ena'culturà da'erva-mate. " : ' 

Embora' não tenha sido visitada, é na Região Nôrt~qUese::encontra 
um dos casos 'mais degradantesdé exploração dé: mão-de-'obri3. infanto-ju
venil apUrados pela CPMI. Trata-se dàsituação do Garimpo de BómFutu'ro 
no MuniCípio de Ariquemes, Estado de Rond6nía;qU'e deú origem inclúsive 
à instalação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito na Assémbléia Le

" 

gislativa. Segurido estudo da DRT/RO, trabalhavamaii, 'em 1996, ' 180 crian
ças e adolescentes, entre 7 e 14 anos e 83 'entre 14 'e 18 anos, sujeitos a 
condições extremas de insalubridade e aos mais variados riscos de aciden-' 
te de trabalho. 

Estudos das Delegacias Regionais do Trabalho ~ão conta, ainda, do 
problema da inserção infantil no chamado regime de economia familiar, que 
originalmente pressupõe uma sociedade de fato, dirigida- pelos pais, na 
qual lodos usufruem dos lucros obtidos com a execução de tarefas pre
viamente estabelecidas para cada membro, de acordo com sua respecti
va capacidade. Hoje, ho entanto, essa modalidade de produção acha-se 
descaracterizada, pois serve de instrumento para: que élSempresas contra
tem os serviços de famnías inteiras, beneficiando-se indiretamente da mão
de-obra infantil. 

As estatísticas mostram que há uma acentuada predominância de tra
balhadores juvenis do sexo masculino, sem levar emeonta, entretanto, o 
trabalho doméstico e a prostituição infantil,atividades exercidas quase ex
clusivamente por pessoas do sexo feminino e consideradas, por estudiosos, 
modalidades efetivas de trabalho. 

Não existem dados oficiais sobre o trabalho doméstico infanto-juvenil 
no País, mas tEim~se notícia da exploração da mão-de-obra' de meninas 
com até cinco anos de idade,' principalmente da raça negra, o que constitui 
uma dupla discriminação no tratamento das crianças do sexo feminino. 

Ainda que não reconhecida enquanto trabalho, a prostituição repre
senta a única fonte de renda de milhares decriahçâs'eadbléscentesbrasi
leiros. Essa forrila·degradantedetrabalho tem' sido"COnstànte objeto de 
preocupação da sociedade' civil e das autoridades'constituídas;'dandoori" 
gemo à instàlação de comissões 'parlamentares deiinqiJérito-daCâmara' dos 
Deputados (1991), na Câmara Legislativa do Distiito Federal (1996) e lia 
Câmara,.Municipal' de Fortáleza (1993): Apesardisso~ o problema ' não' s6 
persiste como tem se agravado, verificando~seemtomo'dele a existência 
de uma verdadeira máfia; na qual se inclui, até mesmo, algUns setores do 
poder público. ' 

No desenvolvimento de suas atividades, a CPMI detectou aocorrêli
cia de casos de agenciamento'de rriã<Xle~obra juvenil por empresas públi
cas e privadas, 'No Rio Grande do'SUl; 'por exemplO; oCentto de Integração 
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~ ~~.,:pmprl:l,sa (GIEE:) ~ecruti'lestu,dant~~,.~:~i.n!yelmédio ~,~uperior para e:tá

ii!'i,: glos remunerados em empresas e InstltUlçoes, n,as quais exercem funçoes
 
~'~E!:l))(.qLJa\lguer.r~la~o com .~\aprendizado prátiço-teórico pre~isto nosc~rrí

1I~~~YI'!?~.~s~91~['~li:,~~\te J!:j9,q, Id!'!I1tIc;O era o procedimento doNucleo de l!llcla

~~' ç,~:,?"a9Tr~balho.Edu,cativo (NITE), .em Fodaleza, eda Polícia Militar cea

~;. rM~e<::9ni.. relação aqs ..agrup~mentos militares, ambos voltados. a adoles

~l i:ente~ carentes, com o· objetivo explícito de ,tirá-los das ruas.
 

~1,:~ Além do I~vantélm~nto desses dados, a cobertura da imprensa e os
 
~; çtep,()imentos prestad01>,à ,CpMI enfatizaram a gravidadedo ,quadro de ex,
 
~lfi:' p'1,oFa~o da,mão-~e,ot;>m ,infi'lnto-juvenil no: País, mais intensa sobretudo
 
~"Q9S locais' onde oPoder Público não está presente, seja pela faltadefiscali 

ri.;:'?~9ãg,d!ldi\lulgaç~0dos;di.r~i,tos,dascrianças e dos adolescentes, de infor

't~ ~~çõéli que detectem' a.incidência dessa forma de trabalho, seja pela au- :
 
~1 ~,~nda. qe pqlíticas para a .elev.aç~o do nível socioeconômico das famílias
 
llf d;~pendentes do trabalhqde seus lilhos. . .' .
 

~.. ' (.;!, Isso não significa que o ordenamento jurídico em vigor deixe de prote- • 
~ ger acrial)ça eo adolescente. Pelo contrário; a própria Constituição cuida 
~i (j,a matéria, proibindo o trabalho de crianças e ofere,cendo as diretrizes bási
fê' Çl;ls de proteção ao doadolescente. Também aConsolidação das Leis do 
~.' Trabalho e o Estatuto da Criança edo Adolescente dispõem sobre o assun
:~i !'?, .t~ndo e~te ,újtimo.criado instrumentos e órgãos específicos' p~ra a efeti
1.\ Y,l;Içao daquelas medld.as protetoras. Apesar de ser avançada e Inovadora, 
~. fil~sa,legislação não tem çcinseguido impedir a expiofação da mão-de-obra 
~'. infantá-juveniL .... .. ,r:. o combate a essa exploração vem sendofeii~'mediante a adoção de 
~;, p.mgramasgoyemarnelltais'e. não-govemamentais.de naturezas diversas, 

i~: WátiÇél.,.assistencialista,.ql,leconsidera
ingo doassister:JGialisrno,à geração de renda familiar. A título de exemplo de 

,tão-soment~, ane.c~ssidade i~ediata 
~., çtas cnaljlças,e dos, aqo,l,fil,!!c~n,es.carentés, .Iembremo,nos da. atuaçao das 
!l' ~.r:W9éld~~.filaptrópi.cas gué. Os acolh~m !'! treina'Tl apenas péua o desempe
~. ng9:d,e}ynçi)esq4e di~pensam qua)ifiçação. ..' , " . . .' 

~:' .;"" , Procedimento se~elhantetambém adotam ~stadose Municípios,e~
W· bora recentemente :mals .voltados para a neceSSidade de complementaçao 
~' de renqa.,familiar;:,em·:parçeriacom ,o G(»)/emoFederal; ,via ,concessão de 
~' Rolsas.esco,lares, Ess~é:o'.caso dOl"rogramaCriança Cidadã; que procura 
~.'. c:jesincentivar·o, trabalhoinfanto-juvE!nilmas ,carvoarias:do Mato: Grosso do 
~' §\:II;, nos <;an~viais de Pernambuco, na cultura de ',.cana-de-açú.car no norte 
;~. QO' RiQde Janeiro:e.na-Iavoura do sisal, na Bahia, Em que peseaoimportân
t eia desse programa, ele pouco contribui para a erradicação do trabalho 'in
!t. fantil devido às, sElguintes limitações: cobertura muito reduzida··frente ao 
~. eflorITlElc()ntingentEl,d~" n~cessitaq<,>s, (35.000, bolsas para ,cerca d.e
i' 3,000.,000 de ~rabalhadores inJantó-ju"enis)"dElstinaçâo exclusiva à clientela 
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~ 
rural, sel']1 atentar para o, ínchaçodlis cidades e término,do ,benefício; aos·,.14:] 
anos.", 0·,00 :0'<' , o,- . (	 ,( o.) ." '0'0 o, ';'o:'!-': OI . \	 : . 

. ,Mais abrangentee,cqm, melbores .resultados~lO Programa Bólsa~Escój , 
la implementado pelo Governador do Distrito (Federal;, IUistovam;Buarquéi 
foi preçlJrsprnocampoda geraçiíode renda',familiar"aJiapaao ,aproveita-. 
mento escolar. cOl']1ofqrma de combate ao trabalhoinjanto-juvenil, tornani 
do-se' referênCia internacional ,par\l. aimplantaçâo de progril.mas,semellÍan
tesno,s países em desenvolvimelJlo.· ",,", ~.'é; ';c, " 

." Asocied~decivil também tein-se organizádoparacombater o proble.: 
ma,iRstituindoprojetos patrocinados. por entidades religiosas .(e.g. 'Pastoral 
do.Me[1or),e,órgariizações não'goverriamehtais(IPEC,:MNMMA;' Fundação 
Abrinq) ... Muité;lsNezeS; ela se, adianta à ação. do Poder 'Público. freqüente" . 
mente,defasada no tempo e insuficiente na medida.26 Assim ocorreu com a 
Marcha Global contra ,o Trabalho Infantil- coordenadano,PaíspelaCNBB; 
FundaçãoAbrinq e pelo Ministério Público de;> Tra,balho, entre outras institui~ 

ções ';c" ql!e ·1eve. c.e;>moprincipal ,óbjeti~o a elaboração d,e. uma nova Cqn
vençãoyer§.ªndq sobre a explor,ação da,força, de,tra~alhodecrianças e 
adpl~scl:!ntes,enqLJarito o. Brasil sequer ratificou, a última, convenção, que 
dataq~ 19:r3. ,',,' ' ." .' ' 

:Vale,ressaltar, no entanto, a atuação do Ministério do Trabalho (MTb), 
que, a,partiqlosdados constantes do Diagnóstico Preliminar~ publicado em 
1996;, determirlou ,a adoção de procedimentos específicos na tampárihade 
fiscalização ,do trabalho ,infantil· ao ·Iongo de 1997, notadamente quanto às' 
atividades degrau de risco médio e grave. ' 

'. "c;omrelaçãoàs'informações escritas solicitadas ao Sr. Edward Ama
,deo, Ministro;do,Trabalho,.,a Secretaria de'Fiscalização do Trabalho enviou 
Nota;fécnica;Jesp.ondendo aosqueslionamentos destaRelatoria, Nela, en
fatizou que o,Ministério,do Trabalho 'prioriza ,a,:prevenção 'e'e'rradicação' do 
trabalho infantil e,·a fiscalização das.condições,detrabalhodo adolescente, 
mediante, políticas,. pÚblicas, desde ,o .início, do,·atual·Govemoi"Descreveu;, 
tambél']1"élS diversªs atuações do.órgão;.notadamentemas áreas, de ,maior 
inç,idência,d,e,viglação J~gal.Afirma .Ier.,priorizado,as,açõestípicas de fiscali
zliçãO. de caráter Jepre,s§ivo,qu,qrientador·em cadaregionah·,cqm;a;constan~: 

te,Ii!J~~ção d~~fi!~':lrsl)s}inar]ceiros...m9nit()radqsp~Il'l§'Secretarias em Bra
s(lia e e;>ut~os r:ég,ursOspara a estruturaçãq, dQs,Núcleq§,ge Combate ao Tra-, 
b~ltío!r:if~lI!til :e,Bn?t~ção ao,Trliqªlhadqr,Adoiescent~,;.çom.a; aquisição de 
veículo§e,ol,!trps egu!pame'1tos, para".ª§,açPe§ r1Q meiq:l)JraL oe,c1arou, ain
da, .qLJ~ as iflic::iativa§ regiol")ais. para.o Cl),r:ntlate"eaexploração,dq.trabalho 
infantil são inúmeras e estão espalhadas por todo o País, não se limitando a

• 0'0 .,. : " - , ." • '". • • <. . 

26	 Comente-se, a propósito,_que a, redução dos recurSos destinados· à área social lem de
monstrado ser a Iônica da,atual gestão tederal. 
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~; alívidadesgovernaméntais" mas constituindo'se em eS,forços conjuntos de 
~ todos os setores sociais, a exemplo dos programas, em desenvolvimento, 
!.!',~ nos. Estados do Mato Grosso do Sul; Santa Catarina; Bahia, 'Paraná, Rio 
,1 Grande 'do Sul e ,Pernambuco: 
,"1;, 

ê " ' . No entanto,' apesar de todo esse esforço do Ministério do Trabalho, os 
~: diagnósticos revélamque as crianças estão trabalhando e as violações le
i: gais continuam alarmarites, especia:lmente no meio rural, o que denota que 
1/ algo está faltando nessa atuação conjunta para o combate ao trabalho in
~ fantil. Assim, esta Relatoria não considera satisfatórias as explicações des

~,~.' s: Mdinistéri0h,·jUlgando ne:esdsáriosbnolhvo~ eselarecimdentos, ~uanto à afirm..a
j•• çao e que· ouve reduçao o tra a o Infanti, ten o em vista a execuçao 

i,\ de políticas públicas; com a participação de toda a sociedade para a execu
<c' ção de .programas de renda mínima; escolas de qualidade e repressão aos 
~1 
~. setores econômicos que lucram com o trabalho infantil. 
,~; 

;f Em relação aos programas' governamentais e não-governamentais de 
~.f;i.: inserção de adolescentes na atividade laboral, o Ministério dó Trabalho in
f; formou que, medianieaçõescoordenadas por seu~ nÚcleos, tem procurado 
~: agir no estrito cumprimento dos dispositivos legais, exigindo que'ós progra
[f mas de atendimentos aos adolescentes garantam os direitos trabalhistas e 
U previdenciários, presença na escola e demais condiçõesdé trabalho exr' pressas na CLT. Um exemplo do,empenho do MTb mostra-sena'regulari
~ zação das Guardas-Mirins de São Paulo, numa ação conjurita da Delegada 
~ Regional do Trabalho desse Estado e a Procurado'riado Trabalho da 15ª 

t,•.~"... Região (Campinas-SP). ' .
 
~ Relativamente à 'prostituição infanto'juvenil, o Ministério do Trabalho
 
ri. alegou que quando identifica essa situação 'du'rante a'ação fiscal; tão-so
l; mente; comunica às,autoridades competentes: A'Fiscalização' doTrabil.lho 
~. atém"seà'CLTque proíbeo,trabalho de adolescEmtes'emlóCais ou serviços 
'~. prejudiciais à sua moralidade,a'exemplo das'atividades realizadas' em boa
'li tes.dancings, estabelecimentos'análogos eourróS'êriiqUe haja venda, a 
~, varejo, de 'bebidas' alcoólicas. Encontrando menores néssassituações de 
~: trabalho, os fiscais os' retiram, do 'Iocal;'puriemo .empregador e 'comunicam 
" às autoridades competentes: os Conselhos1Tutelarés..,"'. 
~, .. :.. .' .,~ :. C"', ~-". ·,1, . ','"'.. _: :," ".- .,' .. 
, ,' ..... Em resposta à indagação desta' Relatoria quanto à relação fiscaVem
:1 presa nO S"rasH; o Minisféi'io do TrabélllÍo dÍS!clarou;li'existêrÍêla'Cl~ um'qua
l.' dro reduzido de fiscais e agentes do' trabàlho, chegando~sé ao'número' de 
~ um fiscal para cà:da'2.430,66 empfesas.Cértailie~ieesse nÚmeronifÍ'ire-se 

às empresas formais: . tom registro' no 'Cadastro Gerál de Contribuinte 
(CGC);'cohsiderandoque ainformalidade neste País "chega a 50"/0; a rela
ção fiscal/empresa é ainda menor, o que torna, com esse 'contingente hu' 

t mano, quase impossível uma fiscalização efetiva das condições de trabalho 
do adulto, quanto mais do infanto-juvenil: 

l' 
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.. Apésar daboavontaaÍí do Ministério 'do Trabalho,'E!Sta Rélâtona:nãb 
satisfeita "com pontos poucos esclarecedores da: Nota Técriita, requereü a 
PresidênCia da CPMI o envio de'nóvop"é'dido dé'ei;C1a'reCin\éhiós'sôb'~é es: 
tes iténs:o montán~édasliDeraçõesde recursb'sae~tínád6s adcombále'ào 
trabálho :infantil nos últirrios-~rês'anos e quais foram usaâos.haarea rural; a 
explicação para li redução brusca do número de crianças trabaitiadoras,de 
acordo tom os dados da' PNAD de 1995e1996; a atuacão da fiscalização 
dó trabalho infantil 'doméstico e em regime deeconomía familiar; eós pro
gramás de atendimento às crianças e aosadolescEmtes.· . 

. . As~irri, medianteo e~vl~ deuma n~vaNot~ Tecnica, datada de 10 de 
agosto dê 19!)8,' o Ministério do Trabàíhoinformàu qUe ·foi criado nosEsta
dos, por meio dá. PortaríaJMTb/55d, de 14 dejúnhq. dê 1!l95, oG~po Espe~ 
cial de Fiscalização Móvel, coordenado pela Secretílria de Fiscalização do 
Tràbalhb, com o objetiVo ae atüaçãofisé:al' p'leria:' em tode)'otêrritório. nácio
nal é concebido para dàr maior agilidade e eiicáeiaao cOmbate às práticas 
de trabalho forçado e degradante, situáções que também ocorrem na explo
raçãodotrabillho infantil.' Além' disso,as' oj:n, em 1995, fiscalizará~, 'no 
País, Ú28 estabelecimentos' rurais; erri 'Hi!i6, 5.858 estabelecimentos e, . 
no'ánode ~-997:' 9.737. :Corn rela,ç~oà'atuàção especíiicado combate ao 
trabàlt1() infantil e proteção da.atividade)aboral do adolescente, asàções fo, . 
ranitoncentradas riàs empresa~)ndustriài~,cor)1el'Ciáise ag~ícolas. . . 

,. 'ém relação ao uso ,doS recursospÚl:Ílicos,,~rJll;binior~ou, na Nota 
Técnica, que foram destinados Fi$1.1 OÓ:OÔO;OO(~m miihão e cem mil reais) . 
para.à;compráde veícúlosadequâdos à fiscaliza'ção'no hieio rural(cami
nhonétes). Em 1997, forarri 9ast9sapró)(im.adamente8$51.885,00 (cin- . 
qüerita e um mil: oitocentos e dÍte[lta e çí~cor~a~s) para aaquisição de . 
equipamentos de iriformáticae outros, para útili~açãb.dosNúcleos de Com- . 
bate ao Trabalho Infantil e Proteção do Traballlâdor'AdolescÊi'nte.· Nesse 
mesmo ano foi autorizada'por·parte·da Secretaria·:dé FiS'ca:lizaçãb:do t raba- . 
lho ,a liberação de recursoS pará pagameritodediárias·dos Agentes da Ins
peção,do Trabalho· no valor, de R$1,392.921-,00 (umdnilhão, trezentos ,e no
venta e dois·mil e.novecentos·evinteé dois'reais); Pará o mesmo fim, a Se
cretaria de Segurança e Saúde >noTrabalho '·liberou o montante de 
R$~,Q19.801,72(um milhão,-dezeriove mil, oitocentos e umireais 'e setenta' 
e dois' centavos): ,Néste 'ano;' até ··'jülho;·":·fórárr(liberad65 mais de 
R$f:800.00D',00 '(um milhão ê oitócentos"milreais):>' ~... . . 

'.' '. 'q~~n!q:à're.du.ção(ló.'riuhlEiro'de. êri~~çastr1lpa:í~~ÇJRra~; né!.n()'y~ Npta 
Técnica~"a:inda olillTb'nãoconseguiu explicar a razão'do' deeréscimb em re
lação àS"PNAOde 1995e.1,996, limitando~se"apehas, a explicar à metodo· 
logia da pesquisá do IBGE··i 

.Comreli:!çáô à fiscalizaçãddo lràbà:lhó'',(le cnânçás riô âmbítÓ d6~ésti· 
co, informar en6regirTle deecónórriiafamiiiai,oMTb'~s2Iareceuque há li
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~;. !J1jtes ~ ..sua ,atuação."A CLT estapelece,que éls restriçÕes ao trabalho do 
ir adolesciúite'não s~ r~.fEHe(Tl às .oíidnàs,em ,que, trabâihem exclusivamente 
ir R~sS~.as ):la ,filmília.~o adO[E1scepte" ou seja, em regime de economia fami
~ii,li~r.J\,C.qnstituiç.~o,F;~~~r.al;prevê Odireito à inviolabilidade do domicílio, im
Kpedindo, a élÇ~q ~os,f!~Célis po trilbalho ~obre a explClração ,desse tipo de ati
;t", ..vidade," . cUja". existência conhecem, mas não são encontrados mecanismos . .' . c ~." . . ...' ..,c .... :. :	 ,~

~; r.~Pressorésde talpr*tica..Dessa fQrma, a Fiscalização do Trabalho não 
~. tem meios coérciti~os ,que POSliibilitlam Uma ação imediata de tais infrações i - trabalho doméstico e,em regime de economia familiar -, pois nesses ca
.~.', 50S ela fica limitada'a comu'nicaçãoàs autoridades ou aos órgãos compe
~" fentes paraial fim: Conselhos Tutelares, Varas da Infância e da Juv~ntude 
$i e Ministério Público,cEstadúal. áUli~to' ao combate ao' trabalho infántil not; mercado iriiórmal,nada escl~reiceu aNota Técnica,' . ' 

r: 'Em reláção aos prpgramas de atendimento às crianças e aos adolescen
~; tes, o MTb informou que os programas de Bolsa,Escola e renda mínima não 
~, são de sua competência, mas, sim do Ministério da Educação e do Desporto, 
~: cujo titular da Pasta; S~. Paulo Renato de Souza, infelizmente não se dignou a 
ii prestar depoiml:!ntoa esta Cor;nissão" quando convidado, bem como ignorou o 
/! pedido de informaçges a ele feito, de aCQrdo com a prerrogativa constitucional 
~ d6 Con'gresso em faz~-Io: incidindo assim, no mínimQ, em crime de responsa
,f .' ,. -', . ," '.	 . 

~, bilidade. No entanto a maior falta do Sr. Ministro é comrelação aos milhões de 
1,: crianças e adolescentes trabalhadores espalhados pelo País, que muito perde' 
í rampela sua recusa ao dever d~ colaborar com esta C,qr:nissão. 

i O combate à erradicação do trabalho infantil não pode prescindir do 
\' fortalecimento do Conselho Nacional dos Direitos'da Criança e do Adoles' ,: , 

I'!	 cente (CONANDA) e dos Conselhos Tutelares, que hoje carecem de auto
\y
~;: riomia orçamentária e recursos humános condizentes com a' magnitude de 
! sua competência institucional. 

,.f;' Também o Poder Legislativo tem-se mobilizado a favor da luta contra a 
erradicação do trabalho infantil e a proteção da atividadélaboral doadolescen
te ao inserir, no texto do Projeto de Emenda Constitucional nº 33-H, de 1995 

i (Reforma Previdenciária), a proibição de qualquer trabalho aos menores de Ú; 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14., Esse texto mostra-se ex' 

i:f,	 tremamente avançado, ,pois mesmo a Convenção 138 da OIT, ainda não ratifi
"	 cada pelo Brasil, estabelece um limite inferior. idade mínima de 15 anos para o 

trabalho. Registre-se, ainda, a tentativa de regulamentação do art. 68 do ECA, 
que prevê o trabalho educativo. Projeto nesse sentido foi aprovado na Câmara 
dos Deputados e tramita atualmente, no Senado Federal; sob o nº 77/97. 

De fato, o referido dispositivo carece de urgente regulamentação, por
que sua ausência faz com que a fiscalização do Ministério do Trabalho, com 
base nél legislação em vigor, aplique pesadas multas às entidades que de
senvolvem programas de qualificação profissional aos adolescentes por tê
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! 
los lJa,Gonta.de contrato de trabalho. Es~a situaçij.o.sÕ,tende.a prejudicar os: 
adolescentes, que voltam às.ruas por faltá de opção. . 

.' Aliás, crítiCQ é o estágio. atual,da forma~o profissional do adolescente; rele~ . 
gada.~:SéQundopiàrio.pelosSerViçôs.Sociàis .Àuiônbmo's. Nó ano ,passado, . 
o .)nstrtuto Nàdonal:deSeguro'SOcial' (IN$S). répassouâimpbrtâlJ~ia de 1,6 
biihâo de reais da contribuição patronal sobre.~ folhâ de'saláriosaoSenai, 
Senac, Senat e Senac, quemllito pouco' fi;zetam para~ p"rPfi~ionalizaÇão dos 
adOlesCentes, embora seja eSS'e'um dos objetiVos preéipÚoodessas instiÍuiÇões, . 

'Pelo exposto, esta ço~issão entende qU~ <Í~alq~er~ i~iciativél visando 
à erradicação do trabalho' infantil e à proteção' ao trabalho .do adolescente 
só surtirá os efeitos desejados se estivenltrelada â uma distribuição deren~ 
da m'ais justa e; à m~lhória ;dé 'q~alidàd~ 'd~' ~~d9Iàp3bli,é~: isso porque a 

• • , , '. I _", ~ ")' ,.' '",- ..... •• • _. • ~. • 

precariedade do ensino público contribui sensivelmente para a gravidade do 
quadro atual. Se a escola'brasileira respondesse 'aos anseios dos alunos, 
seria'muito menor a taxa'de evasão e a Conseqüenté iriserçãoprecoce no 

"	 \. 

trabalho: Além disso, 'viabilizaria o preparo adequado do aluno para a inicia
ção no mercado de trabalho nomoinentôcerio. . .. 

ACPMI não ignora o aspecto cultural do ·problema.Desde sempre, a 
sociedàdéfbrasileira áCreditaque o'trabalhoé'â'forma inata de eh,!vàÇão so
ciaVa s'eraICariçadatarito'maisrapidámerite q'üantomais cedo o 'indivíduo 
for inserido no mercado' de trabalho.' A fealidáde; porém; prova o contrário: 
quem' começa a trabalhar: cedo 'geralmé'nte'õ'fazern atividades' de pouca 
qualificação e baixos':salárió's, tendopérspectivas 'ínfimas'dé crescimento 
profissional. Porque o'trabalho precoce'perpetijâo,ciélo dapobreza,·impõe
sé·aurgência de mudançadessa,mentalidade;' 

:·Seos trabalhos desta Comissão 'não'tiveram o mérito de'coiitribuir para 
eriadicar o; tfabalhoinfantil e'proteger o"docádOlêSCénteem 'nossO País, pelo 
menos serviram ao debate e ao fomento na bUsCad~fsoluções:parao'proble
ma, mediante a adoção de medidas concretas por· parte dO'Governo'Federal e 
organizações não-govemamentais. Nesse sentido,. a. CPMI oferece uma 'série 
de recomendações éI ,respeito do tema, arroladas a seguir. 

2. RECOMENDAÇÕES . 

1 - Ao Poder Legislativo: 
, .. .'".. 

1.1 ~ Apro~ar pr~posições que disponham sobre: 
•	 a fixação de 'condiçõesaçlequadas_pélra,o trabalho dosadolescén

tes (projeto de lei de iniciativadestaCP..MI,.a:nexo); " . 
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.•.o.trabalho "educativo;' mediante a 'aprovação, .no Seriado Federal; 
do Projeto de Lei nº 77/97, que regulamenta o art. 68 do ECA; 

• o rito sumário para ás'açõe~qué envolvàm'a violação aôs direitos e 
B,:1 . Cinteresses da criança e do'adolescente e o'estabelecimÊmtó de pe
(í' .' . rias:alternativas;:aexemplo dap'restação de serviços àcoinúriida
.. . . de, ria erradicação do trabalho infantil; " 

r'" • O cÓndicionari1eríto do repasse das ~erb~s paraos Fundos Munici
! ..'. pais e Estáduaisàs liberações dás dôtà'ções orçainentáriasdesiina

. das aos Conselhos de Direitos e' aos' Conselhos Tutelares referidos 
,,; .'	 no'ECA; " 

- ~.	 a proteção corijra discnrnihação d~s criànç,éi~ e adolescentes do 
séxo feminino,espetiaímeh,íé, Í1~gros e inigréúites; .. 

," .' ',' ,I. ; ,.' '_" ,re' . '. ,". -.. . . 

é' •	 a re:--isão das !egislaçõel> qu~~ispõem sobrepo!ítica: ~gríçola, a fim 
,\:	 ~~inc,luir el~m~nt.os de prevenção, sanções eestí.mulos pa~ a er

ra~i~aç~9<!o trab~lho iflf.antil ~wopçm;iollarc.ondições de traqalho 
educativopara o adolescente, notadamente nos assentamentos da 
RefOrma Agrária;. ..,	 . 

~n <1' ! ,.) ::.	 . .; 

'1. ,. a. revisão da .Lei .de Diretrizes eBases da Educação para priorizar a 
. educação fúndamental na ;zonq.l1,lralenas .R~giões Metropolitanas, 

'.'- nos locais de maior incidência de evasão e repetência escolar, bem 
çOrnCl; a previsão deparc;eria da~.empreSas,com,as entidades inter
mEldiadoras de programas çleJrabalho educatiY9; . 

•	 a r~gul;imentação, das organizações. nãoogClvernamentais ,interme
diadoras .de programas.deJrabalhoeducativ'o;.com a finalidade. de 

"co.' ;evitar o ,uso inaçlequadQ"deNerbas públic.as e recursos intemacio
,.,- '" nais,por meio cl~.<:ontrole efiscalitação pelo ;órgão governamental 
.1.", . "criado ,para planejamento de. políticas .de· protE!ção à criança e ao 

.,adole::;cente; , '.. '. '. , ..;, 
, ,., o estabelecimento, de! renda· mínima,'e outros:mecanismos que :pos

sam melhorar;a realidade, em relação ao trabalho infanto-juvenil e 
que tenham por parâmetro as convenções e recomendações inter
nacionais; 

•	 a elevação dos valores das multas pelas' infrações de proh~i;:ão da 
criança e do adolescerite;'c·;c· <,' . '. 

•	 a proibição dos bancos oficiais de conceder empréstimos para as 
atividades agrícolas que explorem a mão-de-obra infantil.. . 

1.2 - Criar uma Comissão de Direitos Humanbinio'Sénado Fécieral, 
nos moldes daexistente.na Câmara dos Deputados. 

1.3 -Instituir uma 'Subcomissão Permanente, no âmbito'da'Comissão 
de Direitos Humanos, na Câmara dos Deputados, com funções de ombuds
man, para receber e processar' reClamações e denúncias relativásà explo
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ração. do, trab~lho, ,abuso sexual"vi9,lência física e psíquica,de crianças el 
adolescentes, '.' " " ' "",,' , , 

,1,4.--:.~.é,lti.t.iE~r.ii G9q,v,~nç~opºJ38 ,d~OIJ;. ,",' ,'_ ',' ,",", ' 
, . ,,~ ,5'-,AprElcia~,; m~is .rapipamente,'!Xlm vista à ,aprovação, .qs projetos ~ 

de, lei (220 prop,osições) er:ri,~t[a~!taçã<?.n() Congresso .N~cionalfrabela 6)-, 
relativos à criançae,ao adoleêéente, qu~dispõem sobreadoção, saúde, se-' 
gur.ança, pro~eção.rno~al,~<:lucpciof.lal,iDt~lectual ,e juríçlica da criança e do ' 
adq!~sceflte;, çriaflç~s ,~aq~le~c.eb~Els. de~ªpªr~cido,s.e yítirnas,dEl_yiolência. 

Em que pese a imp0rtânciapa mé,ltériéltratada nesses,projetos, a Re
latoria recomenda, de, acOrdo com o objetivO principal desta Comissão, a 

, 'l ,. . " .' I .. ,. .. .	 , 

apróvaçãOdOsprojetos que, de algunlá forma, protegElm os ,direitos infanto- ' 
juvenis, coibindo a violência, a exploração do trabiiho'infántil eincentivan- ' 
dó a 'formaçãO éducàCiónal epiôfissioriéiído adolescente, a exemplo dos' 
projetos de bolsa-escola e renda mínima: PL nO 3.486/92; "PLnº 3.879/93; , 
PL nº 4.857/94; PL nº '59/95; PEC nO 120/95; PL nº 153195; PLS nº 329/95; 
PL nO 598/95; PL nlÍ 687/95 e o apensado PL nº 1.273/95; PL nº 695/95; PL ' 
nO 796/95; PL nº 877/95; PL nO 1.075/95; PL nO 1.292195 e os apensados PL 
nº 2.022/96 e PL nº 1.889/96; PL nº 1:314/95; PLS nº 111/96; PLP nº 
118196; PLS .ri°'184/96; PLno 89/96; 'PLS' nº 229/96; PLS nO 264/96; PL nº 
1.674/96; PL nO 1:723196;PL nO 1.888196; PL'no2:032196, PL nº 2.130/96; 
PL nO 2.181/96; PL nO 2.372196; PL nº 2.424/96; PLS nº 21/97; PLS nº 
77/97; PL nO 92197; PLS nO 100/97; PLS nO 109/97; PLG nO '144/97; PL rio 
2.691/97; PL nO 2.808/97;PL nO 2.844/97; PL·r.!0 2.864/97;PL nO 2.876/97; 
PLno 3.038/97; PL nO 3.137197; PL- nº 3.199/97-e PL nO 3.329/97 e a rejei
ção dos projetos que restringem direitos daS, crianças e dos adolescentes, 
notadamente aqueles que visam à redução da idade para a inimputabilida
de penal dOs menores de 18 para 16 lmós e a concessão de incentivos fis
cais, trabalhistas e 'previdenciários para a contratação de adolescentes, a 
saber: PL nO 3.434/82; PL nº 3.942189, e apensados PL ,no 239191, PL nO 
3.5931~3 e PL nO 3~~5;PL nO J .891/91; PLn~ 1.820/91; PL nO 3.845/93 e 
apensados PL nO 1750/96, PL nº 1876, PL nO 78/95, PL nO 813195, PL nO 
254/95, PEC nº 117/92; PEC nº 1.71/93 e as apElnsadas PECno 301/96, 
PEC nO 37/95; PEC nº 91/95, PEC nO 386/96 e PEC nº 426; PL nº 4.688/94; 
PEC nO 122195' e aªpensadaPEC nº259/95;PL' nº' 1.069/95; PEC nº 
15/96; PEC nO 45196; PECnº 49í96; P~C nO 51/96; PL nO 262196; PL nO 
2.025/96; PLS nO 10/97 e PLSnº 42197. 

2 - Ao Poder Executivo: 

•	 priorizar e promover medidas e programas que possibilitem a ex
pan,são de renda ,e emprego para famnias e ,comunidades, nos bol
sões de pobreza, ,espeCialmente. para adultos que· trabalhem como 
autônonios, por meio de medidas que lhes. proporcionem o acesso.	 . . 
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'I ',âo crédito;'atecriólogia adéqÜadaeà"corilercializaÇão de SEH.iS pro
dutos;"'" 

• instituir um órgão exdDsivb 'é' 'sisteITilcb'a-ê 'm~nltota;.;.(&hio deações 
... para' 'o 'atimâimElIilódos<objeífvósfix'á'dêS"'hô c6ni~ní6' de políticas 

.". ""pÚblicá's "d~s :f(ês';êsferài'gd~é'Hiâh1ériia1s '~e;' também; de forma a 
'discipllri'8.( a'i!h1aÇãôdas .ofganiz~çÕíls 'rfão"góve'rnarlleníais, inclu
sive as internaCionals:'Esse'órgão·podetlí. ser"insiítuciohaliíàdo 
cotnoSecretaría;'ligada 'àPresidêricia da RepÚblica, desde que ie
hha ·autonomia gerencial e'á:dministtativa; . 

~fortaleter o <::o'rÍ~~lho National dos Direitos da Criança e do Adoles
. cehte(CONANÔA);" ", . '. .. ., .. 

. '	 , ..•.,.:., ,_ : ;:,';.F c' " .:. ': .' '" 

•	 produzir estatísticas e estudos integradós ,sobre a.infâr;1cia e a ado
lescência; ..... :;;...'" " " . '.. ' ',' 

:.	 instituir programa integrado',de atendimento à educação':àsaúde e 
à segurança do trabalho para as áreas de propenSões adversas, 
motivadas· por coridições físicas, geográficas e' econômicas: na 
zona rural, trabalho!infantil nas carvoarias~nas culturas da cana-de
açúcar e do"sisal::n"8:s' salinas :eina':quebra do'coCO; má zonaurba
na, crianças trabalhadoras nas 'ruas e 'ria :têrceirização ematiliida
des perigosas:einsalubres;como a"indústria'calçadista; .. 

, .pnorizarestudos 'bbtn'parafivDS sobre otrabálho iniãntii, a'profis"sio
. nalizaçãodo adólescEiJ,te, o'afastamento das:~riançasdas ruas e a 

preveiiÇãoda cíiminalidáde, para queposSÍ'!rr{ser defiriidos os lo
càisde implantação de políticas de renda .míriima,' bólsa-esébla e 
similares;:' .. c"":".. '· .< '.. '. c ' :.' O" ::,: .• " ..•,;<, 

• editar ifiedida'prbiir's6riá c'ondici6n'ârYd.o:b repài;~edo~ recursos des
'lÍhàdbs: âósFulidbs (le PattiêipéÍÇãt> Esiádú'âle Muriiêipaià i,libera
ç~8'de Yer:t>as~dô" qrça'meritó"estadual e mliriié:ip~1 pará os Conse

.. 11)0!;pe' bi~~ito~',da çr.ia6çae.do Adolesc~(Íte,eaos Conselhos 'Tu
telares; .. ':... . , .' . .. .' , 

..• condicionar acelebração d~, contraias ·admfnistrativos· econvê,Jios 
'. '.'" .cor:n:o PoderPúbl ico.(:Adrriinistração Direta, Autarquias, .F.undaçóes 

.públicas, Socie9ade, ~e:Ec6nomia Mista· e' Empresas Públicas) à 
não-utilização direta ou indireta ,da mãcrcle-<Íbra'infanlil;, .• 

'. " . . - , -. . 
•	 implantar, nos assentamentos da reforma agrária, mecanismos de 

apoio às crianças e aos adolescentes, como ,e~çqlal?(E!:'cr,t'lches, 
para evitar que os adolescentes acompanhemos pais nas ativida

... ·des.ag"rícola's(,'·.··,,·. ,'.:' " :--;:.!:Ó,j·.n, ".,,(:........ ,:.: ',' .'
 

• :dese'fiVÔlver;-poLméiodaSúpéínléridêrciado'Deseri\tOlllirhento da 
......	 "ÁmazÔniã' (SUDAM), prôgrârtías'deqúiiíific'a'çao'dámãó'':de-obra ju

venil; a exemplo do'qüe bcórre' na Sudene(ViCleitemll,ríº4); 
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•	 implementar campanha, em nível nacional, esclarecedora das nore; 
mas cogentes do Estatuto. da Criança e do Adolescente, notada-' 
mente quantç> ,à proibição do trabalho da criança e à proteção ao' 
trabalho do adolescente; 

•	 instituir e implementar programas de combate à prostituição infanto-! 
juvenil, notadamente,a masculina que tem sido negligenciada, 

2.1 - AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO: 

•	 priorizar e fiscalizar os investimentos em educação com o objetivoi 
de elevar o nível de escolaridade da população brasileira; 

•	 estimular o ensino profissionalizante; 
•	 aumentar os recursos destinados à merenda escolar. 
2.2 - AO MINISTÉRIO DO TRABALHO: 

•	 articular ações com os demais segmentos da sociedade, a fim de, 
erradicar o trabalho infantil e combater a exploração do trabalho do; 
adolescente; 

•. privilegiar a fiscalização do cumprimento das leis de proteção à' 
criança e ao adolescente; 

•	 implementar as Recomendações da OIT, nos atos internacionais ra·; 
tificados pelo Brasil; 

•	 investir na profissionalização de adolescentes como direito básico e· 
universal e estabelecer parceria com a sociedade civil, bem como 
ampliar sua.cobertura, especialmente'na zona rural; 

•	 elaborar Uma Norma Regulamentadprâ (NR) específica sobre o tra-:. 
balho de adolescentes; 

•	 instituir p,rogramas de capacitação fiOS chefes de famnías desem-· 
pregados que sobrevivem do trabalho infanto-juvenil; 

•	 elaborar estudos no sentido de destinar parte dos recursos do Fundo, 
de Amparo ao Trabalhador (FAT) para o combate ao trabalho infantil;' 

•	 fiscalizar as entidades govemamentais e' não-govemamentais que~ 
desenvolvem atividades voltadas para a formação profissional de j, 
adolescentes, a exemplo do CIEE (Porto Alegre"RS), NITE (Fortale-:' 
za-CE) e .similares em outros Estados, remetendo o resultado da. 
fiscalização ao Ministério Público do Trabalho. 

2.3 - AO MINISTÉRIODA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
•	 remeter, ao Ministério Público Estadual e ao Ministério Público Fe-, 

deral do Trabalho, as Comunicações de Acidentes do Trabalho, 
(CAl), envolvendo infortúnios de crianças e adolescentes. 

2.4 - AO MINISTÉRIO DA JUSTIçA: . 

•	 dinamizar as funções e ações dos Conselhos Tutelares, colocando-" 
os·em integração com o Conanda e com as estruturas municipaiS e· 
estaduais de atendimento à criança e ao adolescente. 
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3 - Ao Ministério Público Federal: 

•	 propor medidas necessárias ao combate do narcotráflCO que alicia crian
çase adolescentes no País, especialmente no Estado do Rio de Janeiro; 

. '''' 
•	 r~quisitar diligências investigatórias quanto à existência de organi

zação paramilitar no Garimpo de Bom Futuro, em Ariquemes, Esta
do de Rondônia e delitos que tenham sido denunciados nos depoi
mentos colhidos por esta CPMI e documentos anexos, promoven

~' .	 do-se, se for o caso, as ações cabíveis; 

:.-" 
;'(4 - Ao Ministério Público do Trabalho: 

l:;-"" " 
: 4.1 - Implementar as medidas legais cabíveis na apuração de denún
',,~;cias e punição dos responsáveis pelas infrações penais e violações aos di
, ..... 1< 

I:; reitos e interesses da criança e do adolescente, nos locais descritos no ma
l' peamento realizado por esta Comissão (tabela 9) e, especialmente, em re
') lação às seguintes denúncias: 
b' 
i; •	 Estado de Rondônia - no Garimpo de Bom Futuro, na cidade de Ari
ii	 quemes, notadamente na área de exploração do minério de cassiterita 

pela Empresa Brasileira de Estanho S/A (EBESA), no extrativisrno ve
getal (seringa) e na atuação de milícias armadas na área do garimpo, 
denunciada pela Cooperativa dos Garimpeiros de Ariquemes; 

•	 Estado do Paraná - na cultura da laranja, na, indústria moveleira e 
madeireira e nos curtumes; 

•	 Estado de Pernambuco - na cultura da cana-de-açúcar,na indús
tria de confecção e na produção de farinha de mandioca; 

.	 . . . 
•	 Estado do Piauí- nas olarias/cerâmicas, nas salinas e no aterro 

sanitário de Teresina; 
•	 Estado do Rio Grande do Norte - na indústria têxtil, na cultura da 

cana-de-açúcar, na fruticultura, na extração e refino do sal, na fabri
cação de telhas e tijolos cerâmicos e nas pedreiras; 

•	 Estado de Santa Catarina - nas cristaleiras, nas pedreiras, nas 
madeireiras, na avicultura, na colheita do alho e da maçã, na indús

i' tria moveieira e na pesca; r 
•	 Estado de Sergipe - nas cerâmicas/olarias, no setor cítrico e na 

cultura da cana-de-açúcar; 

•	 Estado de Tocantins - na cultura da banana, na pesca, na cultura 
do tomate e do abacaxi, nas olarias, na cultura de subsistência, na 
apicultura, no extrativismo vegetal do coco-babaçu, ria agricultura, 
na pecuária, no turismo e no beneficiamento do calcário; 

•	 nas grandes empresas que exploram ilegalmente a mão-de-obra 
infanto-juvenil e nas empresas multinacionais que o fazem indireta-
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mente, a exemplo da Souza Cruz na fumicultura, Riocel e Tanak na 1 
indústria madeireira, todas no Estado do Rio Grande do Sul;j 

o	 rede' de, f~st foàd MC'OONALOS - Segundo ó Sindicato dos Em-j 
pregados em Hotéis e Similares de São Paulo e região, houve vá- í 
rios casos de abuso s'exual' e exploração do trabalho de adolescen-' 
tes, incluindo jOrhàdà excessiva, discriminação racial, falta de assis- 'i 
tência' médica, maus tratos por parte dos superiores hierárquicos, 'i 
nas seguintes lojas: 

1. Chácara Flora, Av. Washington Luiz, 1400, tel: 541-9225; 
2. Santana, R. Leite de Morais - tel: 267-4201 ;
 
3, Alphaville, Barueri, AI. Rio Negro, 161,tel: 421-6485;
 
4. Av, Abraão de Morais, 1180, Jardim da Saúde, .tel: 5585-1830; 
5. Água Branca, Av. Francisco Matarazzo, 1890, tel: 65-8852;	 

. ;, 

6. Center Norte, Fone: 959-2976; 
7. Rua D.oze de outubro, 128 -Lapa; 
8. Av. Paulista, 709, tel: 288-3331; 
9. West Plaza, Loja WPL, tel: 872-7239; 
10. Praça Panamericana,tel: 211-5609; 
11. Av. Washington Luís, 3990, tel: 241-1786.
 

Essas denúncias foram colhidas em entrevistas realizadas com cerca
 
de sessentá trabalhadores no momento em que eram assistidos em suas
 
rescisões contratuais pelo Sindicato, .. '
 

4.2 - Acompanhar a execução dos vários:Termos de Compromissos
 
realizados entre os órgãos públicose as entidades e pessoas que exploram
 
,a mão-de-obra	 infaiito~juvenil nos Estados. Em caso de descumprimento 
dos referidos'.termos, a aplicação. das sanções neles previstas e o ajuiza
mento de Ação Civil Pública (Ministério Público' do Trabalho). 

4.3 - Engajar-se em programas multidisciplinares visando à erradica

ção do trabalho infantil e à proteção ao trabalho do adolescente.
 

4.4 - Acompanhar as 'ações trabalhistas movidas por trabalhadores
 
adolescentes, tanto na condição de assistente dos reclamantes; quanto na
 
qualidade de fiscal.da·Jei.
 

4.5 - Propor ações necessárias à defesa dos direitos e interesses dos
 
adolescentes trabalhadores e as medidas-cabíveis para a declaração de
 
nulidade de cláusulas de contrato, convenção' ou acordo coletivo de traba

lho que violem os direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores e ou

tras providências estabeleciçtas na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
 
de 1993.
 

4.6 - Aplicar medidas mais enérgicas (Ação Civil Pública) em relação
 
às grandes empresas que exploram direta e indiretamente o trabalho de
 
crianças e adolescentes. .
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4.7 -, Acompanhar as atividades desenvolvidas. pelos agrupamentos 
f(lilitares, a exemplo do ocorrido no Estado do Ceará, em que os adolescen
tes eram treinados, em acampamentos militares, com a finalidade de se tor
narem fiscais de trânsito ou seguranças de festas particulares. 

4.8 - Tomaras providências cabíveis (conforme o caso, pedir a disso
lução das entidades infratoras), mediante denúncias das DRT, em relação 

'. à!> atividades ilegais exercidas pelas entidades governamentais e não-go
; vernamentais que ministram cursos profissionalizantes aos adolescentes 
; carentes e em vias de risco social, a exemplo do CIEE, em Porto Alegre 
r(RS) e o NITE, em Fortaleza (CE), a fim de que desenvolvam ações volta
tdas para o disposto no art. 68 do ECA: trabalho educativo, em vez de pura 
:iexploração de mão-de-obra a baixo custo. 

i 5'- Ao Poder Judiciário: 

•	 proporcionar a máxima celeridade nas reclamações trabalhistas en
volvendo menores; 

•	 dotar todas as Varas da Justiça da Infância e' da Juventude dos ins
trumentos necessários ao cumprimento das determinações consti
tucionais e daquelas contidas no ECA. 

'~ 6 - Aos Estados e Municípios: 

6.1 - Ao Estado do Rio Grande do Sul: 
6.1.1 - AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (4' REGIÃO): 

•	 abrir inquéritos sobre o trabalho infantil e a exploração da mão-de
obra do adolescente,. no caso das denúncias de atividades de crianJ,:	 i , ças e adolescentes na Ceasa, nos garimpos, na cultura do fumo, na 
indústria calçadista e na extração da madeira (vide depoimento de 

!;~ Helena M. Beatriz de Andrade); 
I:,,
\ • acompanhar a execução dos vários Termos de Compromissos-reali
i'. zados entre os órgãos públicos e as entidades e. pessoas que ex
~ 
~ . ploram a mão-de-obra infanto-juvenil. Em caso de descumprimento 

dos referidos termos, aplicar as sanções neles previstas e ajuizar 
r Ação Civil Pública; 
.~. 

• aplicar medidas. mais enérgicas (ação civil pública) em relação às 
[~ grandes empresas que exploram, direta e indiretamente, o trabalho 
--~. 

~l, 

I'
de crianças e adolescentes; 

"

,.'. • acompanhar as ações' trabalhistas movidas por trabalhadores me
~ ".. ,.,. 

r 
1; nores, tanto na condição. de assistente dos reclamantes, quanto na
 

~. qualidade de fiscal da lei;
 
l • engajar-se em programas multidisciplinares visando à erradicação
 

li 
;~ do trabalho infanto-juvenil;
 

".),
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•	 investigar denúncias de exploração da mão-de-obra infanto-juvenil 
nos garimpos de Ametista do Sul, Nova Prata e Região, bem como 
na indústria extrativista vegetal, notadamente na exploração da
acácia; 

•	 investigar as ações do Centro de Integração Escola Empresa do 
Estado do Rio Grande do Sul, que agencia a colocação de mão-de-' . 
obra juvenil, a título de estágio, nas empresas privadas, em Porto 
Alegre e cidades do interior. 

6.1.2 - AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL: 
•	 agir no sentido de se cum-prirem integralmente os mandamentos 

previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente. 
6.1.3 - AO GOVERNO DO ESTADO: 
•	 liberar recursos constantes do orçamento estadual para os órgãos 

ligados à proteção da criança e do adolescente, de forma mais ágil 
e desburocratizada, pois essas entidades dependem, quase que 
exclusivamente, das dotações governamentais; 

•	 promover a ação integrada para a elab.oração de programas de 
combate ao trabalho infantil com a presença de todos os órgãos pú
blicos ligados às áreas sociais: Secretarias do Trabalho, da Educa
ção e de Assistência Social, bem como da pasta da Justiça, no 
caso da necessidade do uso de forças policiais no combate à ex
ploração da mão-de-obra infanto-juvenil; 

•	 veicular, por meio da imprensa e da Secret~ria do Trabalho, propa
gandas sobre os riscos do trabalho infantil e as determinações le
gais relativas ao trabalho do adolescente; 

•	 treinar os professores da rede pública quanto à .Iegislação nacional 
relativa aos direitos das crianças e dos adolescentes e a instituição 
de matéria curricular, dispondo sobre as determinações do ECA; 

•	 criar serviço de disque denúncia sobre o trabalho infantil, ligado à 
Secretaria de Justiça; 

•	 implantar programas de bolsa-escola, a exemplo de outros Estados 
(DF); 

•	 elaborar programas socioeconômicos nas regiões com grande índi
ce de utilização da mão-de-obra infanto-juvenil, notadamente na
quelas regiões dependentes da extração mineral e vegetal; 

•	 apurar, por meio da Secretaria da Saúde, as denúncias sobre: o 
alto índice de suicídios dos trabalhadores na cultura do fumo (maior 
índice do Brasil); a utilização de variedades de fumo não permitidas 
no Brasil, contendo mais nicotina, causando maiores riscos à saúde 
dos trabalhadores; o aumento considerável do uso de agrotóxicos 
por exigência das empresas que exploram a cultura do fumo e so
bre b aumento da silicose e demais doenças decorrentes da extra
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!l' ção de pedras, notadamente na região de Ametista do,$ul,e,outrás 
regiões de garimpo. . ",','.' "~;fln 

6,1.4. - À DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO: .' 
• realizar fiscalização permanente nas áreas que exploram a ativida

f de infanto-juvenil; 
\,
S • enviar ao MPE e ao MPT todos os autos de infração lavrados pelos 
i fiscais do trabalho nos quais forem constatadas a presença de ativi
~t dade econômica de crianças e a existência de funções ilegais exer
~, 

,.: cidas por adolescentes. 
;'.; 

~, 6.1.5 - AOS POSTOS LOCAIS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL: 
~" ~! • remeter ao MPT e MPE cópias das Comunicações de Acidente do 
~:l Trabalho (CAT), envolvendo infortúnios de crianças e adolescentes. 
I: 6.1.6 - AO SISTEMA SENAIISENAC/SENAR/SENAT:
 
;.. • incrementar as oportunidades de formação profissional aos adoles
f centes carentes, notadamente em atividades altemativas para as
 
'f., regiões de garimpo.
 

~; . 6.2 - Ao Estado do ~ará: . _
 
I~: .6.2.1 - AO MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO (7ª REGIAO) E 
~t DO ESTADO: 
~' • abrir inquéritos sobre o trabalho infantil e a exploração da mão-de
~ obra do adolescente, no caso das denúncias de atividades dos me
~:, nores na Ceasa, na cultura da cana-de-açúcár; na colheita.do caju, 
~, nas salinas e nas cerâmicas, notadamente:J;lo'interior do Estado; 
~. • intensificar ações visando ao cumprimento dos vários pactos ten
.~ ,de(ltes à erradicação da prostituição infantil no Estadq, notadamen
~', te nos pontos turísticos; 
~! • aplicar medidas mais enérgicas (ação civil pública) em relação às 
~. grandes empresas que exploram direta e indiretamente o trabalho 
~. de crianças eadolescentes.

fi.'; " 6.2.2 - AO GOVERNO DO ESTADO: 
t:' • desenvolver ações no sentido de erradicar o trabalho infantil nas se
~... guintes áreas: 
~:; . a) n~ distribuição de jornais 
~í A DRTlCE informa que os vendedores de jomais têm pontos de ven
~:' das preestabelecidos pelas empresas, em ruas e logradouros da cidade, 
,1:. sendo que o deslocamento de suas residências para os locais de trabalho e 
'.vice-versa é feito em caminhões, tipo baú, das próprias empresas, Os me· lIr nores recebem o salário por comissão sobre o preço da capa: 30%, multipli-' 
~;cado pelo número de jornais vendidos, paga diariamente ou quinzenalmen
íi: te. Usam batas na cor caracteristica de cada jornal, algumas com a própria 
~: logomarca dos jornais. A jornada de trabalho dos gazeteiros é, em média, 

I . 1~ 
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de 6 horas diárias de 5h às 11 h, de segunda a sábado, sendo que, no do
mingo, a jornada vai de 17h às 22h. 

b) nas cerâmicas (olarias) 

As crianças e os adolescentes trabalham no corte, nas aparas e na re· 
moção de telhas; no transporte das grades para a área de secagem e na 
exposição das telhas ao sol em Alto Santo, Jaguaribe, Limoeiro do Norte, 
Morada Nova, Palhano, Quixeré, Russas, São João do Jaguaribe, Aracati e 
Tabuleiro do Norte. 

c) na colheita de caju - em Chorozinho, Pacajus, Beberibe, Casca
vel e Icapuí. 

Segundo a DRT/CE, as crianças e adolescentes trabalham na colheita 
de castanhas, geralmente em baldes, que são por elas transportados até a 
margem da estrada, onde são recolhidos posteriormente, pelos tratores das 
fazendas. Para isso, os menores percorrem grandes distâncias, carregam 
peso acima do permitido às suas idades, realizam movimentos repetitivos, 
são expostos a animais peçonhentos e ao óleo da castanha, no momento 
da separação desta do pedúnculo. O salário corresponde a cerca de 
R$O,70 a R$1,50 por caixa colhida, sendo que o vínculo empregatício é 
apenas estabelecido entre seus pais e as empresas/fazendas ou com os 
pequenos produtores. 

d) nas pedreiras - em ltaitinga, Santana do Cariri, Nova Olinda e 
Frecheirinha. . .. 

Segundo a DRT/CE, em Itaitinga, o trabalho de crianças e adolescen
tes é encontrado, apenas, na localidade conhecida como Rio da Cagece. 
Lá, as pedreiras são exploradas por pessoas físicas, integrantes da Asso-, . 
ciação das Pedreiras não Industrializadas de Itaitinga (APETINGA), cuja 
principal atividade é a produção de paralelepípedos 

Nos Municípios de Nova OIinda ede Santana do Cariri, as crianças e • 
adolescentes trabalham junto aos pais (economia informal), em atividade in
salubre, visto que ficam expostos ao pó de sílica, sob um sol inclemente;, 
além do esforço físico que é necessário empreender. 

e) nas salinas- em Chaval, Camocin, BarroquiÍlha e Acaraú. 

Segundo a DRT/CE, as crianças e os adolescentes trabalham senta
dos sobre o sal, executando movimentos repetitivos, sendo que o contato' 
direto com o sal causa-lhes ,assaduras, coceiras e feridas. 'i' 

";:', 

f) na cana-de-açúcar - em Barbalha, Missão Velha, Acarape e Re-,i 
denção. . ;; 

Segundo a DRT, as crianças e os adolescentes trabalham no corte da' 
cana, junto aos pais, a fim de aumentar os rendimentos da família. 

6.3 - AOS DEMAIS ESTADOS E MUNiCípIOS: 
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•	 realizar ações no sentido da erradicação do trabalho infantil 
nos garimpos, principalmente, em Rondônia, no Garimpo Bom 
Futuro, situado no Município de Ariquemes; 

• implantar o programa de Bolsa-Escola,	 nos moldes do projeto de
senvolvido no Distrito Federal, e também programas de renda míni
ma; 

•	 incluir nos currículos escolares matéria relativa ao esclarecimento 
dos direitos da criança e do adolescente e, em especial, à divulga
ção do ECA; 

•	 monitorar o sistema educacional quanto ao aproveitamento escolar ... 
. dos adolescentes trabalhadores; 

:., •	 implementar as recomendações constantes neste relatório no que . 
for das suas áreas de competência; 

•	 p~ovidenciar a cassação do alvará de funcionamento dos estabele
cimentos que exploram a mão-de-obra infantil. 

, 
t 7 - Às Organizações Não-Govemamentais: 
,. 

.à Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) para que se 
empenhe na promoção de uma Campanha da Fraternidade con

\ templando os direitos das crianças e dos adolescentes; '., 
•	 a todas as entidades religiosas, no sentido de implementar ações 

de proteção à criança e ao adolescente; . '.: . 
• .às	 ONG, para que procurem articu'lar ações, no âmbito do trabalho 

·educativo, com condições de aprendizagem metódica e educativa, 
visanqo integrar os adolescentes ao mercado de trabalhoi 

.às Associações de consumidores, no sentido de boicotarem os pro
·dutos cuja produção seja realizada com a presença da mão-de
obra infantil. 

[ 8 - Aos Empresários: '.' 
;, 

• democratizar a aplicação dos recursos destinados aos Serviços So
ciais Autônomos (Senai, Sesi, Senac, Sesc, Senat, Sest e Senar), ,.i

·notadamente quanto à criação e à exe:ução de programas de pro
fissionalizaçâo de adolescentes; 

•	 realizar campanhas articuladas de esclarecimentos às empresas 
sobre a erradicação do ·trabalho infan'iil e proteção ao trabalho do 
adolescente; 

f	 . • solicitar à Confederação Nacional da Agricultura (CNA) e às Fede
rações Estaduais da Agricultura, especialmente aquelas repre
sentantes dos Estados da Federação com maior índice de adoles
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centes ocupados nas atividades agrícolas, a criação. pelo senar,l 
de programas de profissionalização altemativa aos serviços realiza-'~ 
dos com riscos à saúde e à segurança do adolescente trabalhador. 
Recomenda-se à Federação da Agricultura do Estado do Rio Gran-,;; 
de do Sul (FARSUL) a implementação de cursos profissionalizantes' 
alternativos à cultura do fumo; 

•	 determinar ao Sesi, Sesc, Sest a criação de programas sociais com,1 
o objetivo de amparar um número maior de crianças em creches e';' 
pré-escolas. 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

A CPMI deliberou proceder ao encaminhamento de cópias deste rela-{ 
tório ao Presidente da República, aos Ministérios da Educação e do DesCi'; 
porto, do Trabalho, da Previdência Social e Assistência Social, à Procurado-,': 
ria-Geral da República, ao Ministério Público dos Estados, aos Governado
res dos Estados (recomendando à sua distribuição aos municípios citados);ê 
às Varas da Infância e da Juventude das Comarcas citadas, ao Conanda,~ 

aos Serviços Sociais Autônomos (Senai, Sesc, Senac, Senat, Sest e Senarj. 
eàCNBB.	 ..' 

;. 

Toda a documentação enviada à CPM/ será anexada ao presente re. 
latório e encaminhada à Procuradoria-Geral da República para as devidas 
providências.' 

Esta Comissão apresenta o seguinte projeto de lei que será enviado à:. 
Mesa da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 142 e seguintes do'! 
Regimento Comum. 

t
 

. 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 1998 

(Da CPMI, criada, através do Requerimento n2 1, de 1996-CN
 
"com a finalidade de apurar as denúncias contidas na reportagem
 
da revista Veja, do dia 30 de agosto de 1995, sobre o trabalho de
 

crianças e adolescentes no Brasil")
 

Altera os arts. rP 402 a 441 da Consolidação das Leis do 
Trabalho que dispõem sobre o trabalho do adolescente. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Os arts. ~ 402 a 441 da Consolidação.das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio,deJ943, passam a vigo
rar com a seguinte redação:: 

nArt. 402. São pressupostos para o trabalho do adoléscen
•te: 

1- idade mínima de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, aos 14 (quatorze) anos de idade; 

11 - freqüência à escola; 
111 - proibição de trabalho extraordinário, notumo, insalubre, 

perigoso, penoso e o realizado em locais prejudiciais à formação 
e ao desenvolvimento físico. psíquico, moral e social do adoles
cente; 

IV - jomada máxima de 4 (quatro) horas diárias; 
V - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas. (NR) 
Art. 403. Considera-se aprendizagem profissional a forma

ção técnica ministrada segundo as diretrizes e bases da legisla
ção em vigor. (NR) 

Art. 404. O adolescente tem direito à profissionalização e à 
proteção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre 
outros: 
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I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvi-'~ 
mento; e j 

11 - capacitação profissional adequada ao mercado de tra- IJ 

balho, observadas as heterogeneidades regionais e vocações 10-. 
cais. (NR) 1 

" 

Art. 405. A formação técnico-profissional obedecerá aos: 
seguintes princípios: : 

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino ~ 
regular; 1 

; 

11 - atividade compatível com o desenvolvimento do adoles- 1 
cente; . ~ 

111 - horário especial para o exercício das atividades de, no ;. 
máximo, 4 (quatro) horas diárias. (NR) 

Art. 406. Este capítulo regerá o trabalho de pessoa de 14 
(quatorze) anos em diante, exceto nas atividades em regime de 
economia familiar, obserVadoS, entretanto, a idade mínima de 12 
(doze) anos e o disposto nos incisos 11 e 11I do art. 402 e no art. 
418. (NR) 

Art. 407. Entende-se como regime de economia familiar a 
atividade realizada por membros de uma mesma família que or
ganiza a prestação de serviços ou é\ .produção de bens e que 
participa de seu resultado para a própria manutenção sem qual
quer vínculo em relação a terceiros. (NR) 

Art. 408. Ao adolescente portador de deficiência é assegu
radd trabalho protegido por meio de programas de 'atendimento 
especializado, mediante o treinamento para o exercício de ativi
dade econômica. (NR) 

Art. 409. A duração do trabalho não ultrapassará a 4 (qua
tro) horas diárias, observado o limite máximo de 24 (vinte e qua
tro) horas semanais, com repouso semanal remunerado obriga
toriamente aos domingos. 

Parágrafo único. É vedada a contratação do trabalho do 
adolescente por mais de um empregador. (NR) 

Art. 410. O adolesCente trabalhador tem direito, anualmen
te, ao gozo de um.período contínuo de férias, durante o recesso 
escolar. (NR) . 

Art. 411. Ao adolescente é proibido o trabalho extraordiná
rio e o noturno, considerado este o que for executado no período 
compreendido entre as 20 (vinte) horas de um dia e as 5 (cinco) . 
horas do dia seguinte. (NR) 
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Art. 412. É dever dos responsáveis legais de adolescentes 
(pais, mães, tutores, detentores de guarda) e do Ministério Públi
co do Trabalho afastá-los de atividades que diminuam considera
velmente o seu tempo de estudo, reduzam o tempo de repouso 
necessário à sua saúde e constituição física, ou prejudiquem a 
sua educação morai. (NR) 

Art. 413. O empregador que contrate adolescente trabalha.. . 

dor é ob~gado a velar pela observância, nos ,seus estabeleci
mentos ou empresas, dos bons costumes e da decência pública, 
bem como das regras de higiene e medicina do trabalho. (NR) 

Art. 414. É dever do empregada'r, na impossibilidade da 
.adoção de medidas necessárias à observância dos critérios pre
vistos no artigo anterior, possibilitar a mudança de função do 
adolescente trabalhador, sob pena qe rescisão do contrato de 
trabalho na forma do art. 4~3 desta Consolidação. (NR) 

Art. 415a. O empregador cujo estabelecimento estiver si
tuado a mais de 2 (dois) quilômetros de uma escola é obrigado a 
proporcionar transporte para os adolescentes trabalhadores até 
o local de ensino. 

Art. 416a. O adolescente trabalhador somente será admiti
do após a comprovação de matrícula, em estabelecimento de 
ensino regular. 

Art. 417a.0 adolescente trabalhador.'é obrigado a compro
var a freqüência escolar a cada semesh:e~':sob pena de rescisão 
do contrato de trabalho por justa causa. 

Art. 418a.. A9 adolescente é defeso o trabalho insalubre, 
perigoso e o realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao 
de'senvolvimento físico, psíquico, mofal e social e, especialmen
te, nas seguintes atividades:
 

I - mineração;
 
11 - construção civil;
 
111 - manipulação de agrotóxico;
 
IV - pesca comercial;,
 
V - frigoríficos;
 
VI .:. esforços repetitivos;
 
VII - pedreiras;
 
VIII - eletricidade:
 
IX - serviços sanitários;
 

X - hospitais;
 
XI - armazenamento;
 

XII- manuseio de máquinas e de equipamentos pesados;
 

139 



.~ 
" 

XIII - éaldeiras, fornos e recipientes sob pressão. 

. Art. 419a.'Considera-se prejudicial à moralidade do adoles
centeo trabalho: 

I '--prestado em teatros, cinemas, boates, salão de danças 
e estàbelecimentos análogos; , . . ' 

li - de produção, composição, entrega ou venda de escri
tos, de' imagens e de quaisquer outros meios que possam, a cri
tério do Juiz da Infância e da Juventude, prejudiéar a formação 
moral do' adolescente; 

111 - consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas e . 
fúmo.' 

Parágraf~ único. O Juii da Infância' e da Juveniude poderá 
autorizar o trabalho a que se refere o inciso I deste artigo, desde 
que a partiCipação tenha fim educativo ou o evento de que parti
cipe não ppssa ser prejudicial à sua formação moral. . 

Art,420a. A restrição de que trata0 inciso IV do art. 418a 
se refere, apenas, ao embarque em navios pesqueiros. 

Árt. 421a. É proibido o trabalho doméstico aos menores de 
18 (dezoito) anos. 

Art. 422a. O empregador é obrigado a fornecer ao adoles
cente trabalhador, quando for permitido o trabalho deste em ativi
dade de risco mínimo e médio, gratuitamente, equipamento de 
pwteçãoindividual adequado ao risco eao desenvolvimento físi
co do adolescente. . 

Parágrafq. único. O equipamento de ,que trata este artigo 
somente será posto à venda ou utilizado com a devida autoriza

. ção do Ministério do Trabalho.' . 

Art. 423a. É obrigatório exame médico' do adolescente tra
balhador a expensas do empregador, na admissão, semestral
mente e no desligamento. ... ' 

§ 1º Além dos exames de clínica médiCa, é obrigatório o de 
acuidade visual. 

§ 2º O empregador manterá, em seu estabelecimento, o 
. material necessário à prestação de primeiros socorros médicos, 

de acordo como risco da atividade. 

§ 3º O resultado dos exames médicos será .comunicado 
aos responsáveis legais do adolescente trabalhador. 

Art. 424. Ao adolescente trabalhador é vedada a execução 
de atividade que demande o emprego de força muscular superior 
a 14 (quatorze) quilos para o trabalho contínuo: ou acima de 19 
(dezenove) quilos .para o trabalho ocasional. (NR) 
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Art. 425.0 adolescente fará suas r~lamações assistido ou 
representado pelo seu responsável legal ou, na falta deles, pelo 
Ministério Público do Trabalho (MPT). Nos lugares onde não 
houver órgãos do MPT, a representação ·ficará a cargo do Minis. . . 
tério Público Estadual. (NR) 

Art. 426. Os direitos trabalhistas e previdenciários assegu
rados ao adolescente são indisponíveis, irrenunciáveis e intran
sacionáveis. (NR) 

Art. 427. As reclamações de que trata o art. 425 obedece
rão aos seg~inte~ critérios: 

I - serão isentas de custas, pelo reclamante, ressalvada a 
litigância de má-fé; 

. 11 - todos os atos, desde a sua propositura até a sentença, 
deverão realizar-se de~tro (je 90 (noventa) dias; 

11I - os recursos dos reclamantes terão preferência de dis
tribuição e julgamento nos tribunais. (NR) 

Art. 428. Comprovado o trabalho proibido, serão devidas to
das as verbas .rescisórias nos termos da legislação trabalhista, 
ao menor de 16 (dezesseis) anos. (NR) . . 

Art. 429. Contra a criança e o adolescente trabalhador não 
corre nenhum prazo prescricional. (NR) 

Art. 430. O empregador que utilizar, direta ou indiretamen
te, o trabalho da criança e do 'adolesCE!nfe, em desacordo com 
as disposições legais, sujeitar-se-á às seguintes restrições: 

. I -suspensão de empréstimos e financiamentos, fomento 
econômico, estímulo à produção agrícola ou industrial, por insti: 
tuições financeiras oficiais; 

' .. 11 - privação e revisão de incentivo fiscal de tratamento tri
butário especial; 

11I- inabilitação para licitar e contratar com qualquer órgã<;> 
ou entidade da administração pública direta ou indireta federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal;'" 

V - desqualificação para requerer concordata;
 
VI - cassação de autorização para funcionar no País.
 
Parágrafo único. Para fins de comprovação de regularida

de, o empregador deverá apresentar certidão negativa expedida 
pelo Ministério do Trabalho. (NR) 

Art. 431. Os estabelecimentos hospitalares públicos e pri
vados, as clínicas particulares e os médicos profissionais liberais 
são obrigados a comunicar'as ocorrênCias envolvendo acidentes 
de trabalho com menores de 18 (dezoito) anos às entidades ou 
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órgãos competentes de proteção à criança e ao adolescente, ~ 
bem como às Delegacias Regionais do Trabalho e ao Ministério 
Público do Trabalho. (NR) 

Art. 432. A 'Fiscalização do Trabalho visitará permanente
mente os estabelecimentos situados em locais de maior inserção 
de mão-de-obra juvenil e onde houver denúncias de trabalho in
fantil. (NR) 

Art. 433. A Fiscalização do Trabalho enviará uma via dos 
autos de infração nos quais constem o trabalho infantil e o traba
lho irregular do adolescente aos órgãos do Ministério Público do 
Trabalho e do Ministério Público Estadual. (NR) 

Art. 434. O infrator das disposições deste capítulo fica su
jeito a multa de valor igúal a 380 (trezentas e oitenta) Unidades 
de Referência Fiscal (UFIR), aplicada tantas vezes quantos fo
rem as crianças e os adolescentes encontrados em desacordo 
com as leis sobre a proteção à criança e ao trabalho do adoles
cente. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa prevista 
no caput deste artigo s'erá aplicada emdobro.(NR) 

Art. 435. O empregador que for beneficiado pelo critério da 
dupla visita da fiscalização e ainda continuar a infringir o disposto 
neste capítulo terá cassado seu alvará'pe funcionamento. (NR) 

Art. 436. O responsável legal lielo adolescente trabalhador 
quedeixar de cumprir ,os deveres impostos por este capítulo ou 
infringir seus dispositivos ,poderá, além da multa em que incorrer, 
ser destituído do pátrio poder, da tutela ou da guarda. (NR) 

Art. 437. O empregador que contratar mais de 100 (cem) 
menores de 18 (dezoito) anos e que for autuado por infrações a 
este capítulo, além das penalidades previstas nos arts. 430 e 
434, é obrigaçlo a veicular, nos meios de comunicação, anúncios 
publicitários enfocando asdeterrninações constantes no Estatuto 
da Criança e do Adolescente e desta Consolidação, pelo período 
de 30 (trinta) dias. (NR) " 

Art. 438. As receitas provenientes da cobrança das multas 
previstas no art. 434 serão destinadas ao financiamento dos Pro
gramas de Bolsa-Escola, previstos em lei federal. estadual, mu
nicipal e do Distrito Federal. (NR) 

Art. 439. São competentes para impor as penalidades pre
vistas neste capítulo, os Delegados Regionais do Trabalho ou os ' 
fiscais do trabalho designados para tal fim. (NR) 
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Art. 440. .0 adolescente trabalhador firmará recibo de paga
mento dos salários sem assistência dos seus representantes le
gais, salvo rescisão de contrato de trabalho. (NR) 

Art. 441. O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
(SENAI), o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), 
o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT) e o 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) reservarão 
20% (vinte) por cento de suas vagas aos adolescentes carentes. 

Parágrafo único. Os cursos ministrados pelos Serviços So
ciais Autônomos de que trata o caput deste artigo poderão ser 
aplicados, mediante convênios, em estabelecimentos de empre
sas públicas ou privadas. (NR)." 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias a partir 
da data de sua publicação. 

Justificação 

Segundo a Pesquisa por Amostra de Domicílio do IBGE, há mais de 
2,5 milhões de pessoas (dados de 1996) entre 10 e 14 anos, e 5,1 milhões 
(dados de 1995), entre 15 li 17 anos, economicamente ativas no País. 

A maior causa do trabalho infantil, no Brasil, procede da excessiva po
breza da população. Grande parte das famílias nordestinas vive na condi
ção de indigência, cuja marca registrada é a subaliniéntação existente em 
toda a região e, em especial, na ZOna rural localizada no Polígono da Seca. 
Segundo a DRT/RN, do total das famílias do Estado, 46% são consideradas 
indigentes. A complement~çãp da ,renda familjar representa, seguramente, 
o principal fator responsável pelo encaminhamento das crianças edos ado
lescentes ao trabalho. À renda gerada pelo trabalho dessa nião-de-obra é 
significativa, quando não essencial, 'para a supsistência da família. 

.' O trabalho precoce, dependéndo dasaíividades desenvolvidas, acar
reta vários malefícios ao desenvolvimento da criança e do adolescente. Os 
riscos à saúde, são os mais variados: ergoflômicqs (postura inadequada e 
Lesões por Esforços Rep!3.titivos - LER),f(sicos (picadas de animais peço
nhentos, exposição ao sol, à chuva, ao calor eà umidade; ruídos intensos, 
exposição a radiações não-ionizantes e variações brus~s de iemperatura), 
químicos (intoxicação por agrotóxicos, por poeira ou outros produtos quími
cos) e de acidentes (uso inadequado de ferramentas, fiação elétrica, explo
são, atropelamento no trâns[to e exposição a estilhaços). 

Essa situação, aliada às várias denúncia!; da imprensa sobre casos 
alarmantes de exploração' da mão-de-obra infanto-juvenil, gerou a indigna
ção de vários setores da sociedade brasileira, provocando a instalação des
ta CPMI no dia 30 de maio de 1996. Um dos casos mais graves apurados 
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por essa Comissão foi o da exploração da mão-de-obra infanto-juvenil no 1 
Garimpo Bom Futuro, no Município de Ariquemes. Segundo estudos da De- ,j 
legacia Regional do Traoalho de Rondônia, em novembro de 1996, havia 
180 crianças de 7 a14 anos (92 meninos e88 meninas) naquele garimpo. 

. A jornada de trabalho das crianças e dos adolescentes é igual a dos 
adultos. No Brasil, um número significativo de jovens abandona a escola 
para trabalhar, pois não há respeito.a compatibilidade entre a escola e o tra
balho. Essa situação leva à repetência e à evasão escolar, pois as crianças 
que trabalham o dia inteiro não freqüentam as aulas, e as que trabalham 
meio período nã~ têm bom rendimento escolar. Os adolescentes, geralmen
te, têm jornada de trabalho de8 horas diárias e e!itudam à noite. 

Conscientes dessa problemática, o Governo e as entidades não-go- • 
vernamentais nacionais e estrangeiras vêm desenvolvendo programas de . 
apoio à criança e ao adolescente, notadamente voltados para a erradicação • 
do trabalho infantil: Programa de Ações Integradas':'" PAI, do Ministério do . 
Trabalho, Programa Bolsa Criança Cidadã do Ministério da Previdência e • 
Assistência Social, Programa Internacional para a Eliminação do Trabalho In- . 
fantil (IPEC) da Organização Internacional dó Trabalho, Programa Bolsa-Esco
la do Governo 'ao Distrito'Federal e projetos voltados j5ÍÍra a melhoria de quali
dade de vida da criança, que são patrocinados pela~uridaçãoAbrinq pelos Di- . 
reitos da Criança. No entanto, essesprogramas são, na grande maioria, desti
nados a'péssoas de 'até 14 anos, deixando á qlJéstãoda proteção do traba-. 
lho do adoléscente para um segundo momento, '",qúê faz co'm que a explo
raçãO dessa mão-de-obra venha aceníuando-s~ átada dia. 

Na legislação brasileira, existem' trêS figúras juridicas a disciplinar a 
atividade do adoleScente: o trabalhO normal e a aprendizagem, regulamen
tadas 'na'cLT; e o trabalho edutati";o, previsto nó ECA, As duas primeiras 
estão deiasadas emrelação à Constituição Federale aos princlpios estabe
lecidos no ECA, rlizáo pela qual esta CPMI teve a iniciativa de elaborar o 
presente projeto, a firÍ'lde disciplinar oexercício das atividad~s que o ado
lescente exerce em situação de igualdade com os adultos. apesar de seu 
desenvolvimento físico e psíquico incompleto. I 

Assim, iica estabelecido que é vedada a atividade em carvoaria aos 
adolescentes, sem se aferir se é insalubre ou não. Trata-se de uma proibi
ção objetiva que independe de análise técnica. Ó mesmotraíamento será 
dado à atividade pesqueira, realizada em alto mar, pois trata-se de função 
qUe não pode ser qualificada de insalubre (exposição a ag~ntes nocivos à 
saúde), nem de perigosa (exposição a éxplosivqs, combustíveis líqüidos ou 
gasosos e eletricidade), nem, tampouco, penosa que até hoje não possui 
um conceito legal, embora essa atividade seja e~remamente fatigante e 
prejudicial ao pleno desenvolvimento físico e mental do adolescente. 
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, Por tudo isso, a CPMI decidiu elaborar um projeto de lei disciplinando 
\ o trabalho do adolescente dentro dos seguintes princípios básicos: idade 
'mínima de ingresso no trabalho, proibição de trabalho em atividades com 
alto grau de risco à sua saúde, incentivo ao ensino regular, proteção jurídi
ca, jomada máxima de 4 horas de trabalho e admissão condicionada à ma
trícula e freqüência à escola. 

Na questão do incentivo à profissionalização dos adolescentes, faz-se 
necessário o envolvimento da estrutura dos Serviços Sociais Autônomos 

';'(Senai, Senac, Sest e Senar), a fim de que sejam desenvolvidos projetos de 
:<1~ursos profissionalizantes no âmbito das empresas ou não, como forma de 
'.~:' 

: 'democratizar o acesso a tais entidades, que hoje prestam serviços aquém 
. I,.. ~ 

jPEl sua capacidade técnica. 
'fi;; "Assim, no projeto, foram adaptadas algumas normas constantes na 
":~tonvenção nº 138 e da Recomendação nº 146 - que dispõem sobre a ida
~'8e mínima para a admissão no emprego - a exemplo de se listar as ativida
"Ides em que será terminantemente proibido o trabalho de adolescentes (mi
1peração, construção), ambas da Organização Internacional do Trabalho, de 
f1973, com entrada em vigor internacionalmente qesde 19 de junho de 
"~1976, mas não ratificada pelo Brasil. Para isso, embora a idade mínima re
",'comendada na Convenção seja de 15 anos, adotamos o limite de 16 anos, 
'fendo em vista o texto da PCE nº 33-H (Reforma PreVidenCiária).
,L Pelo exposto, a CPMI procurou, dentro do possível, regulamentar to
'l):Qas as situações referentes ao trabalho do adolescente, além de contribuir 
t:'para a erradicação do trabalho infantil. Essas medidas visam alcançar um 
>6bjetivo maior que é o desenvolvimento de nosso PaíS, na medida em que, 
fao respeitarmos a integridade física e psíquica desses jovens trabalhado
\.res, estaremos contribuindo para,a formação de cidadãos com plena capa
'::~cidadede autodeterminação.

,+:." 

". Essas são as razões pelas quais esta Comissão pede o apoio dos no
['bres Pares para a aprovação deste projeto de lei de relevante alcance social. 
" Sala das Sessões, de de 1998. 
;,- ,. 
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